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Ponto Município Estado Fisionomia 
Estágio 

Sucessional 
Coordenadas (UTM 24 L) Localização 

6 Dom Inocêncio PI Savana Estépica Inicial 198366.00 m E 8993965.00 m S AID 

7 Dom Inocêncio PI Savana Estépica Inicial 197377.16 m E 8994830.07 m S AID 

8 Dom Inocêncio PI Savana Estépica Médio 198246.01 m E 8996030.62 m S AID 

 

8.2.2.2.3 Levantamento florístico 

O levantamento florístico foi realizado através de um caminhamento aleatório pelos Pontos de 

Caracterização pré-estabelecidos com o auxílio de um GPS (Figura 8.4). A florística contemplou diferentes formas 

de vida, incluindo espécies lenhosas arbóreas, arbustivas, subarbustivas, palmeiras arborescentes e não 

arborescentes, herbáceas, trepadeiras herbáceas e lenhosas em todas as fisionomias identificadas durante a 

campanha de campo. 

O material botânico coletado, foi tratado segundo técnicas usuais de herborização (Figura 8.5), para 

a sua posterior identificação/confirmação, a qual se deu por metodologia usual em taxonomia (consulta a 

bibliografia especializada, comparação de exsicatas e, quando necessário e possível, envio de duplicatas a 

especialistas nacionais), estando de acordo com as regras do Código Internacional de Nomenclatura Botânica. A 

comparação das exsicatas tomou como referência a coleção do Herbário RB do Jardim Botânico do Rio de Janeiro 

(JBRJ). A maior parte das espécies foi identificada com o binômio científico e a sua grafia foi conferida no site da 

Lista das Espécies da Flora do Brasil (Flora do Brasil 2020) e seguiu o APG IV - Angiosperm Phylogeny Group (APG 

IV, 2016). Nos casos em que um táxon não pôde ser identificado em nível de espécie, ele foi individualizado em 

morfoespécie, seja em gênero ou família. 

  

Figura 8.4. Utilização de GPS para chegar aos pontos pré-selecionados (esquerda) e caminhamento e observação das 
espécies nos pontos (direita). 
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Figura 8.5. Procedimento de coleta e prensagem do material em campo (esquerda e direita). 

 

Como resultados, o levantamento florístico apresenta: 

• Listagem das espécies de ocorrência na área de estudo, presentes nos pontos de caracterização, 

acompanhadas da identificação da família a que pertencem, nome popular e informações de hábito; 

• Lista das Espécies Ameaçadas de Extinção, conforme Lista da Flora Brasileira Ameaçada de 

Extinção (Portaria MMA n° 443/2014), apêndice II e III da lista CITES e “Red List” ou lista vermelha de espécies 

ameaçadas de extinção da IUCN (2017). 

• Destaque das espécies endêmicas, raras, ameaçadas de extinção, de valores ecológico 

significativo, econômico, medicinal, alimentício e ornamental; 

• Destaque das famílias botânicas com maior número de espécies encontradas. 

 

8.2.2.3 Resultados 

8.2.2.3.1 Caracterização das fisionomias presentes na área de influência 

Foram intalados oito pontos de caracterização nas áreas de influência do empreendimento, 

distribuídos no município de Dom Inocêncio, estado do Piauí. Foi identificada em toda a área, apenas a 

fisionomia de Savana Estépica Arborizada. Do total dos pontos caracterizados, cinco foram enquadrados em 

estágio médio e três em estágio inicial. 

A partir do mapeamento de uso, ocupação e cobertura do solo verificou-se que a fisionomia de 

Savana Estépica Arborizada representa 64,95% da AID, enquanto a Savana Estépica Arborizada Antropizada 
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representa 18,57% e as áreas ocupadas e outros usos representam 16,48%, estas correspondendo a áreas de 

cultivo, acessos, áreas antropizadas, áreas úmidas, afloramentos rochosos e água. 

Tabela 8.2. Quantificação do Uso, Ocupação e Cobertura do Solo na AID do empreendimento. 

Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

Cobertura Natural Conservada Savana Estépica Arborizada 1457,51 1457,51 64,95 

Cobertura Natural Antropizada 
Savana Estépica Arborizada 
Antropizada 

416,70 416,70 18,57 

Áreas ocupadas e outros usos 

Áreas de Cultivo 135,36 

369,71 16,48 

Área Antropizada 168,29 

Área úmida 14,70 

Acessos 27,29 

Afloramentos rochosos 23,62 

 Água 0,45 

 Total 2243,96 2243,96 100 

 

A seguir segue uma descrição mais detalhada da fisionomia encontrada na AID do 

empreendimento. 

 

 Savana Estépica Arborizada  

Ao percorrer os pontos de caracterização espalhados ao longo de toda a área de influêcia do 

empreendimento, foi constatado que a vegetação presente na área é a de Savana Estépica Arborizada, 

corroborando com a informação apresentada pelo Mapa de Cobertura Vegetal dos Biomas Brasileiros do Projeto 

de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira – PROBIO (MMA, 2006) e pelo Mapa 

de Vegetação dos Biomas do Brasil (IBGE, 2004).  

Apesar de ser a única fisionomia presente na área de estudo, tornando a área bem homogênia em 

relação a composição de espécies, algumas peculiaridades foram observadas, como a presença de algumas áreas 

com lajes de rochas e também foram observadas algumas drenagens secas (Figura 8.6). Esses diferentes 

ambientes, por apresentarem particularidades ecológicas, somam com a riqueza de espécies na área, pois 

algumas espécies foram encontradas somente nessas áreas, como é o caso, por exemplo, da macambira-de-

flecha (Encholirium spectabile) tendo sido observada somente nas áreas rupestres. 

De forma geral essa fisionomia caracteriza-se por apresentar um solo argilo-arenoso compactado 

com a presença, em algumas áreas, de rochas sob o solo (Figura 8.7). A camada de serapilheira observada se 

mostrou ausente talvez por não estar na época de queda de folhas das árvores, estando elas todas com folhas 
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na época da campanha de caracterização. O sub-bosque é comumente aberto apresentando áreas mais densas 

principalmente nas porções mais antropizadas (Figura 8.8). Foram observados diversos tipos de impactos sobre 

a vegetação, como presença de animais de criação (gado, bode, cavalo), corte de árvores e presença de 

queimadas (Figura 8.9). 

  

Figura 8.6. Exemplo de áreas com lajes de rocha exposta (esquerda) e de drenagens secas (direita). 

  

Figura 8.7. Detalhe do solo argilo-arenoso compactado (esquerda) e com grande quantidade de pedaços de rocha ( 
direita). 
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Figura 8.8. Detalhe do ambiente com sub-bosque aberto (esquerda) e fechado (direita). 

  

Figura 8.9. Detalhe da presença de animais de criação (esquerda) e da utilização de madeira de espécies nativas para 
substituição e construção de cercas. 

 

Em relação ao porte da vegetação, pode-se dizer que em média as árvores possuem cerca de 4 a 

6m de altura, apresentando um dossel ora contínuo, ora descontínuo. Algumas espécies alcançam alturas 

maiores, chegando a atingir cerca de 10, 12m de altura, como é o caso do aroeirão (Myracrodruon urundeuva), 

da faveleira (Cnidoscolus quercifolius), do angico (Anadenanthera colubrina var. cebil) e da embiratanha 

(Pseudobombax simplicifolium) (Figura 8.10 e Figura 8.11).  As outras espécies de porte arbóreo/arbustivo que 

também foram observadas com maior frequência foram o umbuzeiro (Spondias tuberosa), a amburana-de-

cambão (Commiphora leptophloeos), o pau-mocó (Luetzelburgia auriculata), a jurema-preta (Mimosa 

tenuiflora), a jurema-vermelha (Mimosa arenosa), o facheiro (Pilosocereus pachycladus), o mandacaru (Cereus 

jamacaru), o pereiro-de-tinta (Simira gardneriana) e a catingueira (Poincianella pyramidalis). Algumas espécies 

foram observadas com menos frequência como o joazeiro (Ziziphus joazeiro), a arapiraca (Chloroleucon 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 8 - Diagnóstico Ambiental 
Vegetação 

17/30 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

foliolosum), o pau-de-machado (Poeppigia procera), o ipê-cascudo (Handroanthus spongiosus), a burra-leiteira 

(Sapium argutum), a jurema-branca (Senegalia piauhiensis), entre outras (Figura 8.12). 

O sub-bosque é formado por espécies arbustivas de porte mais baixo como a catingueira-miúda 

(Poincianella microphylla), o xique-xique (Pilosocereus gounellei), o pinhão (Jatropha molíssima), o marmeleiro 

(Croton blanchetianus), o marmeleiro-branco (Croton sp.1), o mororó (Bauhinia cheilantha), o cansanção 

(Cnidoscolus cf. urens), a mandioca-brava (Manihot sp.1), o pau-são-joão (Senna martiana), o pinhão-miúdo 

(Jatropha ribifolia), o pinhão-manso (Jatropha mutabilis), entre outras (Figura 8.13). Ainda compondo as 

espécies encontradas no sub-bosque, temos espécies subarbustivas como a malva-amarela (Herissantia crispa), 

que domina esse estrato sendo bastante frequente e abundante na área. Entre as trepadeiras observou-se a 

ipomea (Ipomoea sp.1) (Figura 8.14). 

O estrato herbáceo terrestre é formado principalmente pela macambira (Bromelia laciniosa), pelo 

caroá (Neoglaziovia variegata), pela coroa-de-frade (Melocactus sp.1) e pelo quipá (Tacinga inamoena). Outras 

espécies menos frequentes também foram observadas como a macambira-de-flecha (Encholirium spectabile) 

(Figura 8.15). Não foram observadas espécies epífitas na área. 

  

Figura 8.10. Exemplo de um dossel contínuo de porte mais baixo (esquerda) e de um dossel descontínuo com algumas 
árvoes mais altas que outras (direita). 
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Figura 8.11. Detalhe dos frutos do angico (Anadenanthera colubrina var. cebil) (esquerda) e do fruto da faveleira 
(Cnidosculos quercifolius) (direita). 

  

Figura 8.12. Detalhe do do corte interno do tronco da jurema-preta (Mimosa tenuiflora) (a esquerda) e das flores da 
jurema-branca (PIptadenia stipulacea) (a direita). 

  

Figura 8.13. Detalhe das flores do pinhão-manso (Jatropha mutabilis) (esquerda) e do hábito do xique-xique (Pilosocereus 
gounellei) (direita). 
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Figura 8.14. Detalhe das flores da malva-amarela (Herissantia crispa) (esquerda) e o domínio dessa espécie no estrato 
subarbustivo (direita). 

  

Figura 8.15. Detalhe do fruto da ipomeia (Ipomoea sp.1) (esquerda) e do hábito da coroa-de-frade (Melocactus sp.1) 
(direita). 

 

8.2.2.3.2 Levantamento florístico 

 Riqueza de espécies 

O levantamento florístico se deu a partir de dados coletados pela alocação de oito pontos de 

caracterização, distribuídos ao longo da área de influência do empreendimento. No geral, foram identificadas 

37 morfo-espécies distribuídas em 12 famílias botânicas e seis diferentes hábitos, sendo 17 arbóreas, dez 

arbustivas, cinco herbáceas terrestres, três arvoretas, uma subarbustiva e uma trepadeiras (Tabela 8.3). 

De todas as espécies (37spp) que compõe a caracterização florística, as espécies amburana-de-

cambão (Commiphora leptophloeos), facheiro (Pilosocereus gounellei), pinhão (Jatropha molíssima), jurema-

preta (Mimosa tenuiflora), malva-amarela (Herissantia crispa), faveleira (Cnidoscolus quercifolius) e catingueira-
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miúda (Poincianella microphylla), ocorreram em todos os pontos caracterizados, enquanto que 11 espécies 

ocorreram em apenas um ponto amostral (Tabela 8.3). 

As famílias mais ricas em número de espécies considerando todos os hábitos vegetacionais foram: 

Fabaceae (11spp), Euphorbiaceae (8spp), Cactaceae (5spp) e Bromeliaceae (3spp) (Figura 8.16). As demais 

famílias tiveram menos de três espécies e, portanto, não foram destacadas. 

Tabela 8.3. Espécies encontradas nos pontos amostrais com suas respectivas famílias, nomes populares, hábito e número 
de pontos em que cada espécie ocorre. 

Família Táxon nome-popular Hábito Nº de Pontos de Ocorrência 

Anacardiaceae Myracrodruon urundeuva Allemão aroeirão Arbórea 7 

Anacardiaceae Spondias tuberosa Arruda umbuzeiro Arbórea 6 

Bignoniaceae Handroanthus spongiosus (Rizzini) S.Grose ipê-cascudo Arbórea 1 

Bromeliaceae Bromelia laciniosa Mart. ex Schult. & Schult.f. macambira 
Herbácea 
terrestre 

4 

Bromeliaceae Encholirium spectabile Mart. ex Schult. & Schult.f. 
macambira-de-
flecha 

Herbácea 
Terrestre 

1 

Bromeliaceae Neoglaziovia variegata (Arruda) Mez caroá 
Herbácea 
terrestre 

1 

Burseraceae Commiphora leptophloeos (Mart.) J.B.Gillett 
amburana-de-
cambão 

Arbórea 8 

Cactaceae Cereus jamacaru DC. mandacarú Arbórea 6 

Cactaceae Melocactus sp.1 coroa-de-frade 
Herbácea 
terrestre 

3 

Cactaceae 
Pilosocereus gounellei (F.A.C.Weber) Byles & 
Rowley 

xique-xique Arbusto 8 

Cactaceae Pilosocereus pachycladus F.Ritter facheiro Arbórea 7 

Cactaceae Tacinga inamoena (K.Schum.) N.P.Taylor & Stuppy quipá 
Herbácea 
terrestre 

3 

Convolvulaceae Ipomoea sp.1 ipomea Trepadeira 2 

Erythroxylaceae Erythroxylum sp.1 guaretá Arbusto 3 

Euphorbiaceae Cnidoscolus quercifolius Pohl faveleira Arbórea 8 

Euphorbiaceae Cnidoscolus cf. urens (L.) Arthur cansanção Arbusto 1 

Euphorbiaceae Croton blanchetianus Baill. marmeleiro Arbórea 6 

Euphorbiaceae Croton sp.1 
marmeleiro-
branco 

Arbusto 2 

Euphorbiaceae Jatropha mollissima (Pohl) Baill. pinhão Arvoreta 8 

Euphorbiaceae Jatropha mutabilis (Pohl) Baill. pinhão-manso Arbusto 1 

Euphorbiaceae Jatropha ribifolia (Pohl) Baill. pinhão-miúdo Arbusto 1 

Euphorbiaceae Manihot sp.1 mandioca-brava Arvoreta 1 

Fabaceae 
Anadenanthera colubrina var. cebil (Griseb.) 
Altschul 

angico Arbórea 8 

Fabaceae Bauhinia cheilantha (Bong.) Steud. mororó Arvoreta 2 

Fabaceae Chloroleucon foliolosum (Benth.) G.P.Lewis arapiraca Arbusto 1 

Fabaceae Luetzelburgia auriculata (Allemão) Ducke pau-mocó Arbórea 7 

Fabaceae Mimosa arenosa (Willd.) Poir. 
jurema-
vermelha 

Arbórea 2 

Fabaceae Mimosa tenuiflora (Willd.) Poir. jurema-preta Arbórea 8 

Fabaceae Poeppigia procera C.Presl 
pau-de-
machado 

Arbórea 1 
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Família Táxon nome-popular Hábito Nº de Pontos de Ocorrência 

Fabaceae 
Poincianella microphylla (Mart. ex G.Don) 
L.P.Queiroz 

catingueira-
miúda 

Arbusto 8 

Fabaceae Poincianella pyramidalis (Tul.) L.P.Queiroz catingueira Arbórea 4 

Fabaceae Senegalia piauhiensis (Benth.) Seigler & Ebinger unha-de-gato Arbusto 1 

Fabaceae Senna martiana (Benth.) H.S.Irwin & Barneby pau-são-joão Arbusto 3 

Malvaceae Herissantia crispa (L.) Brizicky malva-amarela Subarbusto 8 

Malvaceae Pseudobombax simplicifolium A.Robyns embiratanha Arbórea 5 

Rhamnaceae Ziziphus joazeiro Mart. joazeiro Arbórea 1 

Rubiaceae Simira gardneriana M.R.V.Barbosa & Peixoto pereiro-de-tinta Arbórea 4 

 

 
Figura 8.16. Famílias mais ricas e seus respectivos números de espécies. 

 

Do total das 37 morfo-espécies encontradas, 32 foram identificadas a nível de espécie e cinco a 

nível de gênero. Dessas, a maioria são espécies onde o reconhecimento requer flores e/ou frutos para uma 

identificação mais acurada. 

Em relação ao Grupo Ecológico em que se enquadra cada espécie foi possível obter em dados 

secundários a definição de apenas sete espécies das 32 identificadas a nível específico. Destas, seis foram 

classificadas como Pioneiras e uma como Secundária Inicial - Secundária Tardia.  

A composição florística encontrada evidenciou espécies que possuem ampla distribuição e 

distribuição restrita, ou seja, que ocorrem em diferentes domínios fitogeográficos brasileiros e também 

endêmicas. De forma geral o conjunto de espécies registradas indica características que remetem à associação 

com o domínio da Caatinga e além disso, observou-se que do total das 32 espécies que foram obtidos esses 
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dados, dez são restritas a região Nordeste e 11 restritas a apenas duas regiões (NE e SE; NE e N). Seis espécies 

ocorrem em quatro regiões, três em três e apenas duas ocorrem em todas as regiões do Brasil. 

A Tabela 8.4 apresenta a lista de espécies vegetais registradas em campo, destacando, quando 

possível, seus respectivos grupos ecológicos e sua distribuição nas regiões brasileiras. A Tabela contendo outras 

informações sobre essas espécies, como dados fenológicos, usos atribuídos e dados sobre endemismo e domínio 

fitogeográfico é apresentada no Anexo 8.2. 

Tabela 8.4. Lista das espécies levantadas e seus respectivos grupos ecológicos e regiões de ocorrência. 

Família Táxon nome-popular Grupo Ecológico Distribuição Geográfica 

Anacardiaceae Myracrodruon urundeuva Allemão aroeirão 
Secundária Inicial 
- Secundária 
Tardia 

N, NE, CO, SE, S 

Anacardiaceae Spondias tuberosa Arruda umbuzeiro Pioneira NE, SE 

Bignoniaceae Handroanthus spongiosus (Rizzini) S.Grose ipê-cascudo - NE 

Bromeliaceae Bromelia laciniosa Mart. ex Schult. & Schult.f. macambira - NE 

Bromeliaceae 
Encholirium spectabile Mart. ex Schult. & 
Schult.f. 

macambira-de-
flecha 

- NE 

Bromeliaceae Neoglaziovia variegata (Arruda) Mez caroá - NE, SE 

Burseraceae Commiphora leptophloeos (Mart.) J.B.Gillett 
amburana-de-
cambão 

Pioneira N, NE, CO, SE 

Cactaceae Cereus jamacaru DC. mandacarú Pioneira N, NE, CO, SE 

Cactaceae Melocactus sp.1 coroa-de-frade - - 

Cactaceae 
Pilosocereus gounellei (F.A.C.Weber) Byles & 
Rowley 

xique-xique - NE, SE 

Cactaceae Pilosocereus pachycladus F.Ritter facheiro - NE, SE 

Cactaceae 
Tacinga inamoena (K.Schum.) N.P.Taylor & 
Stuppy 

quipá - NE, SE 

Convolvulaceae Ipomoea sp.1 ipomea - - 

Erythroxylaceae Erythroxylum sp.1 guaretá - - 

Euphorbiaceae Cnidoscolus quercifolius Pohl faveleira - N, NE, CO, SE, S 

Euphorbiaceae Cnidoscolus cf. urens (L.) Arthur cansanção - NE, SE 

Euphorbiaceae Croton blanchetianus Baill. marmeleiro - NE, SE 

Euphorbiaceae Croton sp.1 
marmeleiro-
branco 

- - 

Euphorbiaceae Jatropha mollissima (Pohl) Baill. pinhão - N, NE, CO, SE 

Euphorbiaceae Jatropha mutabilis (Pohl) Baill. pinhão-manso - NE 

Euphorbiaceae Jatropha ribifolia (Pohl) Baill. pinhão-miúdo - NE, CO, SE 

Euphorbiaceae Manihot sp.1 mandioca-brava - - 

Fabaceae 
Anadenanthera colubrina var. cebil (Griseb.) 
Altschul 

angico - NE, CO, SE 

Fabaceae Bauhinia cheilantha (Bong.) Steud. mororó Pioneira NE, CO, SE 

Fabaceae Chloroleucon foliolosum (Benth.) G.P.Lewis arapiraca - N, NE, CO, SE 

Fabaceae Luetzelburgia auriculata (Allemão) Ducke pau-mocó - N, NE, CO, SE 
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Família Táxon nome-popular Grupo Ecológico Distribuição Geográfica 

Fabaceae Mimosa arenosa (Willd.) Poir. 
jurema-
vermelha 

- NE, SE 

Fabaceae Mimosa tenuiflora (Willd.) Poir. jurema-preta - NE, SE 

Fabaceae Poeppigia procera C.Presl 
pau-de-
machado 

- 
N, NE, CO, SE 

Fabaceae 
Poincianella microphylla (Mart. ex G.Don) 
L.P.Queiroz 

catingueira-
miúda 

- NE 

Fabaceae Poincianella pyramidalis (Tul.) L.P.Queiroz catingueira Pioneira N, NE 

Fabaceae Senegalia piauhiensis (Benth.) Seigler & Ebinger unha-de-gato - NE 

Fabaceae Senna martiana (Benth.) H.S.Irwin & Barneby pau-são-joão - NE 

Malvaceae Herissantia crispa (L.) Brizicky malva-amarela - NE 

Malvaceae Pseudobombax simplicifolium A.Robyns embiratanha - NE, SE 

Rhamnaceae Ziziphus joazeiro Mart. joazeiro Pioneira NE 

Rubiaceae Simira gardneriana M.R.V.Barbosa & Peixoto pereiro-de-tinta - NE 

 

 Espécies endêmicas, raras e ameaçadas de extinção 

A partir do levantamento florístico feito nas áreas de influência do empreendimento, realizou-se 

consulta às listas de espécies ameaçadas de extinção para verificação do possível enquadramento das espécies 

registradas em alguma das categorias de ameaça. Foram considerados no presente estudo os critérios dispostos 

na lista de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção do Ministério do Meio Ambiente, publicada na 

Portaria n° 443/2014, a “Red List” ou lista vermelha de espécies ameaçadas de extinção da IUCN (2017) e a lista 

de espécies ameaçadas de extinção segundo Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e 

Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES publicada pela Instrução Normativa MMA N° 1 de 09 de 

dezembro de 2010. Ressalta-se que o estado do Piauí não possui uma lista oficial de espécies ameaçadas de 

extinção. 

Na Tabela 8.5 são apresentadas quais das espécies encontradas constam em alguma das listas 

oficiais supracitadas. Para o conjunto de espécies registradas verificou-se que, segundo a Portaria MMA 

nº443/2014, apenas uma espécie encontra-se com algum grau de ameaça, que é o caso da espécie 

Handroanthus spongiosus (Bignoniaceae) que está enquadrada na categoria “Em Perigo” (EN). Considerando a 

lista vermelha de espécies ameaçadas de extinção da IUCN, nenhuma espécie encontra-se enquadrada como 

ameaçada. Ao avaliar a lista do CITES (2010), observou-se que todas as espécies da família Cactaceae encontram-

se no apêndice II, portanto as cinco espécies encontradas de Cactaceae estão incluídas. Considerando-se todas 

as listas analisadas, seis espécies recebem algum tipo de proteção legal. 
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Tabela 8.5. Listagem das espécies ameaçadas de extinção encontradas no presente trabalho. 

Família Táxon Nome popular MMA (2014) CITES (2017) 

Bignoniaceae Handroanthus spongiosus (Rizzini) S.Grose ipê-cascudo EN  

Cactaceae Cereus jamacaru DC. mandacaru  Apêndice II 

Cactaceae Melocactus sp.1 coroa-de-frade  Apêndice II 

Cactaceae Pilosocereus gounellei (F.A.C.Weber) Byles & Rowley xique-xique 
 Apêndice II 

Cactaceae Pilosocereus pachycladus F.Ritter facheiro 
 Apêndice II 

Cactaceae Tacinga inamoena (K.Schum.) N.P.Taylor & Stuppy quipá   Apêndice II 

 

 

Em relação as espécies endêmicas, foram encontradas 15 espécies endêmicas da Caatinga. Desse 

total, oito são endêmicas da região Nordeste do Brasil. A listagem obtida em campo foi verificada quanto a sua 

distribuição geográfica no site da Flora do Brasil 2020 (Tabela 8.6).  

A identificação dessas espécies, tanto as protegidas quanto as endêmicas, é importante para 

direcionar as ações conservacionistas, visto que possuem uma importância ímpar no contexto da flora regional 

e brasileira. Essas espécies deverão ser indicadas para serem objeto de resgate na fase de instalação do 

empreendimento, quando da realização das atividades de supressão da vegetação. 

Tabela 8.6. Listagem das espécies endêmicas da caatinga ocorrentes na área de estudo. 

Familia Táxon 
Nome 

Popular 
Hábito 

Distribuição 
Geográfica 

Domínio 
Fitogeográfico 

Bignoniaceae Handroanthus spongiosus (Rizzini) S.Grose 
ipê-cascudo Arbórea NE 

Caatinga, Cerrado, 
Mata Atlântica 

Bromeliaceae Bromelia laciniosa Mart. ex Schult. & Schult.f. 
macambira 

Herbácea 
Terrestre 

NE Caatinga 

Bromeliaceae Encholirium spectabile Mart. ex Schult. & Schult.f. 

macambira-
de-flecha 

Herbácea 
Terrestre 

NE 
Caatinga, Cerrado, 
Mata Atlântica 

Bromeliaceae Neoglaziovia variegata (Arruda) Mez 
caroá 

Herbácea 
Terrestre 

NE, SE Caatinga 

Cactaceae Tacinga inamoena (K.Schum.) N.P.Taylor & Stuppy quipá Subarbusto NE, SE Caatinga 

Euphorbiaceae Cnidoscolus quercifolius Pohl faveleira Arbórea NE, SE Caatinga 

Euphorbiaceae Croton blanchetianus Baill. 

marmeleiro-
da-caatinga 

Arbórea 
NE, SE Caatinga 

Euphorbiaceae Jatropha mutabilis (Pohl) Baill. 

pinhão-
vermelho 

Arbusto NE Caatinga 

Fabaceae Mimosa tenuiflora (Willd.) Poir. 

jurema-
preta 

Arbórea NE, SE Caatinga, Cerrado 

Fabaceae Poincianella microphylla (Mart. ex G.Don) L.P.Queiroz 

catingueira-
miúda 

Arbórea NE Caatinga 

Fabaceae Senegalia piauhiensis (Benth.) Seigler & Ebinger 

jurema-
branca 

Arbórea NE Caatinga 

Fabaceae Senna martiana (Benth.) H.S.Irwin & Barneby 

pau-são-
joão 

Arbusto NE Caatinga 

Malvaceae Pseudobombax simplicifolium A.Robyns embiratanha Arbórea NE, SE Caatinga 
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Familia Táxon 
Nome 

Popular 
Hábito 

Distribuição 
Geográfica 

Domínio 
Fitogeográfico 

Rhamnaceae Ziziphus joazeiro Mart. joazeiro Arbórea NE Caatinga 

Rubiaceae Simira gardneriana M.R.V.Barbosa & Peixoto 

pereiro-de-
tinta 

Arbórea NE Caatinga 

 

8.2.2.3.3 Estimativa das potenciais áreas de intervenção 

A estimativa da área de intervenção decorrente da implantação do futuro empreendimento em 

questão deu-se a partir do cruzamento da ADA com as tipologias vegetais ali presentes, levantadas por meio do 

mapeamento do uso, ocupação e cobertura do solo. 

A área total da ADA mapeada é de 35,45ha, sendo representada em 47,96% pela fisionomia Savana 

Estépica Arborizada, em 17,10% por Savana Estépica Arborizada Antropizada, e em 14,87% por áreas ocupadas 

e outros usos, estes referentes a áreas de cultivo, áreas antropizadas, acessos e afloramentos rochosos.  

Tabela 8.7. Estimativa inicial de quantificação do Uso, Ocupação e Cobertura do Solo na ADA do empreendimento. 

Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

Cobertura Natural Conservada Savana Estépica Arborizada 17,0 17,0 47,96 

Cobertura Natural Antropizada 
Savana Estépica Arborizada 
Antropizada 

6,06 6,06 17,10 

Áreas ocupadas e outros usos Áreas de Cultivo 0,92 

12,37 34,57  Áreas Antropizadas 6,18 

 Acessos 5,27 

 Total 35,45 35,45 100 

 

8.2.2.4 Considerações finais 

Através da alocação dos oito pontos de caracterização na área do empreendimento, foi observado 

a existência da fisionomia de Savana Estépica Arborizada, corroborando com a informação apresentada pelo 

Mapa de Cobertura Vegetal dos Biomas Brasileiros do Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da 

Diversidade Biológica Brasileira – PROBIO (MMA, 2006) e pelo Mapa de Vegetação dos Biomas do Brasil (MMA, 

2004). As unidades amostrais foram estabelecidas de forma que ficassem bem distribuídas ao longo de toda a 

extenção do empreendimento, aumentando as chances de se obter uma maior riqueza de espécies. 

Para o enquadramento dos estágios sucessionais a fisionomia de Savana Estépica não possui 

resuloção específica para classificação, sendo, portanto, enquadradas conforme observações feitas em campo 

pelos especialistas. De todos as parcelas avaliadas, cinco foram definidas como em estágio médio e três em 

estágio inicial.  
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Como resultado do levantamento florístico, foram identificadas 37 morfo-espécies distribuídas em 

12 famílias botânicas e seis diferentes hábitos, sendo 17 arbóreas, dez arbustivas, cinco herbáceas terrestres, 

três arvoretas, uma subarbustiva e uma trepadeiras. Do total das 37 morfo-espécies encontradas, 32 foram 

identificadas a nível de espécie e cinco a nível de gênero. Dessas, a maioria são espécies onde o reconhecimento 

requer flores e/ou frutos para uma identificação mais acurada. 

As famílias mais ricas em número de espécies considerando todos os hábitos vegetacionais foram: 

Fabaceae (11spp), Euphorbiaceae (8spp), Cactaceae (5spp) e Bromeliaceae (3spp). 

A composição florística encontrada evidenciou espécies que possuem ampla distribuição e 

distribuição restrita, ou seja, que ocorrem em diferentes domínios fitogeográficos brasileiros e também 

endêmicas. De forma geral o conjunto de espécies registradas indica características que remetem à associação 

com o domínio da Caatinga e além disso, observou-se que do total das 32 espécies que foram obtidos esses 

dados, dez são restritas a região Nordeste e 11 restritas a apenas duas regiões (NE e SE; NE e N). Seis espécies 

ocorrem em quatro regiões, três em três e apenas duas ocorrem em todas as regiões do Brasil. 

A partir do levantamento florístico feito nas áreas de influência do empreendimento, realizou-se 

consulta às listas de espécies ameaçadas de extinção para verificação do possível enquadramento das espécies 

registradas em alguma das categorias de ameaça. Para o conjunto de espécies registradas verificou-se que, 

segundo a Portaria MMA nº443/2014, apenas uma espécie encontra-se com algum grau de ameaça, que é o 

caso da espécie Handroanthus spongiosus (Bignoniaceae) que está enquadrada na categoria “Em Perigo” (EN). 

Considerando a lista vermelha de espécies ameaçadas de extinção da IUCN, nenhuma espécie encontra-se 

enquadrada como ameaçada. Ao avaliar a lista do CITES (2010), observou-se que todas as espécies da família 

Cactaceae encontram-se no apêndice II, portanto as cinco espécies encontradas de Cactaceae estão incluídas. 

Considerando-se todas as listas analisadas, seis espécies recebem algum tipo de proteção legal. 

Em relação as espécies endêmicas, foram encontradas 15 espécies endêmicas da Caatinga. Desse 

total, oito são endêmicas da região Nordeste do Brasil. A identificação dessas espécies, tanto as protegidas 

quanto as endêmicas, é importante para direcionar as ações conservacionistas, visto que possuem uma 

importância ímpar no contexto da flora regional e brasileira. Essas espécies deverão ser indicadas para serem 

objeto de resgate na fase de instalação do empreendimento, quando da realização das atividades de supressão 

da vegetação. 

A estimativa da área de intervenção decorrente da implantação do futuro empreendimento em 

questão totaliza 35,45ha, a qual foi calculada a partir do cruzamento da ADA com as tipologias vegetais ali 

presentes, levantadas por meio do mapeamento do uso, ocupação e cobertura do solo. Destes, 47% são 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 8 - Diagnóstico Ambiental 
Vegetação 

27/30 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

representados pela fisionomia Savana Estépica Arborizada, 17% por Savana Estépica Arborizada Antropizada, e 

34,57% por áreas ocupadas e outros usos. 
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8.2.2.5 Anexos 
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Anexo 8.1 - Mapa do Diagóstico do Meio Biótico 
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Anexo 8.2 - Lista das espécies vegetais registradas em campo 



Família Táxon 
Nome 

Popular 
Hábito 

Grupo 
Ecológico 

Uso Potencial Fenologia Endemismo 
Distribuição 
Geográfica 

Domínio Fitogeográfico Origem 

Anacardiaceae 
Myracrodruon 

urundeuva Allemão 
aroeirão Arbórea 

Secundária 
Inicial - 

Secundária 
Tardia 

Madeira usada para mourões, postes, esteios, dormentes, vigas e 
armações de ponte, na construção civíl para caibros, vigas, tacos para 
assoalho, ripas, etc. Indicada para arborização em geral. Utilizada na 

medicina caseira. 

Floração - Jun-Jul / Frutificação - Set-Out 
Não é endêmica do 

Brasil 
N, NE, CO, 

SE, S 
Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica 
Nativa 

Anacardiaceae 
Spondias tuberosa 

Arruda 
umbuzeiro Arbórea Pioneira 

Madeira usada para caixotaria e pasta para papel. Árvore bastante 
cultivada pelo nordeste para a produção de frutos muito apreciados pela 
população local. Fruto também utilizado para alimentação de caprinos e 

ovinos. Xilopódio rco em cálcio, magnésio, fósforo, potássio e água. 
Utilzada na medicina caseira. Indicada para restauração florestal. 

Floração - Set-Dez / Frutificação - Jan-Fev Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Bignoniaceae 
Handroanthus 

spongiosus (Rizzini) 
S.Grose 

ipê-cascudo Arbórea - Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE 
Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica 
Nativa 

Bromeliaceae 
Bromelia laciniosa 
Mart. ex Schult. & 

Schult.f. 
macambira 

Herbácea 
Terrestre 

- Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 

Bromeliaceae 
Encholirium spectabile 

Mart. ex Schult. & 
Schult.f. 

macambira-
de-flecha 

Herbácea 
Terrestre 

- Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE 
Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica 
Nativa 

Bromeliaceae 
Neoglaziovia variegata 

(Arruda) Mez 
caroá 

Herbácea 
Terrestre 

- Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga Nativa 

Burseraceae 
Commiphora 

leptophloeos (Mart.) 
J.B.Gillett 

amburana-
de-cambão 

Arbórea Pioneira 
Madeira utilizada localmente para esculturas primitiva, utensílios 

domésticos, como cambão. Potencial ornamental. Utilizada como cerca-
viva. Utilizada na medicina caseira. 

Floração - Nov-Dez / Frutificação - Mar-
Abr 

Não é endêmica do 
Brasil 

N, NE, CO, SE 
Amazônia, Caatinga, 

Cerrado 
Nativa 

Cactaceae Cereus jamacaru DC. mandacaru Arbórea Pioneira Frutos comestíveis e apreciados pela fauna. Potencial ornamental Floração - Nov-Jan / Frutificação - Mar-Abr Endêmica do Brasil N, NE, CO, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Cactaceae Melocactus sp.1 
coroa-de-

frade 
Herbácea 
terrestre 

- Potencial ornamental. - - - - Nativa 

Cactaceae 
Pilosocereus gounellei 
(F.A.C.Weber) Byles & 

Rowley 
xique-xique Arbusto - Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Cactaceae 
Pilosocereus 

pachycladus F.Ritter 
facheiro Arbórea - Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Cactaceae 
Tacinga inamoena 

(K.Schum.) N.P.Taylor 
& Stuppy 

quipá 
Subarbus

to 
- Potencial ornamental. - Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga Nativa 

Convolvulacea
e 

Ipomoea sp.1 ipomea 
Trepadeir

a 
- Potencial ornamental. - - - - Nativa 

Erythroxylacea
e 

Erythroxylum sp.1 guaretá Arbusto - - - - - - Nativa 

Euphorbiaceae 
Cnidoscolus cf. urens 

(L.) Arthur 
urtiga-brava Arbusto - - - 

Não é endêmica do 
Brasil 

N, NE, CO, 
SE, S 

Amazônia, Caatinga, 
Cerrado, Mata Atlântica, 

Pantanal 
Nativa 

Euphorbiaceae 
Cnidoscolus 

quercifolius Pohl 
faveleira Arbórea - 

Madeira usada para tamancos, portas, caixotaria, forros, caçambas, lenha 
e carvão. Utilizada na medicna caseira. Indicada para reflorestamento. 

Floração - Fev / Frutificação - Mai Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga Nativa 

Euphorbiaceae 
Croton blanchetianus 

Baill. 
marmeleiro-
da-caatinga 

Arbórea - 
Madeira usada como varas para cerca, ripas, caibros, lenha e carvão. 
Potencial medicinal local com a utilização das cascas. Indicado para 

reflorestamentos. Potencial melífero. Planta oleaginosa. 

Floração - Nov - Jan / Frutificação - Fev-
Abr 

Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga Nativa 

Euphorbiaceae Croton sp.1 
marmeleiro-

branco 
Arbusto - - - - - - Nativa 



Família Táxon 
Nome 

Popular 
Hábito 

Grupo 
Ecológico 

Uso Potencial Fenologia Endemismo 
Distribuição 
Geográfica 

Domínio Fitogeográfico Origem 

Euphorbiaceae 
Jatropha mollissima 

(Pohl) Baill. 
pinhão Arbusto - 

Utilzada na medicina caseira. Potencial ornamental e indicada para 
reflorestamento. 

Floração - Fev / Frutificação - Mar Desconhecido N, NE, CO, SE 
Amazônia, Caatinga, 

Cerrado 
Nativa 

Euphorbiaceae 
Jatropha mutabilis 

(Pohl) Baill. 
pinhão-

vermelho 
Arbusto - - - Desconhecido NE Caatinga Nativa 

Euphorbiaceae 
Jatropha ribifolia (Pohl) 

Baill. 
pinhão-
miúdo 

Subarbus
to 

- - - Desconhecido NE, CO, SE 
Caatinga, Cerrado, 

Pantanal 
Nativa 

Euphorbiaceae Manihot sp.1 
mandioca-

brava 
Arvoreta - - - - - - Nativa 

Fabaceae 
Anadenanthera 

colubrina var. cebil 
(Griseb.) Altschul 

angico-
branco 

Arbórea - 

Madeira utilizada para vigas e assoalho, dormentes, mourões, portas, 
janelas, postes, construções rurais, caixotaria, etc. Resina utilizada como 

goma e na medicina caseira. Casca, resina, flores e folhas com 
propriedades medicinais. Potencial Ornamental. Indicado para 

reflorestamentos. 

Floração - Set-Nov / Frutificação - Nov-Dez 
Não é endêmica do 

Brasil 
NE, CO, SE 

Caatinga, Cerrado, Mata 
Atlântica 

Nativa 

Fabaceae 
Bauhinia cheilantha 

(Bong.) Steud. 
unha-de-

vaca 
Arbusto Pioneira 

Madeira usada na confecção de cercas, lenha e carvão. Utilizada na 
medicina popular. Indicada para reflorestamento. 

Floração - Fev / Frutificação - Mar 
Não é endêmica do 

Brasil 
NE, CO, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Fabaceae 
Chloroleucon 

foliolosum (Benth.) 
G.P.Lewis 

tartaré Arbórea - Potencial ornamental. Floração - Mar-Abr / Frutificação - Jun-Jul 
Não é endêmica do 

Brasil 
N, NE, CO, SE 

Amazônia, Caatinga, 
Cerrado, Mata Atlântica 

Nativa 

Fabaceae 
Luetzelburgia 

auriculata (Allemão) 
Ducke 

pau-mocó Arbórea - 
Madeira utilizada localmente na construção civíl em acabamentos 

interNEs, marcenaria, lenha e carvão. Potencial ornamental. Indicada 
para reflorestamento.  

Floração - Ago-Set / Frutificação - Ago-Set Endêmica do Brasil N, NE, CO, SE 
Amazônia, Caatinga, 

Cerrado 
Nativa 

Fabaceae 
Mimosa arenosa 

(Willd.) Poir. 
jurema-

vermelha 
Arbórea - Madeira utilizada para estacas, lenha e carvão. Floração - Fev-Jul / Frutificação - Set 

Não é endêmica do 
Brasil 

NE, SE 
Caatinga, Cerrado, Mata 

Atlântica 
Nativa 

Fabaceae 
Mimosa tenuiflora 

(Willd.) Poir. 
jurema-

preta 
Arbórea - 

Madeira usada localmente para mourões, estacas, pontes, rodas, móveis 
rústicos, lenha e carvão. Flores apícolas. Indicada para reflorestamento. 

Floração - Set-Jan / Frutificação - Fev-Abr 
Não é endêmica do 

Brasil 
NE, SE Caatinga, Cerrado Nativa 

Fabaceae 
Poeppigia procera 

C.Presl 
pau-de-

machado 
Arbórea - 

Madeira usada para cabo de ferramentas. Substâncias presentes na casca 
da árvore produz espuma em contato com a água, sendo utilizada como 

sabão. 
Floração - Jun-Mar / Frutificação - Jul-Jun 

Não é endêmica do 
Brasil 

N, NE, CO, SE 
Amazônia, Caatinga, 

Mata Atlântica 
Nativa 

Fabaceae 
Poincianella 

microphylla (Mart. ex 
G.Don) L.P.Queiroz 

catingueira-
miúda 

Arbórea - Utilzada na medicina caseira. Potencial ornamental. Floração e Frutificação - Nov-Jun Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 

Fabaceae 
Poincianella 

pyramidalis (Tul.) 
L.P.Queiroz 

catingueira Arbórea Pioneira 
Madeira usada para estacas, mourões e construção de casas de taipa, 
lenha e carvão. Indicada para reflorestamentos. Possui propriedades 

medicinais. 
Floração - Dez-Fev / Frutificação - Jul-Set Endêmica do Brasil N, NE Amazônia, Caatinga Nativa 

Fabaceae 
Senegalia piauhiensis 

(Benth.) Seigler & 
Ebinger 

jurema-
branca 

Arbórea - - Floração - Dez-Abr / Frutificação - Dez-Ago Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 

Fabaceae 
Senna martiana 

(Benth.) H.S.Irwin & 
Barneby 

pau-são-joão Arbusto - - Floração e Frutificação - Jan-Dez Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 

Malvaceae 
Herissantia crispa (L.) 

Brizicky 
malva-
branca 

Subarbus
to 

- - - 
Não é endêmica do 

Brasil 
NE Caatinga, Cerrado Nativa 

Malvaceae 
Pseudobombax 

simplicifolium A.Robyns 
embiratanha Arbórea - 

Madeira usada para caixotaria e objetos leves. A casca fornece embiras 
para amarrios em geral. As plumas das sementes são usadas localmente 

para encher travesseiros e colchões. 
Floração - Mai-Ago / Frutificação - Jul-Set Endêmica do Brasil NE, SE Caatinga Nativa 



Família Táxon 
Nome 

Popular 
Hábito 

Grupo 
Ecológico 

Uso Potencial Fenologia Endemismo 
Distribuição 
Geográfica 

Domínio Fitogeográfico Origem 

Rhamnaceae Ziziphus joazeiro Mart. joazeiro Arbórea Pioneira 

Madeira usada localmente para construções rurais, mourões, 
marcenaria, lenha e carvão. Possui frutos comestíveis e ricos em vitamina 

C, sendo muito consumido localmente. Atrai avifauna e outros animais. 
Utilizada na medicina caseira. 

Floração - Nov-Dez / Frutificação - Jun-Jul Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 

Rubiaceae 
Simira gardneriana 
M.R.V.Barbosa & 

Peixoto 

pereiro-de-
tinta 

Arbórea - 
Madeira usada localmente para construções rurais, estacas, carvão e 

lenha. Folhas usadas como forrageira para o gado. Potencial ornamental. 
Indicada para reflorestamentos. 

Floração - Mai-Jul / Frutificação - Ago-Set Endêmica do Brasil NE Caatinga Nativa 
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8 DIAGNÓSTICO AMBIENTAL
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8.2 MEIO BIÓTICO 

8.2.3 Áreas Protegidas 

Neste capítulo será analisada a existência de áreas especialmente protegidas na região de 

instalação do empreendimento e seu entorno, incluindo Unidades de Conservação (UC), Áreas de Preservação 

Permanente (APPs) e Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios 

da Biodiversidade Brasileira (APCBs), Reserva Legal (RL) e outras áreas protegidas no âmbito municipal e com 

cunho ecológico. 

 

 Áreas de Preservação Permanente 

As Áreas de Preservação Permanentes (APPs) são definidas pela Lei Federal nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, clamada de Novo Código Florestal (alterada pela Lei Federal nº 12.727/2012) e tratam-se de 

“áreas protegidas, cobertas ou não por floresta e demais formas de vegetação natural, com a função ambiental 

de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico 

de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”, as quais podem ser 

caracterizadas de acordo com as situações previstas no Art. 4º da Lei que as define. 

 

 Procedimentos e métodos 

Para a identificação e levantamento das APPs foi considerada a ADA do empreendimento. Para 

estas áreas foi realizado o levantamento e quantificação das APPs que deverão sofrer efetiva interferência das 

atividades de implantação e operação do empreendimento, relacionando esse quantitativo com o estado de 

conservação e atual cobertura dessas APPs.  

A identificação das APPs existentes na ADA do empreendimento foi feita com base nas situações 

previstas e definidas no Art. 4º da Lei Federal nº 12.651/2012, quais sejam: 

“Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 
urbanas, para os efeitos desta Lei:  
I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, 
excluídos os efêmeros;  
II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais;  
III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de 
barramento ou represamento de cursos d’água naturais;  
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IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que 
seja sua situação topográfica;  
V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive;  
VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  
VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  
VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo;  
IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras;  
X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja 
a vegetação; e 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 
(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado”. 

 

Para a identificação das categorias de APP de cursos d’água, utilizou-se a base hidrográfica 

disponibilizada pelo IBGE (2015), com escala compatível de 1:100.000, material que apresentou a melhor escala 

e qualidade de mapeamento nesta fase dos estudos socioambientais (viabilidade). Esta base foi recortada para 

as áreas de interesse, validada, quando possível, a partir de trabalhos de campo realizados para o Diagnóstico 

Ambiental do Meio Físico, e ajustadas de acordo com imagens do satélite Sentinel (resolução espacial de 10m). 

Os cursos d’água foram analisados individualmente quanto às suas larguras, com o objetivo de enquadrá-los nas 

categorias previstas na Lei nº 12.651/2012.  

Para mapear as APPs de entorno de nascente foram acrescentados pontos nas extremidades dos 

cursos d’água da região mapeados pelo IBGE (2015) conforme procedimento mencionado. Depois de 

espacializados, os pontos de nascentes receberam uma faixa de 50m no seu entorno (raio de 50m com a 

nascente no centro). 

Para a identificação de áreas de topo de morro, áreas com declividade superior a 45º e áreas com 

altitude superior a 1.800m, foi utilizado o Modelo Digital do Terreno (MDT) disponibilizado pelo projeto SRTM 

(Shuttle Radar Topography Mission ou Missão Topográfica Radar Shuttle) através do qual foram obtidas a 

altimetria, as curvas de nível e a declividade da área de estudo. 

 

 Resultados 

Com a aplicação dos procedimentos e métodos propostos para identificação e mapeamento das 

APPs determinadas pela Lei 12.651/2012 (Novo Código Florestal), verificou-se o total de 0,21ha de APP na ADA 

do empreendimento, correspondente a faixas marginais de corpo hídrico, sendo esta área representada por 

áreas de acesso, de cultura e área antropizada(Tabela 8.1). O referido valor corresponde a 0,59% do total da 

ADA (35,45ha). 
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Tabela 8.1. Quantitativos das classes de Uso, Ocupação e Cobertura do Solo na ADA do empreendimento e estimativa 
de APP dentro desses limites 

Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

APP 
(ha) 

APP 
(%) 

Cobertura Natural Conservada Savana Estépica Arborizada 17 17 47,96 - - 

Cobertura Natural Antropizada 
Savana Estépica Arborizada 
Antropizada 

6,06 6,06 17,10 - - 

Áreas ocupadas e outros usos 

Áreas de Cultivo 5,27 

12,37 34,92 

0,01 9,04 

Áreas Antropizadas 6,18 0,14 67,99 

Acessos 0,92 0,05 22,96 

 Total 35,45 35,35 100 0,21 100 

 

Levando em consideração a importância e as funções que as APPs exercem, intervenções nessas 

áreas só podem ser realizadas em casos de utilidade pública, condição que se aplica ao empreendimento em 

comento, casos de interesse social ou de baixo impacto ambiental, conforme previsto na já citada Lei nº 

12.651/2012, havendo ainda a possibilidade de intervenções caso comprovada a inexistência de alternativas 

locacionais aos empreendimentos. Todavia, em todos esses casos deve-se, previamente à autorização para a 

intervenção, prever medidas mitigadoras.  

 

 Unidades de Conservação 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), instituído pela Lei Federal nº 

9.985/2000 define UC como o “espaço territorial e seus recursos ambientais com características naturais 

relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob 

regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”. Segundo a Lei referida, 

o SNUC é composto pelo conjunto das UCs federais, estaduais e municipais, sendo essas enquadradas em duas 

categorias: proteção integral ou uso sustentável, as quais englobam as diferentes categorias de UCs, que diferem 

uma das outras quanto aos seus objetivos e restrições de uso.  

A Resolução Conama nº 428, de 17 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a anuência ou ciência 

do órgão responsável pela administração da UC no âmbito de processos de licenciamento, estabelece em seu 

Art. 5º que nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA/RIMA, condição 

que se aplica ao presente estudo, o órgão ambiental licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela 

administração da UC quando o empreendimento puder causar impacto direto na UC ou estiver localizado em 

sua Zona de Amortecimento (ZA).  
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Nos casos em que a UC não possuir ZA, e até que essa seja estabelecida por meio de instrumento 

legal, deve ser considerada, nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a 

EIA/RIMA, uma faixa de entorno (raio) de 2,0km a partir dos limites da UC em estudo para análise das 

interferências do empreendimento sobre ela. Ainda de acordo com o Art. 7º, os preceitos da Resolução Conama 

nº 428/2010 se aplicam às UCs criadas até a data de requerimento da licença ambiental. 

 

 Procedimentos e métodos 

A área de estudo considerada para a identificação das UCs tomou como referência a AII do 

empreendimento, esta representada pelo raio de 4km a partir da ADA. Desta forma, a área definida satisfaz aos 

requisitos legais para a identificação, inclusive, das UCs que não possuam uma ZA definida, conforme Resolução 

Conama nº 428/2010. 

Para a identificação das UCs foram consideradas as categorias previstas na Lei Federal nº 

9.985/2000 e as informações a respeito das UCs foram pesquisadas no Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação (CNUC/MMA, 2016), em âmbito federal, estadual e municipal. Para confirmação da existência de 

UCs em âmbito municipal, foi também consultada a prefeitura do município onde se pretende a instalação do 

empreendimento. 

 

 Resultados 

Com base em consulta às fontes descritas nos procedimentos e métodos verificou-se a inexistência 

de Unidades de Conservação nos limites da AII do empreendimento. As Unidades de Conservação mais próximas 

do local pretendido para a instalação do Parque Eólica Oitis 3 são o Parque Nacional da Serra da Capivara, 71,4km 

distante no estado do Piauí, e a Área de Proteção Ambiental Lago de Sobradinho, a 35,6km de distância, no 

estado da Bahia (Figura 8.1). 
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Figura 8.1. Unidades de Conservação existentes na região pretendida para a instalação do empreendimento.  

 

 Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Biodiversidade Brasileira 

As Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Biodiversidade Brasileira (APCBs) são áreas destinadas à formulação e implementação de políticas públicas, 

programas, projetos e atividades sob a responsabilidade do Governo Federal, as quais têm como objetivos: a 

conservação in situ da biodiversidade; utilização sustentável de componentes da biodiversidade; repartição de 

benefícios derivados do acesso a recursos genéticos e ao conhecimento tradicional associado; pesquisa e 

inventários sobre a biodiversidade; recuperação de áreas degradadas, de espécies sobre-explotadas ou 

ameaçadas de extinção; e valorização econômica da biodiversidade.  

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) realizou entre 1998 e 2000 a primeira "Avaliação e 

Identificação das Áreas Prioritárias para a Conservação dos Biomas Brasileiros". No final do processo, foram 

definidas 900 áreas, estabelecidas pelo Decreto Federal nº 5.092/2004, e instituídas pela Portaria MMA nº 
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126/2004. Em dezembro de 2006 essas áreas foram revisadas, sendo o mapa contendo os polígonos finais de 

todos os biomas aprovado pela CONABIO (Comissão Nacional de Biodiversidade) originando a publicação da 

Portaria do MMA (Portaria Ministerial nº 9/2007), cuja metodologia incorporou os princípios de planejamento 

sistemático para conservação e seus critérios básicos (representatividade, persistência e vulnerabilidade dos 

ambientes), priorizando o processo participativo de negociação e formação de consenso. Em 2012 foi iniciada a 

2ª atualização das áreas e ações prioritárias, sendo em junho de 2016 publicada a Portaria MMA nº 223/2016, 

que reconhece as Áreas Prioritárias para os biomas Cerrado, Caatinga e Pantanal.  A Portaria nº 463 de 18 de 

dezembro de 2018, do Ministério do Meio Ambiente incorpora os resultados da 2ª Atualização do Cerrado, 

Pantanal e Caatinga, já reconhecidos pela Portaria n°223, de 21 de junho de 2016. 

Essas Áreas Prioritárias atualizadas são úteis na orientação de políticas públicas, no direcionamento 

de pesquisas e estudos sobre a biodiversidade (editais do Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da 

Diversidade Biológica Brasileira – PROBIO/MMA - e do Fundo Nacional do Meio Ambiente – FNMA/MMA), e na 

definição de áreas para criação de novas UCs, nas esferas federal e estadual.  

Apesar de não serem áreas protegidas formalmente, são indicadas como áreas que merecem 

atenção, sendo, portanto, inseridas no presente diagnóstico. 

 

 Procedimentos e métodos 

Para a identificação das APCBs optou-se por adotar a AII do empreendimento, representada pelo 

raio de 4km a partir da ADA do empreendimento. A opção pela AII visa a identificação das APCBS que poderão 

sofrer interferência das atividades de implantação e operação do empreendimento. 

Como fonte oficial de dados das APCBs foi considerada a Portaria nº 463 de 18 de dezembro de 

2018, do Ministério do Meio Ambiente, que incorpora os resultados da 2ª Atualização do Cerrado, Pantanal e 

Caatinga, já reconhecidos pela Portaria n°223, de 21 de junho de 2016. A delimitação das APCBs foi extraída do 

sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente (MMA), assim como as informações a respeito de cada uma 

delas. 

 

 Resultados 

Com base em consulta às áreas listadas pelo MMA (2018), não foram identificadas APCBs nos 

limites da AII do empreendimento. 
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Identificou-se que há duas APCBs relativamente próximas à área pretendida para a instalação do 

parque eólico que estão localizadas próximas à AII do empreendimento. Trata-se, respectivamente, da APCB 

Remanso, a qual apresenta prioridade de ação muito alta, e da APCB Afluentes do Piauí, com prioridade de ação 

extremamente alta, e ambas apresentam como ação recomendada para conservação a recuperação de áreas 

degradadas, representando, portanto, oportunidade potencial para a implementação das medidas 

compensatórias previstas no âmbito dos Programas Ambientais do empreendimento.  

 
Figura 8.2 Localização de APCB’s na região pretendida para a instalação do empreendimento.  

 

 Reserva Legal 

De acordo com a Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal), a Reserva Legal (RL) consiste em uma 

área situada no interior de uma propriedade ou posse rural, que tem por finalidade assegurar o uso econômico 

de modo sustentável dos recursos naturais, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 

promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa, 

cujo percentual em relação à área total varia de acordo com a região do país na qual se localiza a propriedade 

ou posse rural. 
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A RL deverá ser declarada ao órgão ambiental competente por meio de inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR). Nas situações em que a RL já tenha sido averbada na matrícula do imóvel, o proprietário 

fica desobrigado a fornecer as informações no momento da inscrição no CAR, desde que apresente a certidão 

de registro de imóveis, ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse, contendo a identificação do 

perímetro e a localização da Reserva Legal. 

De acordo com o Art. 17 da Lei nº 12.651/2012, a Reserva Legal deve ser conservada com cobertura 

de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 

jurídica, de direito público ou privado.  

 

 Procedimentos e métodos 

Para o diagnóstico das áreas de RL tomou-se como referência a AID e a ADA do empreendimento. 

As informações que subsidiaram a identificação das áreas de RL são referentes aos imóveis devidamente 

cadastrados no CAR, cujos dados foram obtidos no sítio eletrônico do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental 

Rural (SICAR). Após o levantamento da delimitação das áreas de RL, foi realizada a sobreposição dessas áreas ao 

Mapeamento de Uso, Ocupação e Cobertura do Solo, cujo procedimento e classes de ocorrência estão descritos 

no item referente à Flora, para a identificação e quantificação dos usos e coberturas atuais. 

 

 Resultados 

A partir do levantamento realizado verificou-se o total de 1,02ha de Reserva Legal proposta na ADA 

do empreendimento.  Cabe salientar que o empreendedor providenciará a realocação das áreas de RL propostas 

que vierem a sofrer interferências pelo empreendimento. 
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Figura 8.3. Áreas de Reserva Legal localizadas na região pretendida para a instalação do empreendimento. 

 

 Outras áreas protegidas 

Além das UCs, existem ainda outras áreas que também recebem proteção específica em 

decorrência de dispositivos legais, porém, que não se enquadram nas categorias previstas pelo SNUC e que, 

portanto, não estão sob regime previsto na Lei Federal nº 9.985/2000, aqui denominadas de outras áreas 

protegidas. 

 

 Procedimentos e métodos 

O levantamento de outras áreas legalmente protegidas considerou a mesma área de estudo 

adotada para a identificação de UCs, sendo esta a AII do empreendimento, tendo sido buscados espaços sob 

outros tipos de proteção legal, não enquadrados como APP ou nas categorias de manejo do SNUC, como as 
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chamadas áreas naturais tombadas e os parques, hortos, jardins botânicos e outras áreas legalmente protegidas 

em âmbito municipal e com cunho ecológico. 

Como fonte de consulta foi realizada pesquisa no sítio eletrônico da prefeitura municipal onde se 

pretende instalar o empreendimento, além de questionamentos realizados quando dos levantamentos em 

campo. 

 

 Resultados 

Verificou-se a inexistência de outras áreas protegidas nos limites da AII do empreendimento. 

 

 Considerações gerais  

Com o objetivo de identificar a proximidade de áreas legalmente protegidas à área pretendida para 

a instalação do empreendimento foram determinadas áreas de estudo específicas para cada categoria 

considerada para análise, conforme descrito nos procedimentos e métodos de cada uma, a saber: Unidades de 

Conservação, Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Biodiversidade Brasileira, Áreas de Preservação Permanente, Reserva Legal e outras áreas de cunho ecológico 

e/ou protegidas em âmbito municipal. 

Os resultados obtidos indicaram a inexistência de Unidades de Conservação, de APCBs, e outras 

possíveis áreas especialmente protegidas nas áreas de influência específicas consideradas para cada categoria. 

Identificou-se o total de 0,21ha de APP na ADA do empreendimento, correspondente a faixas 

marginais de corpo hídrico, sendo representadas por áreas de acesso, de cultura e áreas antropizadas. Este 

quantitativo de APP corresponde a 4,94% do total da ADA (24,67ha). Cabe salientar que as intervenções do 

empreendimento sobre estas áreas deverão ser evitadas, sendo limitadas ao mínimo possível. 

Verificou-se o total de 1,02ha de Reserva Legal proposta na ADA do empreendimento.  Cabe 

salientar que o empreendedor providenciará a realocação das áreas de RL propostas que vierem a sofrer 

interferências pelo empreendimento. 
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9 IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 
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9.1 INTRODUÇÃO 

Após a etapa de diagnóstico ambiental, a qual consiste em levantar os aspectos atuais da área de 

estudo no que tange aos seus elementos bióticos, abióticos e antrópicos, é possível identificar os possíveis 

impactos ambientais provocados pelo empreendimento em suas distintas fases (planejamento, instalação e 

operação). 

A avaliação de impactos ambientais, conforme definido na Lei Federal nº 6.938/1981, é um dos 

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, e constitui um conjunto de procedimentos com a 

finalidade de identificar, interpretar e avaliar os efeitos ambientais e sociais das atividades ou ações de um 

projeto, respeitando a integridade dos ecossistemas naturais e urbanos, e fornecer os resultados desta análise 

de forma adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão. 

O processo de avaliação de impactos ambientais também subsidia a indicação das ações 

preventivas, de controle, mitigadoras e/ou compensatórias pertinentes a cada atividade, com vistas a adequar 

a gestão ambiental do Empreendimento.  

A seguir será apresentada a metodologia, bem como levantamento e análise dos impactos 

ambientais. 

 

9.2 PROCEDIMENTOS E MÉTODOS 

Na metodologia aplicada cabe a definição empregada de impacto ambiental. No contexto desta 

Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), um impacto ambiental é entendido como a alteração da qualidade 

ambiental que resulta da modificação de processos naturais ou sociais provocada por ação humana (SANCHEZ, 

2006). 

Os procedimentos para a análise dos impactos ambientais do presente estudo visaram sistematizar 

a identificação e a avaliação qualitativa dos impactos relacionados ao empreendimento, sendo desenvolvidos 

conforme segue: 

• Identificação das atividades com potencial para gerar impactos nas fases de 

planejamento, instalação e operação do empreendimento. Para a avaliação de 

impactos não foi considerada uma possível desativação do Empreendimento por 

entender que o horizonte de operação é muito longo, 25 a 30 anos, impossibilitando 

considerar seus efeitos neste momento; 
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• Identificação, análise, classificação e descrição dos impactos ambientais decorrentes 

das atividades relacionadas às etapas citadas anteriormente; 

• Indicação das medidas de prevenção, controle, mitigação e/ou compensação dos 

impactos ambientais; 

• Definição dos Planos e/ou Programas Ambientais. 

Os critérios adotados para a classificação dos impactos ambientais foram os seguintes:  

• Natureza: positivo, quando resultar em melhoria da qualidade socioambiental, ou 

negativo, quando resultar em dano ou perda socioambiental; 

• Ocorrência: certa, quando não há incerteza acerca da ocorrência do impacto; provável, 

quando se estima que é provável que o impacto ocorra, podendo esta classificação ser 

baseada em casos similares de projetos semelhantes; pouco provável, quando não se 

espera que o impacto se manifeste, mas a sua ocorrência não pode ser descartada; 

• Duração: temporário, se o impacto cessa quando acaba a atividade que o causou; 

permanente, quando representa uma alteração definitiva do componente ambiental 

afetado, ou seja, permanece depois que cessa a atividade que o causou; 

• Abrangência: AID e/ou AII. Eventualmente pode ser classificado como difuso quanto o 

impacto extrapola estes territórios; 

• Magnitude: indica a intensidade do impacto frente a um determinado fator ambiental 

ou área de ocorrência, podendo ser pequena, média ou grande; 

• Reversibilidade: capacidade de o ambiente afetado retornar ao seu estado anterior, 

seja por meio do encerramento da atividade geradora ou pela aplicação de ações 

corretivas, sendo reversível ou irreversível; 

• Relevância: este atributo reflete a expressividade do impacto, devendo sua 

classificação considerar o conjunto da avaliação dos outros atributos em relação ao 

meio impactado, além da relação da classificação desses atributos entre si, podendo o 

impacto ser de baixa, média ou alta relevância. 

O Quadro 9.1 sintetiza a classificação aplicada neste estudo. 
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Quadro 9.1. Atributos da avaliação de impactos ambientais. 

Fase de 
ocorrência 

Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Planejamento 
Instalação 
Operação 

Positivo 
Negativo 

Certa 
Provável 

Pouco 
Provável 

Temporário 
Permanente 

ADA 
AID 
AII 

Difuso 

Pequena 
Média 
Grande 

Reversível 
Irreversível 

Baixa 
Média 

Alta 

 

A seguir, são apresentados os impactos ambientais associados ao empreendimento, baseadas suas 

premissas nas informações contidas no diagnóstico ambiental, na consideração dos dispositivos legais aplicáveis 

e na caracterização do empreendimento. Ao final do capítulo é apresentada, no Anexo 9.1, uma matriz com 

todos os impactos ambientais associados com sua valoração e ações de mitigação ou potencialização propostas. 

 

9.3 IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 

9.3.1  Meio Físico 

9.3.1.1 Alteração dos níveis de ruído 

Descrição 

Durante a instalação do empreendimento algumas das atividades previstas têm como inerente à 

sua realização, a emissão de níveis de pressão sonora (NPS) acima dos encontrados naturalmente e fora do 

contexto habitual da região, caracterizando ruídos que, por vezes, podem perturbar tanto o cotidiano de 

comunidades, quanto indivíduos do meio natural. Como exemplos, têm-se: atividades relacionadas ao trânsito 

de veículos; operação de máquinas e equipamentos utilizados na implantação do canteiro de obras, abertura ou 

adequação/melhoria de vias de acesso; supressão da vegetação; fundação dos aerogeradores; instalação da 

Rede de Média Tensão (RMT) e montagem dos aerogeradores. 

Além dos ruídos gerados no âmbito da instalação do empreendimento, na fase de operação também 

poderá ocorrer alteração dos níveis de ruído. Para essa segunda fase, a geração estaria relacionada ao 

funcionamento dos aerogeradores, onde a constante operação das pás pode gerar um desconforto acústico à 

população circunvizinha ao empreendimento, porém, será deixada uma distância de 400 metros entre os 

aerogeradores e às residências próximas como indica a Resolução CONAMA nº 462/2014. 

Para composição do diagnóstico ambiental foi realizada a caracterização do nível de ruído atual, 

onde verificou-se que os três pontos monitorados nos períodos diurno e noturno apresentaram valores que 
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ultrapassam o Nível de Critério de Avaliação - NCA (valor máximo de decibels permitido) estabelecido pela ABNT 

NBR 10151:2000 para área de sítios e fazendas, a qual o empreendimento será inserido. Estes valores 

excedentes, podem ser atribuídos a fontes de ruídos da região observadas pela equipe de campo, a saber:  vento 

forte, ruído proveniente de animais (cabras e canto de pássaros) e árvores mexendo por conta do forte vento. 

Desse modo, nota-se que o atual cenário da área pretendida para o empreendimento é caracterizado por níveis 

de ruído acima dos valores estabelecidos pela NBR. Ademais, as atividades inerentes à instalação e operação do 

Parque Eólico podem contribuir com o aumento dessa característica diagnosticada para a região. 

 

Classificação 

O impacto de alteração dos níveis de ruído foi considerado negativo, pois pode causar desconforto 

para a população, bem como interferir com a fauna local. Sua ocorrência é certa em ambas a fases. Na instalação 

o ruído é inerente às atividades relacionadas à obra de instalação do empreendimento, como o uso de 

equipamentos e movimentação de veículos e, na fase de operação a emissão de ruídos é consequência 

intrínseca à operação e funcionamento dos aerogeradores. Sua duração foi tida como temporária e seus efeitos 

são reversíveis na fase de instalação, visto que as atividades da obra causadoras do impacto cessarão, com o 

ambiente retornando ao seu estado anterior após sua finalização. Contudo, é permanente e irreversível na fase 

de operação pois não é prevista a desativação do Parque Eólico. Sua abrangência alcança a AII para a fase de 

instalação, considerando as intervenções físicas relacionadas à instalação do empreendimento e utilização das 

vias de acesso e a AID para a fase de operação, pois nesta fase o ruído se restringirá apenas ao funcionamento 

dos aerogeradores e manutenções esporádicas dos mesmos.  

Quanto à magnitude, na fase de instalação como o impacto é passível de prevenção e mitigação a 

partir da aplicação de algumas medidas, como por exemplo, manutenção periódica dos veículos e 

equipamentos, reduzindo sua intensidade, ele foi considerado como de média magnitude. Para a fase de 

operação, apesar de estimados níveis de pressão sonora menos representativos que aqueles previstos para as 

obras, considerou-se também o impacto como de média magnitude em função da sua permanência e 

irreversibilidade. 

Por fim, a relevância para a etapa de instalação foi classificada como média e como alta para a 

operação. Semelhante à análise feita no que se refere magnitude, apesar de o ruído na operação se apresentar 

com menos intensidade, seu caráter definitivo e irreversível ampliam a relevância do impacto na operação em 

comparação as atividades afetas a instalação do empreendimento (Quadro 9.2). 
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Quadro 9.2. Classificação do impacto de alteração dos níveis de ruído. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativo Certa Temporário AII Média Reversível Média 

Operação Negativo Certa Permanente AID Média Irreversível Alta 

 

Medidas Ambientais 

Considerando as características do presente impacto, são propostas medidas preventivas e 

mitigadoras para atuar sobre sua ocorrência, conforme segue: 

• Durante a instalação, restringir realização das atividades geradoras de ruídos do 

empreendimento ao período diurno, que é uma medida administrativa que contribuirá 

para evitar a geração de NPS elevados no período de maior sensibilidade para as 

comunidades (período noturno); 

• Realizar o acompanhamento dos níveis de ruído para comparação com os limites legais 

(NCA) nos receptores sensíveis identificados durante as fases de instalação e operação 

do empreendimento. Em casos de desconformidades, deverão ser adotadas medidas 

corretivas a serem apresentadas no âmbito do Programa de Monitoramento de Ruídos; 

• Realizar a manutenção adequada dos recursos materiais a serem utilizados na 

instalação do empreendimento, atuando de forma indireta na manutenção do conforto 

acústico, permitindo a realização das atividades com emissão de NPS reduzidos, 

mitigando o impacto ora discutido, uma vez que grande parte da vibração mecânica 

geradora de ruído é proveniente da má regulagem de veículos, máquinas e 

equipamentos; 

• Durante a fase de operação, realizar manutenção periódica nos aerogeradores, 

principalmente nas engrenagens e geradores, pois são as principais fontes mecânicas 

de ruído de Parque Eólicos. 

 

9.3.1.2 Intensificação e/ou desencadeamento dos processos erosivos 

Descrição 

Durante a implantação do empreendimento todos os processos e atividades que ocasionam a 

alteração do relevo, com eventuais cortes e aterros, escavações e exposição do solo, poderão favorecer a 
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ocorrência de processos erosivos nas áreas influenciadas pelo empreendimento, ainda mais, que foi identificado 

nestas áreas dois tipos de solo, o Neossolos, que possui alta probabilidade de desencadear processos erosivos, 

e o Argissolos, que possui probabilidade moderada de desencadeamento dos mesmos. Para a eventual 

necessidade de abertura das vias de acesso, escavações no solo para fundação dos aerogeradores e instalação 

de canteiros de obras, poderá haver a necessidade de reconformação de taludes e da topografia do terreno, 

favorecendo o surgimento de processos erosivos, porém, é importante mencionar que a ausência de grandes 

volumes de precipitação e corpos d’água na região de estudo são aspectos favoráveis quando se trata deste 

tema. 

Ainda, as características atuais da região apresentam uma série de processos erosivos já 

consolidados nas áreas de influência, sendo observadas algumas feições erosivas em estradas da região que 

possivelmente serão utilizadas durante as obras. Isso se deve por características como: ausência de 

pavimentação e manutenção dos acessos, bem como não terem sido adequadamente projetadas. 

Com o término das obras e drástica diminuição de trânsito de maquinários e veículos nas vias de 

acesso, que ocorrerá somente quando houver manutenção no parque eólico, este impacto não está previsto 

para a fase de operação. 

 

Classificação 

O impacto é de natureza negativa em função das consequências ambientais relacionadas à 

instalação de processos erosivos, e de ocorrência provável, sobretudo nas vias de acesso, considerando que 

algumas já se encontram com processos erosivos instalados e com características pedológicas susceptíveis à 

erosão, já que a cobertura vegetal será retirada e o solo sofrerá corte (desestruturação). 

Sua duração é permanente, pois uma vez instalados os processos erosivos passam a ser 

independentes das atividades que os geraram, persistindo no ambiente mesmo após sua finalização. Sua 

abrangência alcança a AII, pois contempla tanto as áreas de intervenção como as vias de acessos a área do 

empreendimento.  

A magnitude deste impacto é pequena, uma vez que é passível de prevenção e mitigação a partir 

de algumas medidas, como por exemplo, instalação de sistema de drenagem pluvial nas áreas de obras, bem 

como nas vias de acesso, direcionando o fluxo das águas pluviais, evitando-se o escoamento desordenado e a 

instalação ou aceleração de processos erosivos. Sendo que, com a aplicação de medidas, como por exemplo, 

recuperar as áreas intervencionadas pelas obras que não venham a constituir parte do empreendimento quando 
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da sua operação e que perderem parcial ou totalmente sua cobertura vegetal e condições naturais, o impacto é 

reversível. 

Diante dos atributos observados, principalmente o fato deste impacto ser classificado como 

permanente e provável e, em contrapartida possuir pequena magnitude e reversibilidade, a relevância foi tida 

como média (Quadro 9.3). 

Quadro 9.3. Classificação do impacto de intensificação e/ou desencadeamento dos processos erosivos. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativo Provável Permanente AII Pequena Reversível Média 

 

 

Medidas Ambientais 

Como medidas para este impacto, recomenda-se as seguintes medidas preventivas e mtigadoras: 

• Instalação de sistema de drenagem pluvial nas áreas de obras, bem como nas vias de 

acesso, direcionando o fluxo das águas pluviais, evitando-se o escoamento 

desordenado e a instalação ou aceleração de processos erosivos; 

• Durante as obras, devem ser realizadas vistorias periódicas pela Supervisão Ambiental 

nos locais onde haverá movimentação de solos e, sempre que constatada a 

necessidade, deverão ser aplicadas técnicas de recuperação das áreas degradadas; 

• Sempre que possível, as atividades que envolvem a exposição de solos deverão ocorrer 

em períodos de estiagem, buscando a redução do surgimento de focos erosivos. As 

escavações deverão ser feitas de forma cuidadosa, executando obras de contenção que 

reduzam ou eliminem o risco de acidentes para a obra ou para as comunidades e 

infraestrutura existente na sua área de influência. Essas medidas impedirão que o risco 

se estabeleça em novas áreas e que o seu grau se amplie nas áreas já atingidas por 

processos erosivos; 

• Adicionalmente, as áreas intervencionadas pelas obras que não venham a constituir 

parte do empreendimento quando da sua operação e que perderem parcial ou 

totalmente sua cobertura vegetal e condições naturais deverão ser alvo do Programa 

de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas (PRADA). 
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9.3.1.3 Alteração da qualidade do ar 

Descrição 

As atividades da fase de instalação que demandam a utilização de veículos pesados e/ou 

equipamentos movidos à óleo diesel, bem como as que envolvem ações passíveis de ressuspender material 

particulado contribuem diretamente com a alteração da qualidade do ar nas áreas situadas próximas ao 

empreendimento. 

Considerando as fontes de emissão de poluentes atmosféricos relacionadas à fase de obras do 

Parque Eólico, as quais são semelhantes às principais fontes de ruído, os principais pontos a serem considerados 

com relação ao impacto sobre a qualidade do ar são, via de regra, os mesmos identificados no diagnóstico do 

ruído ambiental como receptores sensíveis, a saber: comunidades próximas ao empreendimento ou aos acessos 

principais até o Parque Eólico. 

Com o término das obras e drástica diminuição de trânsito de maquinários e veículos nas vias de 

acesso, que ocorrerá somente quando houver manutenção no Parque Eólico, este impacto não está previsto 

para a fase de operação. 

 

Classificação 

Este impacto foi classificado como negativo, pois a intensificação de particulados no ar 

provenientes das atividades de instalação do empreendimento, pode acarretar prejuízos à saúde das 

comunidades e demais colaboradores da obra. De ocorrência certa, pois a região de inserção do futuro 

empreendimento apresenta um cenário favorável à dispersão de partículas em função do grande período de 

estiagem somado às características do solo e ação dos ventos. É de caráter temporário, pois cessa com a 

finalização das atividades que o geram, sendo relacionado, majoritariamente, ao material particulado suspenso 

nas atividades de movimentação de solo, não caracteriza poluente com persistência no ambiente após 

finalização das obras. 

O impacto compreende a AII, uma vez que a utilização de alguns acessos não pavimentados 

localizados além dos limites da AID do meio físico, podem ocasionar a interferência na qualidade do ar. 

Considerando que toda movimentação de solo poderá suspender material em quantidade considerável, como 

por exemplo, escavação das bases dos aerogeradores e canteiro de obras,  a magnitude deste impacto é 

considerada média. Como o ambiente tem capacidade de retornar ao seu estado original a partir de aplicação 

de medidas, bem como com a finalização das atividades, o impacto é reversível.  
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Por fim, a relevância deste impacto foi classificada como média, pois apesar da área de abrangência 

contemplar a AII e sua ocorrência ser considerada certa, o impacto é reversível e temporário (Quadro 9.4). 

Quadro 9.4. Classificação do impacto de alteração da qualidade do ar. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativo Certa Temporário AII Média Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Considerando as características do impacto, são propostos para atuar sobre ele medidas de caráter 

preventivo, mitigador e corretivo, conforme segue: 

• No âmbito preventivo, uma medida da gestão ambiental para casos críticos poderá ser 

a realização da aspersão de água nas vias não pavimentadas para a redução da 

ressuspensão de poeira, contudo, destaca-se que em função de períodos de escassez 

de água recorrente na região, essa medida poderá não ser aplicável, devendo ser 

adotada apenas em casos críticos, avaliados individualmente; 

• Deverá ser priorizada a manutenção preventiva dos veículos, máquinas e 

equipamentos associados às obras, cabendo ao Plano Ambiental da Construção 

assegurar a realização dessa atividade, mantendo um cronograma dessa manutenção, 

fiscalizando a validade dos certificados apresentados, mesmo essa atividade já estando 

no escopo das empresas fornecedoras (máquinas e equipamentos); 

• Monitoramento dos poluentes atmosféricos relacionados às fontes de emissão 

existentes, em especial nos canteiros de obras e receptores próximos; 

• No canteiro e nas frentes de trabalho deverão ser verificados os níveis de fumaça preta 

emitidos pelos veículos e equipamentos corroborando com a fiscalização da 

manutenção desses mecanismos e apontando a necessidade de sua manutenção 

corretiva (ou substituição do equipamento pelo fornecedor). O monitoramento dos 

poluentes atmosféricos está contemplado no Plano Ambiental da Construção; 

• Por fim, as medidas propostas no Plano Ambiental da Construção, que dizem respeito 

à implantação de sinalização nas vias e de controle de tráfego de veículos automotores 

atuarão na redução da intensidade de ressuspensão de material particulado nas vias 

de acesso, corroborando com a mitigação do presente impacto. 
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9.3.1.4 Alteração da qualidade das águas e do solo 

Descrição 

As atividades da fase de instalação que apresentam possibilidade de geração de resíduos sólidos e 

efluentes líquidos, bem como aquelas que possibilitem acidentes, tais como o vazamento de óleos, graxas e 

combustíveis apresentam possibilidade de contaminação dos solos e, menos comumente, da água, visto que no 

diagnóstico ambiental do meio físico é possível observar que os cursos d’água na região tem características de 

intermitência. 

A atuação nas frentes de trabalho no momento da escavação para instalação dos aerogeradores, 

gera risco de contaminação direta na água subterrânea. Porém, como estas atividades se restringem à fase de 

obras do empreendimento, este impacto não é considerado para a fase de operação. 

 

Classificação 

O impacto de alteração da qualidade das águas e do solo é considerado negativo e de ocorrência 

provável considerando as escavações a serem realizadas para instalação dos aerogeradores. Sua duração é 

considerada permanente, pois uma vez alterada a qualidade da água e/ou dos solos passam a ser independentes 

das atividades que os geraram, persistindo no ambiente mesmo após sua finalização.  

Este impacto abrange a AII, uma vez que os contaminantes podem dispersar e ultrapassar os limites 

da AID. A magnitude foi considerada média, uma vez que existe a possibilidade de vazamentos atingirem o lençol 

freático da região, principalmente devido às escavações realizadas para instalação dos aerogeradores, sendo 

um impacto reversível por meio da aplicação de medidas corretivas e mitigadoras. 

Considerando os atributos acima apresentados, principalmente abrangência e magnitude, este 

impacto ambiental possui média importância (Quadro 9.5). 

Quadro 9.5. Classificação do impacto de alteração da qualidade das águas e do solo. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativo Provável Permanente AII Média Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Para o presente impacto são propostas medidas preventivas e corretivas, considerando as 

características dos aspectos socioambientais relacionados, conforme apresentadas a seguir: 
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• Inicialmente, de forma a prevenir impactos sobre os reservatórios hídricos 

subterrâneos relevantes para o contexto social da região, deverão ser evitadas 

interferências diretas e a concentração de atividades nas proximidades dos poços de 

água subterrânea existentes, especialmente no que tange a fontes de geração de 

efluentes e utilização de veículos e equipamentos que possam ocasionar vazamentos 

de óleos e combustíveis; 

• Ainda em âmbito preventivo, serão estabelecidas ações para a fiscalização dos veículos 

e equipamentos utilizados, além de manter um cronograma de manutenção 

preventiva, a fim de evitar vazamentos de contaminantes dos motores durante as 

atividades; 

• Para o canteiro de obras, buscando prevenir a ocorrência do impacto é aplicável a 

implantação de sistemas de drenagem e sistemas preventivos, como a 

impermeabilização, drenagem e implantação de caixas separadoras de água e óleo, 

bacias de contenção e demais sistemas aplicáveis nos locais de armazenamento 

temporário de materiais, manutenção, lavagem e abastecimento de veículos e 

equipamentos, disposição de resíduos, preparação e manuseio de cimento e seus 

aditivos e demais áreas destinadas à operação com eventuais contaminantes dos solos 

e das águas; 

• Também deverão ser adotadas estruturas adequadas para o gerenciamento dos 

efluentes líquidos com características domésticas gerados nos canteiros de obras 

(sanitários) e banheiros adequados nas frentes de obras. O monitoramento desse 

efluente deverá ser realizado no âmbito do Programa de Gerenciamento de Efluentes 

Líquidos; 

• No que tange aos resíduos sólidos gerados nos canteiros e frentes de trabalho, deverá 

ser realizada sua correta gestão, seguindo as diretrizes da Lei nº 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS); 

• Deverá ser considerada a classificação dos resíduos para a correta segregação, 

conforme detalhado na norma ABNT NBR 10.004:04 (resíduos comuns e perigosos), 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas retificações (resíduos da construção civil) e a 

norma ABNT NBR 12.808:93 (resíduos de serviço de saúde); 
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• O armazenamento dos resíduos segregados deverá ocorrer em local coberto, 

impermeabilizado e com sistema de drenagem para evitar contaminações. Ainda, a 

coleta e destinação final de resíduos deverá ser feita por empresas devidamente 

licenciadas. Quando aplicável, deve-se dar preferência à destinação para processos de 

reciclagem ou alternativas que aproveitem o potencial do resíduo. Essas ações são 

parte do escopo do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

• Por fim, quando verificados eventos de vazamentos e/ou incorreta gestão de resíduos 

e efluentes que possam representar contaminações dos solos e recursos hídricos, 

deverão ser realizadas investigações para a definição da contaminação e tomada de 

medidas corretivas aplicáveis, tais como a remoção do solo contaminado e a 

remediação de contaminação das águas. A verificação dos eventos e realização das 

investigações e ações corretivas, quando necessárias, deverão existir nos 

procedimentos de gerenciamento de riscos das construtoras contratadas pelo 

empreendedor. 

 

9.3.2 Meio Biótico 

9.3.2.1 Perda de habitat 

Descrição 

A perda de habitat é a maior ameaça à diversidade biológica (PRIMACK; RODRIGUES, 2001). A 

diminuição dos remanescentes florestais (e.g. decorrentes da redução da cobertura vegetal) faz com que muitas 

espécies se tornem vulneráveis às mudanças da paisagem, podendo provocar alterações na dinâmica e redução 

das populações locais, uma vez que modificam a estrutura do ecossistema. Essas alterações prejudicam a 

qualidade do habitat, podendo causar o desaparecimento, mesmo que local, das espécies com menor 

plasticidade ecológica e as estritamente florestais, que precisam de ambientes mais conservados e verticalizados 

para sobreviver, por exemplo. Além disso, a diminuição das áreas vegetadas (habitat) poderá causar a redução 

das áreas de abrigos, forrageamento e de reprodução e, expor espécimes a predação, interferindo na 

manutenção e sobrevivência nestes locais, incluindo interferências sobre processos ecológicos relacionados a 

dispersão e polinização de plantas. 

Para a avifauna, as espécies da comunidade que sofrerão mais intensamente as consequências 

deste impacto se referem às espécies florestais, como exemplo citam-se algumas identificadas no RAS: Penelope 
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jacucaca, Geranoaetus albicaudatus, Dryocopus lineatus, Formicivora melanogaster, Herpsilochmus sellowi, 

Megaxenops parnaguae e Crypturellus noctivagus zabelê. Além de outras como os insetívoros de solo que 

vasculham o folhiço em busca de insetos e de sub-bosque, exemplos de alguns beija-flores (Trochilidae).  

Muitos anfíbios dependem da integridade da floresta para a sua sobrevivência. O desmatamento 

reduz a disponibilidade de abrigos e ofertas de alimentos, além de expor estes animais à luz direta do Sol, 

levando a dessecação de seus corpos. Os solos, desprovidos da proteção dada pela floresta, são erodidos pelas 

chuvas e provocam a destruição ou degradação de pequenos riachos, lagoas, e mesmo de poças d’água, habitat 

onde anfíbios encontram abrigo, alimento e ambiente propício à reprodução (Haddad et al. 2013). 

Analogamente, os répteis são acarretados da mesma forma, em ambientes alterados pelo desmatamento, 

considerando ocuparem ambientes similares e por algumas espécies predarem anfíbios. 

Mesmo pequenas áreas podem representar perdas significativas de área de vida para espécies que 

possuem pequena capacidade de dispersão de seus abrigos, como por exemplo, representantes da família 

Vespertilionidae e Phyllostomidae (quiropterofauna), os quais possuem áreas de forrageamento geralmente 

próximas a seus locais de abrigo e associadas a fragmentos florestais bem conservados. 

O mesmo pode ocorrer para espécies de pequenos roedores e outros mamíferos (médio porte) com 

capacidade locomotora reduzida e áreas de vida mais restritas, assim como espécies estritamente florestais 

serem comprometidas, em decorrência da remoção da cobertura vegetal, dossel, expondo-os há uma série de 

fatores não toleráveis, levando em conta que algumas espécies evitam áreas abertas, se deslocando e 

forrageando somente entre áreas florestadas, no estrato arbóreo  (e.g. Tamandua tetradactyla) ou sob a 

serapilheira e afloramentos rochosos (e.g. kerodon rupestres) por exemplo. Ou ainda, confinar indivíduos em 

um fragmento florestal não compatível com o tamanho da população, fazendo com que a competição e outras 

interações intra e interespecífica afetem a dinâmica populacional e/ou da comunidade faunística local, com 

reflexos em outros processos ecológicos como na polinização e dispersão de plantas. 

 

Classificação 

Este impacto poderá ser ocasionado nas fases de instalação e operação. A perda de habitat, 

decorrente da remoção da cobertura vegetal ainda na fase de instalação, afetará o meio biótico, em detrimento 

das íntimas relações entre a fauna e flora, sobretudo exemplificadas pelas relações da zoocoria e polinização, 

pelo fornecimento de áreas para abrigos e refúgio da fauna, bem como possibilita o deslocamento dos animais 

(espécies arborícolas, fossoriais, escansoriais, semi-aquáticas e voadoras, etc) dentre outras. Tendo em vista o 

exposto, este impacto é considerado negativo. 
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A ocorrência é certa, considerando que a perda de habitat pela remoção da cobertura vegetal, 

deixará de fornecer condições mínimas para determinadas espécies/indivíduos (como exemplo citam-se os que 

demandam da verticalização das florestas - arborícolas e escansoriais - os anfíbios, dentre outros, por não 

suportarem a exposição à dessecação solar e a predação). 

Levando em consideração as extensas áreas de vida e respectivos grandes deslocamentos de 

algumas espécies (aves, morcegos, médios e grandes mamíferos), algumas poderão ser afetadas de forma mais 

expressiva que outras, e a abrangência deste impacto poderá ser sentida em locais mais afastados (além da AID), 

por essa razão foi categorizado como difusa, de maneira que a perda de habitat irá interferir em aspectos 

biológicos e ecológicos entre a comunidade faunística, podendo interceptar corredores ecológicos, com reflexos 

na reprodução e obtenção de outros recursos vitais para estes animais ou ecossistema, ao longo das fases de 

instalação e operação. 

O impacto será iniciado tão logo as intervenções florestais se iniciem, e poderá perdurar 

permanentemente (fases de instalação e operação), tendo em vista as relações entre fauna e flora já expostas. 

Em alguns dos locais afetados pelas obras de instalação do empreendimento, muito provavelmente, algumas 

características fisionômicas e especificas não serão restauradas ao estágio anterior a supressão, ocasionando a 

perda de habitat, fazendo com que algumas espécies deixem a área, inclusive durante a fase de operação. Neste 

sentido, a ausência de algumas espécies da fauna e flora resultaram em desequilíbrios, tornando o impacto de 

perda de habitat também irreversível. Tendo em vista a afirmação dos autores Primack; Rodrigues (2001) de 

que a perda de habitat é a maior ameaça à diversidade biológica, atrelada aos resultados obtidos em campo (i.g. 

espécies ameaçadas e endêmicas) e as interações biológicas ocorrentes na área do empreendimento, 

condicionam o presente impacto em grande magnitude. 

Por fim, a relação dos critérios de classificação conforme metodologia empregada indica que o 

impacto ora analisado é de alta relevância para ambas as fases, considerando que é permanente, de abrangência 

difusa e grande magnitude (Quadro 9.6). 

Quadro 9.6. Classificação do impacto de perda de habitat. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativa Certa Permanente Difusa Grande Irreversível Alta 

Operação Negativa Certa Permanente  Difusa Grande Irreversível Alta 

 

Medidas Ambientais 

A fim de reduzir a ocorrência do impacto relativo a perda de habitat, são propostas algumas 

medidas a serem executadas. Tais medidas assemelham-se em grande parte àquelas apresentadas para o 
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impacto de redução da cobertura vegetal, haja vista a relação existente entre eles, sendo provenientes das 

mesmas atividades geradoras. 

• O planejamento das obras será realizado para viabilizar que o aproveitamento das vias 

já existentes na região seja o maior possível. Ainda, deverão ser priorizadas para 

abertura de novos acessos áreas desprovidas de cobertura vegetal nativa, ou áreas em 

estágio inicial de regeneração, com maiores indícios de interferência antrópica, com 

vistas a limitar a intervenção nos remanescentes mais conservados ao estritamente 

necessário, garantindo ao máximo a manutenção de habitats existentes; 

• Para a instalação do canteiro de obras deve-se optar por áreas já desprovidas de 

vegetação, buscando pela manutenção dos habitats locais existentes; 

• Execução do Programa de Supressão de Vegetação, contemplando ações de 

acompanhamento e monitoramento da atividade de supressão, como delimitação da 

área de corte da vegetação, estocagem da camada superior do solo para posterior 

utilização na recuperação de áreas degradadas e treinamento ambiental dos 

trabalhadores. 

 

9.3.2.2 Acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna 

Descrição 

Durante a instalação do empreendimento haverá alteração na cobertura vegetal decorrente da 

supressão vegetal para abertura das estradas internas, fundação dos aerogeradores e instalação da Rede de 

Média Tensão (RMT), podendo acarretar acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna. 

Na área proposta para o empreendimento e respectivas áreas de influência, as atividades de 

instalação irão aumentar o tráfego de veículos e maquinários, além do transporte de materiais, equipamentos 

e insumos necessário à obra. Tais atividades poderão acarretar atropelamento de animais, uma vez que o 

aumento no fluxo de veículos e maquinários ocorre imediatamente após o início das obras, de forma que 

algumas espécies da fauna terrestre podem não ter tempo hábil para mudança e adaptação ao novo cenário. 

A herpetofauna e os mamíferos terrestres de pequeno porte são os grupos mais suscetíveis a 

acidentes durante a fase de instalação do empreendimento, principalmente pelo fato de apresentarem menor 

agilidade durante sua movimentação. Já as aves, mamíferos terrestres de médio e grande porte e 

quiropterofauna, na maioria das vezes, são facilmente afugentados com a movimentação dos maquinários e/ou 
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pessoas, e com a geração de ruído proveniente da obra, diminuindo assim a perda de indivíduos pertencentes 

a estes grupos. A exposição do solo e o surgimento de áreas desprovidas de dossel, poderão acarretar danos 

para toda a comunidade faunística, principalmente em se tratando dos indivíduos fossoriais e dos estritamente 

florestais. 

Já na fase de operação, o risco de mortalidade de aves devido a colisões com aerogeradores está 

frequentemente associado a condições de fraca visibilidade (nevoeiros) e corredores migratórios. Além disso, 

as aves de rapina e os passeriformes são referências habituais entre os grupos de aves mortas por colisão com 

os aerogeradores (MENDES; COSTA; PEDREIRA, 2002). Os fatores responsáveis pela colisão de aves com os 

aerogeradores incluem: condições meteorológicas, abundância, atividade/comportamento da espécie, 

morfologia/fisiologia da espécie, características orográficas, corredores de migração ou de deslocamento diário 

(SOVERNIGO,2009). 

Como exemplo, dentre as espécies identificadas pelo levantamento de dados primários neste 

estudo, as aves que se destacam por serem gregárias, com alto potencial de voo, rapinantes e por realizarem 

deslocamentos entre corpos d’água e entre áreas de alimentação, as quais apresentam maiores riscos de colisão 

com os aerogeradores são: Heterospizias meridionalis (gavião-caboclo), Zenaida auriculata (avoante), Eupsittula 

cactorum (periquito-da-caatinga), Icterus jamacaii (sofrê), Himantopus mexicanus (pernilongo-de-costas-

negras) e Gnorimopsar chopi (pássaro-preto), dentre outras.  

Ainda, deve-se observar também que altos índices de ruído podem ter efeitos prejudiciais sobre as 

assembleias de morcegos, como normalmente gerados durante a implantação de empreendimentos ligados ao 

setor elétrico, já que a acústica desempenha um papel importante na vida dos morcegos (BARBER; CROOKS, 

2010). No caso de empreendimentos eólicos em particular, outros impactos potenciais são a colisão dos 

morcegos com pás, torres e outras estruturas, bem como o barotrauma pulmonar. O barotrauma envolve a 

danificação de tecidos de órgãos contendo ar em função de uma mudança rápida ou excessiva de pressão. No 

caso do barotrauma pulmonar, o dano aos pulmões deve-se à rápida expansão do ar dentro destes órgãos, a 

qual não é compensada pela exalação. A mudança na pressão do ar em torno das hélices não é um evento 

detectável pelos morcegos e poderia explicar grande parte das mortes desses animais (BAERWALD et al., 2008).  

 

Classificação 

O impacto de acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna é negativo, conforme citado na descrição 

poderá ocorrer nas fases de instalação em razão da perda de habitat e do aumento do tráfego (i.g. 

atropelamentos) ou na fase de operação pelas colisões com os aerogeradores (por aves e morcegos) além do 
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barotrauma, exclusivo dos morcegos. A ocorrência foi considerada provável em função do grande número de 

atividades que podem acarretar perda e/ou acidente de indivíduos da fauna, seja na instalação ou na operação.  

Esse impacto é temporário na fase de instalação tendo que o impacto é ocasionado pelas obras. Na 

etapa de operação tem caráter permanente, uma vez que, enquanto os aerogeradores estiverem instalados, 

haverá possibilidade de eventuais acidentes. 

A abrangência, considerando as intervenções físicas relacionadas à instalação propriamente e, em 

função da circulação de veículos nas vias de acesso e entorno, o impacto poderá se estender até a AII durante a 

instalação. Mas é restrito a ADA na operação, associado às colisões e barotrauma causado pelo funcionamento 

dos aerogeradores.  

O presente impacto foi considerado reversível na instalação, uma vez que cessa com o término das 

obras e irreversível enquanto os aerogeradores estiverem operando. Apesar de abranger a AII, tendo em vista 

o aspecto temporário foi classificado como de média magnitude para a fase de instalação. Da mesma forma, a 

magnitude foi classificada como média para a operação apesar de estar restrita a ADA, mas pelo seu caráter 

permanente e possíveis interferências em alguns processos ecológicos. 

Por fim, a relevância foi classificada como média em função da associação dos demais atributos 

classificados para a fase de instalação, principalmente reversibilidade e magnitude, e de alta relevância na 

operação por ser permanente e irreversível (Quadro 9.6). 

Quadro 9.7. Classificação do impacto de acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativa Provável Temporário AII Média Reversível Média 

Operação Negativa Provável Permanente ADA Média Irreversível Alta 

 

Medidas Ambientais 

Como medidas preventivas e mitigadoras para este impacto, recomenda-se: 

• Execução do Programa de Manejo e Resgate da Fauna com o objetivo de evitar ou 

mitigar possíveis impactos oriundos da supressão da vegetação, e a execução do 

Programa de Monitoramento da Fauna, uma vez que este contribui no fornecimento 

de dados qualitativos que poderão maximizar a eficácia das medidas mitigadoras 

previstas, ou ainda na proposição de outras, considerando os resultados obtidos em 

campo; 
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• Implementação e utilização de placas contendo informações sobre a velocidade 

permitida nos acessos das áreas de influência e a presença de animais silvestres, além 

de implantação de medidas preventivas para os acidentes por excesso de velocidade, 

como redutores físicos, se necessário, e a sensibilização dos trabalhadores da obra para 

a prevenção de atropelamentos; 

• Deverá ser criado um canal de comunicação entre o empreendedor, os trabalhadores 

e a circunvizinhança objetivando facilitar a comunicação entre as partes, no que tange 

registros de animais silvestres vivos, feridos e mortos, com relação ao empreendimento 

e/ou correlato; 

• As atividades de supressão da vegetação e movimentações de terra deverão ocorrer 

em período distinto do chuvoso, assim como não deverão ser realizadas no período de 

nidificação de aves; 

• Os aerogeradores devem ser sinalizados e possuir controle de iluminação adequados 

às normas vigentes. 

 

9.3.2.3 Afugentamento e perturbação da fauna 

Descrição 

Durante a obra de implantação do empreendimento, as atividades que geram emissão de ruídos e 

vibrações, em intensidades e frequências diferentes do emitido atualmente na área, podem interferir no 

comportamento e ecologia de espécies da fauna local, afetando relações inter e intraespecíficas. A 

movimentação e operação de equipamentos, veículos e maquinários, são exemplos destas atividades. Além 

disso, a simples movimentação contínua e frequente de grande número de pessoas já é suficiente para ocasionar 

o afugentamento da fauna. 

Como exemplo, basicamente, todas as espécies de anfíbios registradas no levantamento de campo 

para elaboração do diagnóstico dependem da vocalização para atrair as fêmeas para reprodução ou para 

defender seu território, sendo assim, a geração de ruído proveniente da obra de implantação do 

empreendimento poderá interferir consideravelmente nessas atividades durante a fase de construção, 

considerando ainda mobilidade reduzida destas espécies. 

Espécies com maior mobilidade, como alguns mamíferos de médio e grande porte (Puma 

yagouaroundi e Procyon cancrivorus) e aves de voo longo, registradas para a região do futuro empreendimento, 
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são suscetíveis a se afugentarem da área do empreendimento durante a etapa de instalação, também os 

tornando mais vulneráveis. 

A emissão e recepção de sons é um importante instrumento de comunicação entre as aves, 

funcionando como regulador das relações sociais de uma população em resposta às variações fisiológicas e 

flutuações socioambientais (MORTON, 1977). É por meio da comunicação que macho e fêmea interagem na 

corte, que os rivais resolvem suas disputas sem o confronto direto, que líderes de bandos alertam o grupo para 

a presença de predadores e frequentemente, os filhotes conseguem alimento no cuidado parental. Além disso, 

o canto, como uma das maneiras de comunicação entre as aves, tem como função biológica primordial o 

reconhecimento específico, ou seja, o reconhecimento de indivíduos da mesma espécie. 

Neste item foram apresentados algumas das possíveis interferências que podem perturbar a fauna 

local, atuando de maneira negativa em processos ecológicos ou fazendo com que indivíduos mais ágeis e 

especialistas, evitem as áreas do empreendimento durante sua instalação e operação.  

Por definição interna, temos: afugentamento, quando determinado animal, ou população, deixa 

temporária ou definitivamente a área em decorrência das obras de instalação ou operação do empreendimento 

em razão de perturbações antrópicas antes inexistentes, ou pouco significativas; e Perturbação, ato de 

importunar determinado animal, população ou comunidade, em decorrência de impactos relacionados ao 

empreendimento, sejam eles na fase construtiva (e.g. ruídos, vibrações, luminosidade, movimentações de 

veículos e pessoas) ou na fase de operação, pela redução da cobertura vegetal, provocada pela supressão da 

vegetação na instalação do empreendimento e que não foi restabelecida ao ponto de atender as demandas 

ecológicas do animal. Como resposta o indivíduo tende a evitar e afugentar-se da área impactada, agravando 

outros processos ecológicos. 

 

Classificação 

O impacto do afugentamento e perturbação da fauna foi considerado negativo, pois afeta a fauna 

em diversas formas, como por exemplo, busca por alimentos, predação, localização, reprodução, nidificação, 

etc. A ocorrência foi tida como certa e terá seu início tão logo as obras comecem, uma vez que, a perturbação é 

uma reação secundária das atividades geradoras e ocorrerá logo após a geração de ruído, emissão de material 

particulado, alteração do tráfego e implantação das estruturas, dentre outros inerentes a obra. Sua abrangência 

ocorrerá será difusa, pois a circulação de veículos e maquinários não ocorre somente na área do 

empreendimento, mas sim, também, nas vias de acesso e no entorno. 
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Apesar de muito dos impactos serem findados com o término na instalação do empreendimento, 

outros irão perdurar na fase de operação, em especial para algumas espécies da fauna. A conformação exigida 

pelo empreendimento em alguns trechos (e.g. movimentações de solo e supressão da vegetação – tendo como 

efeito a perda de habitat) inibirá a ocorrência de algumas espécies (vegetais e animais) por longo período (até 

que alguns processos ecológicos do local sejam reestabelecidos - o que nem sempre é alcançado). Por esta razão 

o impacto foi classificado como de duração permanente e irreversível – ao menos para algumas espécies, em 

especial para as com maiores exigências ecológicas (i.g. espécies especialistas). 

A magnitude foi classificada como grande, pois apesar de o afugentamento se concentrar nas áreas 

de intervenção (pequenas em relação ao contexto geral da região), esse impacto não possui uma forma 

totalmente eficaz para sua mitigação, podendo apenas ser minimizado considerando a aplicação de medidas 

como a utilização de vias de acessos já existentes, manutenção de veículos e equipamentos, entre outros. Outro 

ponto que corrobora para a grande magnitude é a sensibilidade do fator ambiental sobre o qual o impacto 

incide, considerando o fato de que o afugentamento de determinadas espécies tidas como guarda-chuva pode 

desencadear desequilíbrios ecológicos mais expressivos. 

Por fim, o impacto foi classificado como de alta relevância, considerando a ponderação dos critérios 

de classificação apresentados, em específico a abrangência difusa, alta magnitude e por ser irreversível (Quadro 

8.53). 

Quadro 9.8. Classificação do impacto de afugentamento e perturbação da fauna. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativa Provável Permanente Difuso Grande Irreversível Alta 

Operação Negativa Provável Permanente Difuso Grande Irreversível Alta 

 

Medidas Ambientais 

Como medidas preventivas e mitigadoras para este impacto, recomenda-se: 

• O aproveitamento das vias já existentes na região deverá ser o maior possível, fazendo-se 

uso, sempre que fisicamente possível, da própria faixa de serviço para o deslocamento de 

máquinas e transporte dos materiais até as praças de torre e aerogeradores. Caso 

verificado pelas construtoras a impossibilidade dessa utilização, deverão ser priorizadas 

para abertura de novos acessos áreas desprovidas de cobertura vegetal nativa, ou áreas 

em estágio inicial de regeneração, com maiores indícios de interferência antrópica, com 

vistas a limitar a intervenção nos remanescentes mais conservados ao estritamente 

necessário, garantindo ao máximo a manutenção de habitats existentes; 
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• Execução do Programa de Supressão de Vegetação, contemplando ações de 

acompanhamento e monitoramento da atividade de supressão, como delimitação da área 

de corte da vegetação, estocagem da camada superior do solo para posterior utilização na 

recuperação de áreas degradadas e treinamento ambiental dos trabalhadores; 

• Realizar o controle da velocidade e manutenção dos veículos relacionados às obras, uma 

vez que, além de diminuir o número de acidentes com animais atropelados, reduzirá as 

emissões de ruídos, material particulado e produtos de combustão interna. Deverá ainda 

se prover sinalização adequada (sempre que autorizado pela autoridade responsável) das 

vias associadas aos locais das obras, alertando sobre a presença de animais silvestres, 

também irá prevenir a ocorrência do impacto. Essas medidas serão atendidas pelo 

Programa de Ambiental para Construção (PAC); 

• as ações do Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna deverão atuar sobre o 

impacto ora discutido, considerando que esse programa atuará por meio do 

afugentamento proposital da fauna (que apresenta diversas vantagens sobre o 

afugentamento não intencional) com base em metodologias adequadas, além de promover 

também o resgate dos indivíduos. 

 

9.3.2.4 Redução da Cobertura Vegetal 

Descrição 

Este impacto ocorrerá em virtude da alteração da cobertura vegetal para a liberação das áreas de 

intervenção do projeto, inerentes à fase de instalação. 

A partir do mapeamento de uso, ocupação e cobertura do solo na ADA, estima-se que poderão 

sofrer intervenção de supressão da vegetação o total de 35,45ha, sendo representada em 47,96% pela 

fisionomia Savana Estépica Arborizada, em 17,10% por Savana Estépica Arborizada Antropizada, e em 34,57% 

por áreas ocupadas e outros usos, estas referentes a áreas de cultivo, áreas antropizadas e acessos (Tabela 9.1). 

Tabela 9.1. Quantitativos de uso, ocupação e cobertura do solo na ADA do empreendimento. 

Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

Cobertura Natural Conservada Savana Estépica Arborizada 17,0 17,0 47,96 

Cobertura Natural Antropizada 
Savana Estépica Arborizada 
Antropizada 

6,06 6,06 17,10 

Áreas ocupadas e outros usos Áreas de Cultivo 0,92 12,37 34,57 
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Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

 Áreas Antropizadas 6,18 

 Acessos 5,27 

 Total 35,45 35,45 100 

 

A perda de conectividade entre os fragmentos e aumento do efeito de borda são efeitos 

diretamente ligados ao impacto de redução da cobertura vegetal pois são decorrentes das atividades da obra 

vinculadas à supressão da vegetação.  

A alteração da cobertura vegetal em decorrência da instalação do empreendimento implicará maior 

distanciamento entre os indivíduos, provocando uma pressão à estabilidade das populações de fauna e flora 

existentes no local, pois altera as condições do ambiente e a disponibilidade dos recursos, influenciando na 

qualidade do habitat, afugentando as espécies da fauna e favorecendo a ocorrência de espécies mais 

generalistas. Além disso, a supressão ampliará as consequências decorrentes do efeito de borda, induzindo o 

ecossistema a um novo processo sucessional, em que as espécies mais resistentes e oportunistas poderão se 

beneficiar das novas condições, além da alteração dos processos de polinização, dispersão e estabelecimento 

das espécies da flora nativa.  

 

Classificação 

Este impacto está relacionado à fase de instalação do empreendimento em decorrência da 

supressão da vegetação e é avaliado como de natureza negativa. A ocorrência do impacto é certa e a sua duração 

permanente, uma vez que a necessidade de supressão de vegetação é inerente à instalação das estruturas do 

empreendimento. Exceção se faz para o caso do canteiro de obras e eventuais acessos temporários, por não 

terem caráter permanente, após as obras as áreas deverão ser recuperadas.  

A sua abrangência é sobre a ADA, onde haverá intervenção direta do empreendimento para 

abertura/adequação dos acessos internos, instalação dos aerogeradores e do canteiro de obras.  

Devido ao fato de que haverá intervenção em remanescentes florestais pertencentes ao bioma 

Caatinga, por se tratar de ambiente que abriga espécies da flora e fauna endêmicas e por terem sido 

identificadas no diagnóstico da vegetação espécies enquadradas em algum grau de ameaça, avalia-se que a 

magnitude do impacto é grande. O impacto é irreversível, mesmo havendo alguns casos específicos nos quais a 

vegetação possa se reestabelecer, como a supressão para a abertura de acessos temporários e canteiro de 

obras, tendo em vista que, no contexto geral, a maior proporção do que será suprimido ocorrerá em virtude da 

instalação de estruturas que permanecerão durante toda a fase de operação do empreendimento. 
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Dada a avaliação conjunta dos aspectos inerentes a cada um dos atributos avaliados do impacto 

conforme descritos acima, como a sua duração permanente, a irreversibilidade, e devido ao contexto ambiental 

regional do local pretendido para a instalação do empreendimento, classifica-se a expressividade do impacto 

como de alta relevância. 

Quadro 9.9 Classificação do impacto de redução da cobertura vegetal. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Negativo Certa Permanente ADA Grande Irreversível Alta 

 

Medidas Ambientais 

Para minimizar os efeitos do impacto de redução da cobertura vegetal, recomenda-se a aplicação 

das seguintes medidas mitigadoras: 

• O planejamento das obras deverá ser realizado para viabilizar o aproveitamento das vias 

existentes, evitando ou reduzindo necessidade de abertura de novos acessos. Bem como 

preferenciar intervenção nas áreas desprovidas de cobertura vegetal ou em estágio inicial 

de regeneração, com maiores indícios de interferência antrópica. Da mesma forma, para a 

instalação dos canteiros de obras deve-se optar por áreas já desprovidas de vegetação; 

• Para aquelas áreas onde não seja possível a previsão de alternativas de projeto para 

prevenir a ocorrência e a minimização do impacto, deverão ser tomadas ações para mitigar 

o impacto, a partir do planejamento e supervisão da atividade de supressão da vegetação 

pela Supervisão Ambiental da obra, o qual terá a função de garantir que a atividade seja 

realizada de maneira responsável e com o intuito de reduzir os impactos ao estritamente 

necessário. Assim, é indicado o Programa de Supressão da Vegetação, contemplando ações 

de acompanhamento e monitoramento da atividade de supressão, como delimitação da 

área de corte da vegetação, reaproveitamento econômico do material suprimido, 

estocagem da camada superior do solo para posterior utilização na recuperação de áreas 

degradadas e orientação aos trabalhadores; 

• Para aquelas áreas de uso temporário (alguns acessos, áreas de estocagem de material, 

entre outros), quando desativadas, especialmente em áreas relevantes para a 

recomposição da fauna e flora, deverão ser objeto de recuperação, por meio inclusive de 

plantio ou condução da regeneração natural. Toda a vegetação nativa suprimida deverá ser 

quantificada e, sempre que possível, destinada para utilização e aproveitamento do 
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material lenhoso gerado, sendo essa, preferencialmente na região onde ocorreu a 

supressão.  

 

9.3.2.5 Perda de exemplares da flora ameaçada e endêmica  

Descrição 

O impacto de perda de exemplares da flora ameaçada ocorrerá em virtude da alteração da 

cobertura vegetal para a liberação das áreas de intervenção do empreendimento. Com a supressão nessas áreas, 

inevitavelmente, serão suprimidos indivíduos da flora regional. 

O diagnóstico da flora identificou, a partir da coleta de dados primários, a ocorrência na área de 

estudo de seis espécies constantes em alguma das listas de ameaça nacional (Portaria MMA nº 443/2014) e 

internacionais (IUCN, 2017 e CITES, 2010), além de 15 espécies endêmicas do Bioma Caatinga, sendo desse total, 

sete endêmicas da região Nordeste do Brasil. A relação de todas essas espécies identificadas pode ser observada 

no capítulo referente ao Diagnóstico Ambiental do Meio Biótico – Vegetação. 

 
Classificação 

Este impacto está relacionado à fase de instalação do empreendimento em decorrência da 

supressão da vegetação e é de natureza negativa, sendo sua ocorrência certa em função da necessidade de 

supressão de vegetação, a qual implicará na perda de indivíduos endêmicos e/ou das espécies ameaçadas 

identificadas no diagnóstico da flora. Quanto à sua duração, é permanente, visto que mesmo que ocorra a 

regeneração/rebrota ou adoção de medidas compensatórias, como o plantio de novos exemplares dessas 

espécies, os indivíduos suprimidos serão perdidos. A abrangência deste impacto é a ADA, nos locais onde haverá 

a supressão da vegetação para a instalação das estruturas do empreendimento.   

Tendo em vista que o impacto incide sobre espécies que já estão sob algum grau de ameaça e ou 

espécies endêmicas do Bioma Caatinga, mas considerando também a possibilidade de resgate de exemplares 

destas espécies que apresentam interesse conservacionista na fase da instalação do empreendimento, 

anteriormente e durante a supressão da vegetação, bem como a possibilidade de utilização destas espécies para 

a reposição florestal, avalia-se este impacto como sendo de média magnitude. Uma vez essas ações de resgate 

e reposição poderão reverter parte do impacto, o mesmo é avaliado como reversível. 
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Considerando a análise integrada dos aspectos mencionados, tendo em vista a reversibilidade do 

impacto e a possibilidade de reposição e resgate das espécies em questão, a expressividade do impacto de perda 

de exemplares da flora ameaçada e endêmica é avaliada como de média relevância. 

Quadro 9.10. Classificação do impacto de perda de exemplares da flora ameaçada e endêmica 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativa Certa Permanente ADA Média Reversível Média 

Medidas Ambientais 

Para o referido impacto, recomenda-se as medidas mitigadoras e preventivas descritas a seguir: 

• Indica-se que a ADA seja alvo de um Programa de Coleta e Resgate de Germoplasma 

Vegetal, visando a conservação e propagação de espécies de maior relevância e de 

interesse conservacionista para posterior plantio em áreas que ofereçam condições para o 

seu desenvolvimento; 

• Sugere-se que a reposição florestal legal de caráter compensatório definida pelo Código 

Florestal Brasileiro (Lei Federal n° 12.651/2012 alterada pela Lei Federal nº 12.727/2012) 

contemple as espécies ameaçadas e endêmicas identificadas no diagnóstico da vegetação 

do presente estudo; 

• Sugere-se que as ações previstas no Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ ou 

Alteradas incluam, sempre que possível, o plantio de indivíduos destas espécies com maior 

interesse para conservação, em número consideravelmente superior àquele suprimido, 

visando repor em alguma medida os indivíduos suprimidos. 

 

9.3.2.6 Interferências sobre Áreas Legalmente Protegidas  

Descrição 

Com base nos resultados apresentados no Capítulo de Diagnóstico do Meio Biótico – Áreas 

Protegidas o impacto de Intervenção sobre Áreas Legalmente Protegidas ocorrerá em virtude de quaisquer 

intervenções que eventualmente ocorram em Áreas de Preservação Permanente (APPs) mapeadas na ADA do 

empreendimento, uma vez que não foi identificada a existência de outras categorias de áreas protegidas nas 

áreas de influência do empreendimento. Dentre as atividades previstas para a implantação do empreendimento, 

destacam-se como de potencial interferência nessas áreas todas as que representem alterações no ambiente, 

seja na cobertura vegetal ou no uso do solo. 
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Conforme apresentado na descrição do impacto de redução de cobertura vegetal e no Capítulo de 

Diagnóstico do Meio Biótico - Vegetação, a estimativa da área de intervenção decorrente da implantação do 

futuro empreendimento em questão totaliza 35,35ha, a qual foi calculada a partir do cruzamento da ADA com 

as tipologias vegetais ali presentes, levantadas por meio do mapeamento do uso, ocupação e cobertura do solo. 

Destes, 47,96% são representados pela fisionomia Savana Estépica Arborizada, 6,06% por Savana Estépica 

Arborizada Antropizada, e 12,37% por áreas ocupadas e outros usos. Levantou-se o total de 0,21ha de APP, 

sendo 100% destes representados por áreas ocupadas e outros usos (Tabela 9.2). 

Tabela 9.2. Quantitativos das classes de Uso, Ocupação e Cobertura do Solo na ADA do empreendimento e estimativa de 
APP dentro desses limites. 

Categoria Classe Área (ha) 
Área  
(ha) 

Área 
(%) 

APP 
(ha) 

APP 
(%) 

Cobertura Natural Conservada Savana Estépica Arborizada 17 17 47,96 - - 

Cobertura Natural Antropizada 
Savana Estépica Arborizada 
Antropizada 

6,06 6,06 17,10 - - 

Áreas ocupadas e outros usos 

Áreas de Cultivo 5,27 

12,37 34,92 

0,01 9,04 

Áreas Antropizadas 6,18 0,14 67,99 

Acessos 0,92 0,05 22,96 

 Total 35,45 35,35 100 0,21 100 

 

Classificação 

Este impacto está relacionado à fase de instalação do empreendimento em decorrência da 

supressão da vegetação e é de natureza negativa.  A sua ocorrência é provável em função da necessidade de 

supressão de vegetação, no entanto, as intervenções sobre áreas protegidas serão limitadas ao mínimo possível. 

Caso ocorra supressão em APPs a ocorrência do impacto será permanente considerando a 

possibilidade, mesmo mínima, de instalação de estruturas do empreendimento nestas áreas. A sua abrangência 

é a ADA, onde haverá efetivamente as intervenções construtivas do empreendimento. 

Tendo em vista que serão evitadas e/ou limitadas quaisquer interferências nestas áreas, e também 

em virtude do baixo quantitativo de APP identificado na ADA (0,59%), a magnitude do impacto é classificada 

como média.  

Este impacto é considerado irreversível nos casos em que houver necessidade de intervenção, uma 

vez que a mesma só ocorrerá caso seja imprescindível a instalação de estruturas do empreendimento. 

Com base na análise da avaliação de cada um dos atributos descritos acima, devido à baixa 

probabilidade de intervenção em APP considerando a representatividade desta na ADA e considerando a 

possibilidade de adoção de medidas preventivas, a relevância do impacto é média.  
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Quadro 9.11. Classificação do impacto sobre Áreas Legalmente Protegidas  

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Negativa Provável Permanente ADA Média Irreversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Foram previstas as seguintes medidas, com fim mitigador e preventivo: 

• Considerar alternativas de projeto que evitem alterações no ambiente representado por 

APP, seja na cobertura vegetal ou no uso do solo; 

• Demarcar e sinalizar as APPs de modo a evitar interferências sobre estas áreas; 

• Sensibilizar os trabalhadores locais quanto à importância da conservação dessas áreas. 

 

9.3.3 Meio Socioeconômico 

9.3.3.1 Geração de incertezas e expectativas na população 

Descrição 

Já na fase de planejamento ocorre a circulação de pessoas envolvidas nas atividades que 

antecedem a instalação, tais como estudos ambientais, levantamentos topográficos e fundiários, entre outros. 

Essa circulação de pessoas de fora no local pode gerar estranhamento dos moradores do entorno e uma 

especulação acerca dos projetos previstos para serem implantados em suas localidades.  

Dada a capacidade de influir os rumos do desenvolvimento e de alterar a paisagem da região em 

que se insere, não é incomum que a implantação de grandes projetos de construção civil gere dúvidas e anseios 

à população local. Esse fato é particularmente notável em decorrência do perfil da população do entorno, que, 

neste caso, refere-se a uma área rural pouco adensada, com baixo trânsito de pessoas. 

Assim, é comum que ocorra um desencadeamento de informações acerca do projeto que, embora 

não seja um impacto em si, pode suscitar uma série de incertezas e expectativas por parte da população. Em 

contrapartida, a comunicação clara e ampla do projeto e de seus reais impactos pode dirimir significativamente 

tais sentimentos, na medida que um canal de comunicação bem estruturado traz as informações pertinentes 

sobre o empreendimento.  
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Classificação 

O impacto ocorre nas fases de planejamento e instalação, e foi classificado como sendo negativo e 

positivo. O aspecto positivo se relaciona com o fato de que as expectativas poderem resultar em ações voltadas 

para obter esclarecimentos e provocar maior discussão sobre o empreendimento e as questões ambientais. De 

forma negativa, pode intensificar a insegurança e expectativas dos afetados por conta dos impactos a serem 

ocasionados. 

É de ocorrência provável a partir da fase de planejamento mantendo-se durante toda a 

implantação, uma vez que a região possui características rurais e é carente de projetos similares, bem como de 

oportunidades de geração de renda. 

A duração é temporária e o impacto é reversível para ambas as fases, pois pode-se esclarecer as 

incertezas e compatibilizar as expectativas por meio de ações de comunicação social. Em relação à abrangência, 

inicia na AID, mas no decorrer do processo pode abranger toda a AII em função dos demais stakeholders do 

processo. 

Por fim, considerou-se este um impacto de magnitude média em ambas as fases, dados fatores 

como o número reduzido de moradias próximas e as ações de comunicação previstas. Considerando ainda as 

características do empreendimento e a classificação dos demais atributos, a relevância também foi classificada 

como média. 

Quadro 9.12. Classificação do impacto geração de incertezas e expectativas na população. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Planejamento 
Negativo e 
Positivo 

Provável Temporário AII Média Reversível Média 

Instalação 
Negativo e 
Positivo 

Provável Temporário AII Média Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

As medidas previstas para minimizar este impacto estão contempladas basicamente pelo Programa 

de Comunicação Social, previstas para fase de instalação do empreendimento, destacando-se as seguintes 

ações: 

• Ampla divulgação do projeto e dos impactos previstos por meio de panfletos, anúncios 

de rádio e/ou reuniões comunitárias, incluindo os números de telefone da ouvidoria; 

• Instituição de uma Ouvidoria (0800) ou similar, para atendimento a dúvidas, e 

reclamações dos moradores de entorno e demais atores sociais interessados. 
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9.3.3.2 Acréscimo na arrecadação tributária  

Descrição 

O empreendimento em questão, durante sua fase de instalação e posteriormente na operação, 

deve gerar um acréscimo direto na arrecadação tributária, com os pagamentos do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN) e por meio do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS – este último via 

aquecimento dos estabelecimentos comerciais e de serviços), encargos setoriais e encargos trabalhistas.  

Cabe explicar ainda, que o ISSQN, de competência municipal, incide sobre os valores dos serviços 

prestados por todas as empreiteiras e profissionais autônomos contratados pelo empreendedor para a fase de 

obras. A regra geral é que o recolhimento do ISSQN aconteça no município onde a empresa contratada está 

sediada, porém, no caso de serviços executados inteiramente fora do município sede da empresa, como a 

construção civil, o recolhimento deve ser feito no município onde o serviço foi prestado. O valor do imposto será 

de, no mínimo, 2% do valor do serviço prestado. 

Já na fase de operação, passa a ser arrecadado (caso não se aplique isenção também para esta 

etapa da geração) o ICMS, pois a energia elétrica é considerada uma mercadoria. Esse imposto é destinado 

primeiramente ao governo do estado, contudo, parte desse valor deve ser repassada para Dom Inocêncio, a 

partir de um cálculo que estima a quantidade de recursos gerados e as necessidades dos municípios. 

 

Classificação 

A arrecadação tributária é um impacto positivo de ocorrência certa, abrangendo a AII de modo 

temporário na fase de instalação e permanente na operação do empreendimento. Este é ainda um impacto 

reversível em ambos os casos, na medida em que podem ocorrer isenções fiscais e que uma vez cessada a 

atividade acaba a cobrança tributária, com a arrecadação retornando imediatamente a seu estado anterior.  

A magnitude é pequena no período de obras e na operação, considerando as diversas isenções 

existentes em nível federal e possíveis em níveis estadual e municipal. Já relevância foi classificada como baixa 

na instalação, sobretudo por ser um benefício temporário e pequena magnitude, e média na operação, quando 

se torna permanente. 

Quadro 9.13. Classificação do impacto acréscimo na arrecadação tributária. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Positivo Certa Temporário AII Pequena Reversível Baixa 
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Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Operação Positivo Certa Permanente AII Pequena Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

As medidas para o referido impacto possuem fim potencializador, sendo elas: 

• Realizar parcerias e compras exclusivamente com empresas formalizadas em que 

ocorre (ou deve ocorrer) a devida tributação da atividade; 

• Priorizar a contratação de serviços e a compra de produtos na rede municipal (desde 

que as empresas sejam formalizadas e que, deste ato, não resulte oneração monetária 

ou dificuldade logística relevante), que pode ampliar a arrecadação na AII. 

 

9.3.3.3 Alteração da paisagem 

Descrição 

A paisagem representa aquilo que nossa visão alcança e é formada por cores, volumes, 

movimentos, etc. A dimensão da paisagem está em acordo com a percepção que chega aos sentidos, sendo que 

a percepção é um processo seletivo de apreensão, ou seja, embora a realidade possa ser apenas uma, cada 

pessoa tem a sua percepção e a vê de forma diferenciada, subjetiva, idiossincrática (SANTOS, 1988).  

A partir da fase de implantação, as atividades vinculadas à obra devem alterar substancialmente a 

paisagem atualmente existente na AID. Supressão de vegetação, instalação e montagem dos aerogeradores, 

instalação da RMT e diversas outras intervenções podem suscitar mudanças significativas na paisagem, com 

estruturas que poderão ser avistadas de uma distância considerável. 

Destaca-se que a alteração da paisagem será mais expressiva para a população inserida nas 

localidades do entorno, sobretudo na AID, porém, dependerá das barreiras geográficas e características naturais 

do entorno, que influenciam diretamente em sua visibilidade, ainda que a área do entorno seja caracterizada 

com predomínio de planícies e vegetação de médio e pequeno porte. Além disso, há os locais de operação do 

canteiro de obras, que sofrerá maiores intervenções no período de instalação do empreendimento, com 

movimentação de maquinários e veículos que estarão inseridos temporariamente no cenário local. 

Na fase de operação, deve-se considerar que a presença dos aerogeradores na paisagem natural 

poderá despertar diferentes reações quanto à ambiência local. O Parque Eólico , será destacado na paisagem 

como um novo elemento inserido no ecossistema do entorno, descaracterizando o cenário paisagístico local 
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anterior, principalmente pela altura das torres e pelo movimento das pás, bem como pela ação das luzes de 

sinalização e manutenção. 

 

Classificação 

O impacto de alteração da paisagem é considerado negativo na fase de instalação, quando o cenário 

é de obras, e negativo e positivo na operação, quando cada indivíduo tem sua percepção do empreendimento, 

podendo a modificação na paisagem adquirir caráter positivo em função da tecnologia empregada, apelo 

sustentável e inovação do projeto. 

O impacto é certo e terá início na instalação, permanecendo na fase operacional. É um impacto 

permanente e irreversível para ambas as fases pois, mesmo que ocorra a desativação do empreendimento, a 

paisagem local e do entorno já estará alterada, o que não possibilitará o imediato retorno ao estado atual.  

A magnitude é média em decorrência da área de intervenção e da grande visibilidade das torres, 

tanto na instalação quanto na operação, porém, considerando a tipologia do empreendimento, uma vez que 

não há uso turístico que possa ser afetado diretamente, sendo marcante uma paisagem homogênea composta 

pela caatinga. A relevância foi considerada média pelos demais atributos analisados. 

Quadro 9.14. Classificação do impacto alteração da paisagem. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação  Negativo Certa Permanente AID Média Irreversível Média 

Operação 
Negativo e 
Positivo 

Certa Permanente AID Média Irreversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Medidas preventivas foram adotadas dentro da etapa de planejamento, procurando evitar locar o 

empreendimento em áreas com especial beleza cênica, Unidades de Conservação e/ou que sejam reconhecidos 

pela população por sua relevância. Além disso, para fase de instalação serão tomadas diretrizes para limpeza e 

organização do canteiro de obras e execução do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de forma a 

reduzir os impactos visuais negativos da obra.  

Para a operação, deverá ser previsto um projeto paisagístico que leve em consideração o conforto 

visual daqueles que circulam na área interna e externa do empreendimento, além da própria manutenção e 

limpeza da área de uso. 
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9.3.3.4 Aumento da demanda por serviços públicos 

Descrição 

Durante as obras para instalação do empreendimento, deve ocorrer um acréscimo temporário na 

demanda por serviços e estruturas públicas que pode acontecer com forma e intensidade variáveis (DUARTE E 

NAKIMAKI, 2018). Este aumento pode ser decorrente tanto da chegada de pessoas quanto de eventos fortuitos 

(aleatórios).  

No que se refere à saúde, um aumento da procura por assistência médica e hospitalar é plausível 

(seja pela chegada de pessoas, ou por algum evento ligado à obra), sobretudo nos postos de saúde da zona 

urbana de Dom Inocêncio. Podendo-se também envolver, em casos específicos de maior complexidade, os 

hospitais mais próximos, que se situam em Remanso/BA (101km ou cerca de 2h), Casa Nova/BA (110km ou 2h) 

e São Raimundo Nonato/PI (132km ou cerca de 2h30min). 

A interferência nos serviços de educação é pouco provável pelo tempo estimado de obra (13 

meses), no entanto, pode ocorrer por parte dos contratados de fora que venham acompanhados de suas 

famílias.  

Outro serviço público passível de elasticidade na demanda é a segurança pública, considerando que 

execução de obras, devido às contratações majoritariamente masculinas por vezes são relacionadas com o 

aumento da prostituição, uso de entorpecentes, de brigas - e de conflitos sociais, durante o período de 

implantação de grandes obras (MIRAGLIA E ABE, 2017). 

Com base no diagnóstico realizado, a infraestrutura social e urbana da AII já é vulnerável e 

insuficiente mesmo para o atendimento adequado da demanda existente. Portanto, caso não ocorram medidas 

de controle e mitigação da demanda interna por parte do empreendedor e uma efetiva prestação de serviços 

pelo poder público, é possível que o aumento possa culminar em uma sobrecarga temporária da demanda por 

determinados serviços e equipamentos públicos. Embora o caso avaliado permita uma série de atenuantes, é 

prudente considerar tal eventualidade. 

 

Classificação 

O aumento na demanda por serviços públicos é um impacto negativo, que pode ocorrer durante a 

fase de obras. Para a operação, grande parte das rotinas é remota, ensejando pouco efetivo permanente. A 

ocorrência do impacto é provável, ao se considerar a realidade atual destes serviços e o histórico acerca de 

experiência com empreendimentos de mesmo porte e natureza. É considerado temporário e reversível, pois o 
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cenário deve voltar ao habitual conforme as atividades da fase de instalação forem sendo finalizadas. A 

abrangência são os serviços dispersos pela AII como um todo. 

A magnitude foi considerada pequena, devido ao número de efetivo a ser contratado, da mesma 

forma que a relevância, que leva em consideração também a duração temporária do impacto e sua 

reversibilidade. 

Quadro 9.15. Classificação do impacto aumento da demanda por serviços públicos. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Negativo Provável Temporário AII Pequena Reversível Baixa 

 

Medidas Ambientais 

As medidas preventivas e mtigadoras para o impacto descrito estão listadas a seguir: 

• Estabelecimento de canal de diálogo entre o empreendedor e a população, por meio do 

Programa de Comunicação Social, para verificar a necessidade de mitigação dos possíveis 

impactos na infraestrutura social e urbana; 

• Uso obrigatório de EPIs aos colaboradores, com intuito de prevenir acidentes de trabalho 

e reduzir o uso de equipamentos de saúde públicos; 

• Instalação de ambulatório no canteiro de obras para atendimento emergenciais de baixa 

complexidade; 

• Redação de uma espécie de Código de Conduta com orientações aos colaboradores sobre 

comportamento para permitir uma convivência harmoniosa com os moradores do entorno 

e a população de maneira geral, além de outros procedimentos de meio ambiente, saúde 

e segurança do trabalho; 

• Dar preferência à mão de obra local, reduzindo a população contratada proveniente de 

outros locais. 

 

9.3.3.5 Geração de empregos diretos e indiretos  

Descrição 

Na fase de instalação do empreendimento com o recrutamento e contratação da mão de obra 

deverão ser criados 400 postos de trabalho temporários, os quais terão duração variada a depender da função 
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e da dinâmica das obras. A maior parte deste contingente consiste em profissionais de nível médio ou técnico 

envolvidos no processo construtivo, sendo dada preferência à contratação local. Já os cargos de engenharia 

exigem maior qualificação e níveis de especialidade mais detalhados, sendo geralmente serão preenchidos por 

pessoas de fora dos municípios em estudo. 

Além dos empregos diretos, ainda que seja uma obra com número reduzido de contratações a se 

comparar com empreendimentos de grande porte, pode ocorrer a geração indireta de empregos nos comércios 

e serviços que venham a atender o acréscimo temporário na demanda de bens, decorrente das atividades da 

fase de instalação e sua injeção de renda entre a população local (trabalhadores contratados e proprietários das 

terras).  

 

Classificação 

O impacto da geração de empregos é expressivo na fase de instalação e de caráter positivo. 

Classificado como de ocorrência certa pela necessidade intrínseca de mão de obra e deve contemplar, 

sobretudo, Dom Inocêncio (AII). 

Entende-se que o impacto é temporário e reversível, uma vez que a maior parte dos postos serão 

desmobilizados após a conclusão das obras do empreendimento. 

A magnitude foi tida como média porque, apesar de não ser um número expressivo de contratações 

e ter duração temporária, acaba por ter expressividade considerando a ausência de oportunidades de emprego 

na região, bem como impacto na formação do trabalhador que poderá ser absorvido posteriormente com mais 

facilidade em outras obras na região.  

Por ser um impacto seja de cunho social expressivo, é de média relevância devido, principalmente, 

aos aspectos arrolados para composição da sua magnitude, influindo diretamente na importância deste impacto 

positivo.  

Quadro 9.16. Classificação do impacto geração de empregos diretos e indiretos. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Positivo Certa Temporário AII Média Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

As medidas descritas a seguir possuem um caráter potencializador: 
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• Divulgar para a população de entorno quais as vagas abertas por meio do Programa de 

Comunicação Social; 

• Caso cabível, auxiliar na formação da mão de obra local para os devidos postos de trabalho, 

por meio do Programa de Contratação e Capacitação da Mão de Obra. 

 

9.3.3.6 Dinamização econômica direta e indireta 

Ainda que seja dada preferência à contratação de mão de obra local, a instalação do 

empreendimento possivelmente poderá atrair moradores de outras localidades e regiões, que deverão se fixar 

no município durante o período das obras para prestação, principalmente, dos serviços mais especializados. 

Além disso, a mão de obra local contratada terá sua renda acrescida temporariamente, elevando seu poder de 

consumo. Nesse contexto, o estabelecimento de uma nova atividade com geração de renda substancial à AII, 

sobretudo, durante a instalação, deve causar alguma elasticidade temporária e positiva na demanda por bens, 

serviços e produtos que deve ser perceptível no município. 

Além disso, as obras do próprio empreendimento também demandarão diretamente serviços e 

produtos que, caso consumidos em estabelecimentos e unidades municipais, contribuem para o aquecimento 

do setor terciário de Dom Inocêncio. Dessa forma, entende-se que a presença o empreendimento pode alterar 

positivamente na demanda no mercado de bens e serviços devido à inserção de renda na economia local e 

regional, seja por meio da contratação de trabalhadores que passam a ter maior poder aquisitivo, pela maior 

circulação de pessoas ou mesmo pela necessidade de compras de insumo à obra. 

 

Classificação 

A dinamização econômica direta e indireta é um impacto positivo e temporário que deve incidir 

sobre a AII na fase de obras, visto que não há unidades comerciais e de serviços disponíveis na AID. É reversível 

e sua ocorrência é certa pelas contratações previstas para a fase de obras e a conjuntura da AII, caracterizada 

por um modesto setor terciário, sendo a mínima movimentação expressiva para os estabelecimentos locais. 

A magnitude é média, quando ocorre maior movimentação de pessoas; da mesma forma que 

ocorre com a relevância, considerando a sua demanda e sua possível contribuição ao desenvolvimento social e 

econômico da área de estudo.  
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Quadro 9.17. Classificação do impacto dinamização econômica direta e indireta. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Positivo Certa Temporário AII Média Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Para este impacto foram previstas as seguintes medidas potencializadoras: 

• Dar preferência a contratação de mão de obra local; 

• Priorizar a contratação de serviços e a compra de produtos na rede municipal (desde 

que as empresas sejam formalizadas e que, deste ato, não resulte oneração monetária 

ou dificuldade logística relevante). 

•  

9.3.3.7 Especulação imobiliária e pressão fundiária 

Descrição 

A instalação do empreendimento consolidará a vocação da área à geração de energia elétrica, de 

fonte eólica (o que já ocorre em outros municípios próximos, como Lagoa do Barro do Piauí). Com isso, os 

terrenos da AID (hoje limitados às atividades agropecuárias e à preservação da caatinga) ganham novos usos 

possíveis, podendo ocorrer a especulação imobiliária de pessoas que entendam ser lucrativa a compra e venda 

destes terrenos, o que pode alterar os valores médios praticados no mercado. 

Deve-se levar em consideração especialmente a provável fragilidade dos registros fundiários na 

área, além da existência de áreas de usos comunais (nas quais os usuários da área não são proprietários formais), 

podendo ocorrer maior pressão fundiária por parte dos interessados nestas terras.  

 

Classificação 

De natureza negativa, o impacto da especulação imobiliária e da pressão fundiária deve ocorrer de 

modo local (AID) e temporário, sendo reversível com a definição precisa do projeto, o que reduz boa parte das 

incertezas que sustentam as tentativas de lucrar com a especulação de imóveis. O impacto em questão é pouco 

provável, considerando o mecanismo do Cadastro Ambiental Rural (CAR) que já georreferenciou boa parte das 

propriedades rurais na área, reduzindo as chances de grilagem de terras e similares.  
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A ocorrência de outros empreendimentos do setor de geração de energia espalhados pelo território 

regional também colabora para dispersar o interesse imobiliário pelos territórios municipais. Por esses fatores, 

e considerando ainda a área efetiva do projeto, o impacto é de pequena magnitude. Enfim, de forma geral, 

entendeu-se que este é um impacto de relevância baixa, sobretudo por sua duração temporária, abrangência 

local e sendo pouco provável de ocorrer.  

Quadro 9.18. Classificação do impacto especulação imobiliária e pressão fundiária. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Planejamento Negativo 
Pouco 
Provável 

Temporário AID Pequena Reversível Baixa 

 

Medidas Ambientais 

Para este impacto foi prevista a medida preventiva e corretiva descrita a seguir: 

• Por meio do Programa de Comunicação Social, informar aos moradores de entorno 

acerca da área efetivamente utilizada pelo empreendimento e das limitações no uso e 

ocupação do solo que ela impõe. 

 

9.3.3.8 Geração de incômodos à população 

Descrição 

As atividades construtivas da fase de instalação poderão interferir no cotidiano dos moradores 

inseridos na AID, sobretudo nas comunidades mais próximas do empreendimento. A interferência no cotidiano 

da população residente na AID deve-se principalmente à circulação de veículos e maquinários pesados nos 

acessos e no local da obra, responsáveis pela emissão de ruídos e material particulado (poeira) – impactos esses 

melhores descritos no meio físico. 

Soma-se a isso o maior número de circulação de pessoas pela AID, dada a distância da sede 

municipal, e a possibilidade da vinda de pessoas de fora, ainda que seja dada a preferência à contratação da 

mão de obra local, visto que, a presença temporária de novos moradores, em algumas situações, pode gerar 

conflitos com os habitantes nativos, em função da diferença de hábitos e costumes. Nesse contexto, destaca-se 

ainda a possível introdução ou o agravo de doenças sexualmente transmissíveis (DSTs) junto à possibilidade do 

aumento da prostituição, associados à contratação e presença majoritária de trabalhadores do sexo masculino.   

Ainda, cabe considerar que o próprio trânsito local sofrerá interferências com a intensificação do 

tráfego em função do canteiro de obras, uma vez que ocorrerá maior circulação de caminhões e demais 
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automóveis, o que contribui para o aumento do risco de acidentes, levando em conta também que é pouco 

comum o uso de capacetes e cintos de segurança na região.  

 

Classificação 

O impacto de interferências no cotidiano das comunidades locais está estimado para a fase de 

instalação e foi classificado como negativo e de ocorrência certa, pois alguns incômodos, como o ruído e emissão 

de material de particulado, são inerentes às atividades da obra previstas. 

Sua duração é temporária e é reversível, pois, uma vez concluída a etapa construtiva, haverá a 

desmobilização gradual da mão de obra e do maquinário, sendo cessadas as intervenções. O impacto é intenso 

e significante na extensão da AID.  

Foi classificado como de magnitude pequena, pois a densidade de ocupação no entorno é muito 

baixa, com poucas casas afetadas. Considerando as demais características e por se um empreendimento de 

baixo potencial de impacto, a relevância foi classificada como baixa.  

Quadro 9.19. Classificação do impacto geração de incômodos à população. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Instalação Negativo Certa Temporário AID Pequena Reversível Baixa 

 

Medidas Ambientais 

A maior parte das medidas previstas para minimizar este impacto estão contempladas nos 

seguintes programas: Programa de Controle das Emissões Atmosféricas e Programa de Monitoramento de 

Ruídos. Abaixo são listadas algumas ações preventivas de destaque a serem executadas: 

• Sinalização da circulação de veículos e máquinas nas vias de acesso locais e regionais;  

• Proteção com lona das caçambas dos caminhões que transportarão material; e 

definição de horários de circulação dos veículos e maquinários;  

• Manutenção de veículos e equipamentos e o monitoramento da fumaça preta de 

motores movidos a óleo diesel; 

• Criação de um Código de Conduta com orientações aos colaboradores sobre 

comportamento para permitir uma convivência harmoniosa com os moradores do 

entorno e a população de maneira geral, além de outros procedimentos de meio 

ambiente, saúde e segurança do trabalho. 
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9.3.3.9 Produção de conhecimento científico sobre a região 

Descrição 

A elaboração de estudos fundiários, de engenharia e, sobretudo, ambientais, relacionados com o 

processo de implantação do Parque Eólico contribuem para a geração e aprofundamento do conhecimento 

sobre a região, que hoje possui pouca bibliografia disponível.  

Os dados obtidos por meio dos estudos ambientais de licenciamento, bem como por meio da 

execução periódica dos programas ambientais durante as obras, contribuem para o aumento de conhecimento 

técnico da região e podem também fomentar novos estudos e pesquisas acadêmicas no entorno da obra. 

Aqui cabe destacar exemplos de contribuições geradas com estudos ambientais: cerca de 40% das 

cavernas cadastradas no Centro de Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas (CECAV) do ICMBio provém 

destes estudos (IBMBio, 2017); 87,1% das pesquisas registradas no IPHAN entre setembro de 2017 e fevereiro 

de 2018 provinham de estudos de licenciamento (IPHAN, 2018). Há ainda casos recentes de descoberta ou 

redescoberta de novas espécies, com pelo menos três exemplos no campo da avifauna, casos citados pela Folha 

de São Paulo (FSP, 2016); além de colaborações importantes no Cadastro Ambiental Rural, na consolidação e 

monitoramento de matas ciliares e na análise da qualidade de corpos hídricos, por exemplo. 

 

Classificação 

A produção de conhecimento científico sobre a região é um impacto positivo que abrange a AII nas 

fases de planejamento e instalação. Sua duração é permanente uma vez que as informações obtidas podem ser 

reutilizadas indefinidamente e figuram como registros históricos da realidade, porém, o impacto do 

conhecimento gerado é reversível na medida em que o contexto local se altera. 

Sua ocorrência é certa em ambas as fases, uma vez que a maior parte destes estudos é legalmente 

imprescindível para o licenciamento e viabilidade das obras. A magnitude é assumida como média durante o 

planejamento, onde ocorre o maior levantamento de informações para o estudo ambientais, e pequena na fase 

de instalação, quando é resultado dos programas de monitoramento. 

Em relação à relevância, foi classificado como média na fase de planejamento, pois, ainda que seja 

permanente e abranja a AII, sabe-se que é a difusão do conhecimento na região não é um impacto de grandes 

proporções sociais. Já na fase de instalação, quando abrange apenas a AID e é de pequena magnitude, passar a 

ser de baixa relevância. 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 9 – Identificação e Avaliação dos 
Impactos 

43/46 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

Quadro 9.20. Classificação do impacto produção de conhecimento científico sobre a região. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Planejamento  Positivo Certa Permanente AII Média Reversível Média 

Instalação Positivo Certa Permanente AID Pequena Reversível  Baixa 

 

Medidas Ambientais 

Para este impacto foi prevista a seguinte medida potencializadora: 

• Divulgação, de forma ampla e adequada, quando cabível, das informações obtidas por 

meio dos estudos e programas ambientais, mediante a execução do Programa 

Comunicação Social e Programa de Educação Ambiental; 

 

9.3.3.10 Geração de energia de fonte renovável 

Descrição 

O presente empreendimento tem como objetivo, sobretudo, a geração de energia, sendo este seu 

principal impacto positivo.  

A utilização de combustíveis fósseis para gerar energia promove grande liberação de poluentes na 

atmosfera, o que torna este tipo de energia nociva ao meio ambiente. Em relação à energia gerada por meio 

usinas hidrelétricas, há de se considerar que a disponibilidade hídrica é fator crítico em diversas regiões do país, 

incluindo a área de estudo, situada na região semiárida nordestina, com constante déficit de água – um 

problema repetidamente relatado em campo.  

Destaca-se que a energia gerada pelo empreendimento é proveniente do vento, uma fonte 

renovável, que contribui à redução da emissão de gases do efeito estufa, além de colaborar, em alguma medida, 

com a oferta de energia elétrica no Brasil, considerando o constante crescimento da demanda. Por fim, dados 

da Associação Brasileira de Energia Eólica (ABBEólica, 2019) mostram que essa fonte deve se tornar a segunda 

maior colaboradora na formação da matriz energética de eletricidade já no ano de 2019. 

 

Classificação 

É um impacto positivo e certo, proveniente da operação do empreendimento. A geração de energia 

de fonte renovável deve ocorrer de modo permanente, a não ser que o empreendimento encerre suas 
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atividades, porém, caso ocorra, pode ser considerado um impacto reversível. Visto que a energia gerada 

posteriormente deverá ser transmitida e distribuída pela rede geral, a abrangência do impacto é difusa. 

O impacto foi classificado como de pequena magnitude, considerando a potência do parque e sua 

representatividade isolada na matriz energética nacional, e, fazendo uma análise geral do impacto, 

considerando que será permanente e analisando seus benefícios socioambientais, a relevância ficou como 

média.   

Quadro 9.21. Classificação do impacto geração de energia de fonte renovável. 

Fase Natureza Ocorrência Duração Abrangência Magnitude Reversibilidade Relevância 

Operação Positivo Certa Permanente Difusa Pequena Reversível Média 

 

Medidas Ambientais 

Não há medida ambiental proposta.  
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9.3.4 Anexos 
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Anexo 9.1 – Matriz de impactos 
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10 PROGNÓSTICO AMBIENTAL
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10.1 INTRODUÇÃO 

O Prognóstico Ambiental tem o objetivo de prever os cenários regionais, a partir da situação que 

se tem no presente, dos caminhos que atualmente já estão delineados e daqueles que estão sendo propostos. 

Assim, para a sua elaboração, levou-se em consideração as condições ambientais e sociais emergentes da região 

onde se pretende a instalação do Parque Eólico Oitis 9, obtidas por meio do diagnóstico ambiental e da avaliação 

dos impactos potenciais vinculados às etapas de planejamento, instalação e operação do empreendimento, bem 

como a execução das medidas previstas, planos e programas socioambientais propostos neste estudo para o 

equacionamento desses potenciais impactos. 

A finalidade de um estudo de cenário não é predizer o futuro, mas sim organizar, sistematizar e 

delimitar as incertezas, explorando os pontos de mudança e de manutenção dos rumos, possibilitando dessa 

forma que se tracem estratégias e ações, tanto no âmbito do planejamento, como também antecipando 

situações de crise (UFAM, 2008). 

A partir do entendimento sobre a situação atual da região em seus aspectos ambientais, sociais e 

culturais emergentes é possível desenvolver os cenários potenciais, para tanto esta avaliação considerou os 

seguintes:  

a) Não implantação do empreendimento; e 

b) Implantação e operação do empreendimento, com a implementação das medidas e 

programas socioambientais. 

Ainda, o Prognóstico considerou os estudos referentes aos diversos temas de forma integrada, com 

o intuito de avaliar o comportamento e interferências que poderão ocorrer sobre os diferentes aspectos 

analisados no diagnóstico, avaliando: 

• Efeito do empreendimento sobre os aspectos fisiográficos existentes na região – meio 

físico; 

• Efeitos sobre a dinâmica de ocupação territorial e aspectos socioeconômicos incidentes 

– meio socioeconômico; 

• Efeito do empreendimento nos componentes dos ecossistemas existentes na região - 

meio biótico. 
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10.1.1.1 Cenário sem a instalação do empreendimento 

Na hipótese da não implantação do empreendimento em estudo, o cenário socioambiental da 

dinâmica de ocupação territorial das áreas de influência prosseguiria em suas atuais tendências regionais, ou 

seja, com manutenção das práticas de pecuária extensiva e policultura de subsistência (feijão, milho, mandioca, 

palma-forrageira, abóbora e melancia). Ademais, uma vez que não são previstos investimentos significativos no 

município, considera-se que a condição atual será mantida, permanecendo-se deficiente em relação às 

infraestruturas de apoio à população, a exemplo da dificuldade de acesso por falta de melhorias nas condições 

das vias locais.  

No meio físico, as áreas identificadas por meio das atividades de campo com existência de 

processos erosivos instalados poderão ter suas condições intensificadas, mesmo sem a instalação do 

empreendimento, uma vez que a região carece de atividades de manutenção das vias de acesso, caracterizadas 

pela ausência de pavimentação em grande parte delas. A água, recurso em situação bastante crítica para a região 

em função do clima semiárido, poderá ter sua qualidade comprometida em decorrência da ausência de 

saneamento básico nas residências, condição identificada nas áreas de influência do Parque Eólio Oitis 9, o que 

limitará ainda mais a oferta desse recurso nas comunidades situadas no entorno da área do futuro 

empreendimento. 

Neste cenário serão evitadas as intervenções que seriam necessárias para a instalação do 

empreendimento, a exemplo da supressão de vegetação, bem como todos os impactos associados a essa, sejam 

eles de caráter negativo ou positivo. Entretanto, as atuais intervenções sobre o meio biótico continuarão 

ocorrendo, por exemplo, como as atividades de agricultura familiar, que tendem a ser ampliadas no futuro, caso 

não ocorram incentivos para implantação de novas fontes de renda. Ainda, além das espécies de importância 

ecológica, econômica, científica ou em algum grau de ameaça, as quais foram identificadas neste estudo 

ambiental, podem existir outras presentes nas áreas de influência do meio biótico, as quais possivelmente não 

serão conhecidas devido à ausência de implementação de programas ambientais previstos no âmbito do 

presente empreendimento, visto ser uma região de baixo desenvolvimento de pesquisas e levantamentos para 

fins científicos.  

A estrutura fundiária apresenta um cenário homogêneo para todo o município, com baixa 

densidade demográfica, sobretudo nas áreas rurais, cujas propriedades são constituídas por casas de moradia 

simples e circundadas por áreas de pequenos cultivos e criações, sendo pouco expressivo o número dessas com 

grandes extensões territoriais. Do ponto de vista econômico, nas áreas urbanas a maior parte dos empregos 

formais e dos estabelecimentos relacionados se encontram no setor terciário, correspondendo às atividades de 
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comércio e serviços, e à administração pública municipal. Assim, não são observadas um cenário de consistentes 

condições de geração de emprego e aumento de renda na região, ainda que o desenvolvimento de projetos do 

setor energético nos últimos anos tem impulsionado a economia regional, no entanto, mais expressivamente 

de forma temporária, durante a fase de instalação, visto que na operação a demanda de mão de obra e insumos 

fica reduzida para essa tipologia de empreendimento. Nesse contexto, o papel do poder público permanecerá 

sendo fundamental na circulação de valores para a região de estudo, seja por meio do emprego de funcionários 

ou da injeção de recursos. 

O território municipal extenso e a distância da sede municipal, com uma pequena concentração de 

área urbanizada, somada à precariedade das vias de acesso faz com que as comunidades fiquem, muitas vezes, 

isoladas nas áreas rurais. A tendência é que esse cenário se mantenha sem a instalação do empreendimento. 

 

10.1.1.2 Cenário com a instalação do empreendimento 

Considerando o cenário de implantação do empreendimento e sua interferência nas características 

socioambientais da região de estudo, estima-se que os impactos, tanto positivos quanto negativos, sejam 

perceptíveis nas áreas de influência consideradas no presente estudo. 

De forma geral, para o meio físico, as interferências do empreendimento irão ocasionar 

modificações pontuais, sobretudo na AID, as quais necessitam de acompanhamento por meio de ações de 

controle e monitoramento propostas no âmbito das medidas e dos programas ambientais integrantes do RAS. 

A alteração da qualidade do ar, o aumento dos níveis de ruído e de vibrações estão entre os 

principais fatores do meio físico que serão alterados, sobretudo, na fase de obras do empreendimento. Deve-se 

considerar ainda a área do entorno do empreendimento, caracterizada pela presença de comunidades rurais 

isoladas, com vias desprovidas de pavimentação, para a qual haverá a intensificação das interferências na 

qualidade do ar, devido às atividades necessárias à instalação do empreendimento, tais como o aumento do 

fluxo de veículos e a movimentação de solo, as quais poderão ocasionar a suspensão de partículas, gerando a 

perda de qualidade ambiental sobre esse fator. Contudo esse impacto se dará na fase de instalação do 

empreendimento, cessando na fase de operação, sendo previsto, durante sua incidência, a aplicação de medidas 

ambientais de controle e mitigação, a exemplo da manutenção preventiva de equipamentos e veículos. Na fase 

de operação é prevista emissão de ruído decorrente da operação dos aerogeradores, a qual estima-se que seja 

ainda mais perceptível, uma vez que o empreendimento será instalado em área rural afastada da sede do 

município, caracterizada com poucas fontes de geração de ruídos. Todavia, visando a minimização desse 

impacto, são previstas medidas ambientais para monitorar e identificar ações necessárias à sua adequação, tais 
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o monitoramento constante dos níveis de ruídos, com intuito de prevenir e prever a adoção de ações que 

minimizem o incômodo à população e à fauna local.  

Em relação ao meio biótico, com a implantação do empreendimento será necessária a execução de 

atividades que irão interferir nos fragmentos de vegetação em função da necessidade de preparar as áreas para 

instalação do empreendimento, na medida que em algumas dessas deverão a ter a vegetação suprimidas por 

meio de corte raso para permitir a instalação dos aerogeradores, acessos internos, entre outras. Essas atividades 

contribuirão para a possível fragmentação da vegetação nativa, remoção de indivíduos de espécies da flora, 

incômodos à fauna ou até mesmo perda de indivíduos, entre outros. Todavia, serão adotadas medidas de caráter 

preventivo, de controle e mitigação, para evitar ou reduzir esses efeitos negativos. 

Por outro lado, entende-se que com a instalação do empreendimento, algumas ações de efeito 

positivo poderão beneficiar a população do entorno e, sobretudo, os ecossistemas existentes na região, uma 

vez que a partir dos levantamentos e monitoramentos realizados durante a fase de instalação, que poderão se 

estender, em alguns casos, até a fase de operação, será ampliado o conhecimento cientifico sobre a fauna e 

flora locais, levantando informações, por exemplo sobre o comportamento e habitat de novas espécies, bem 

como aplicadas medidas de educação ambiental que visem sensibilizar população do entorno e trabalhadores 

da obra na proteção ao meio ambiente. 

Ainda sob os aspectos positivos, a operação do empreendimento poderá incrementar a garantia de 

energia, bem como colaborar para o aumento da geração de fontes de energia renováveis, minimizando a 

dependência de fontes não renováveis em períodos de estiagem na região. Adicionalmente, poderá atrair para 

Dom Inocêncio e municípios vizinhos, empreendimentos dessa natureza. 

Ressalta-se que no meio socioeconômico haverá interferências na fase de obras capazes de alterar 

no cotidiano atual dos moradores das comunidades locais, a saber: aumento do tráfego de veículos, aumento 

da demanda por equipamentos e serviços públicos, alteração da paisagem, dentre outros. Em contrapartida, 

vários benefícios serão sucedidos, sobretudo no que diz respeito a geração de emprego e renda, com a 

priorização da contratação de mão de obra local que tende a mitigar ou evitar os impactos supracitados. Além 

disso, a implantação do Parque Eólico irá dinamizar as atividades econômicas local, aumentando a circulação de 

renda no município, ainda que temporariamente, uma vez que haverá uma oferta estimada em 400 empregos 

diretos durante a sua instalação, bem como a partir do incremento sobre a receita tributária e à demanda por 

mercadorias e serviços.  
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10.1.1.3 Comparação de cenários 

Para fundamentar os cenários apresentados foi realizada uma análise comparativa entre as 

condições ambientais futuras para a área de estudo, considerando os cenários nas hipóteses com e sem a 

instalação do empreendimento. A Tabela 10.1 apresenta as tendências evolutivas nos cenários considerados 

sob três eixos temáticos: meio biótico, físico e socioeconômico. 
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Tabela 10.1. Prognóstico comparativo entre os cenários de instalação e não instalação do empreendimento para os meios biótico, físico e socioeconômico. 

Meio Cenário sem a instalação do empreendimento Cenário com a instalação do empreendimento 

Físico 

A tendência da área sem a instalação do empreendimento é a manutenção das 
características físicas atuais no que diz à qualidade do ar, do solo e dos níveis de 
pressão sonora. Caso não haja nenhum tipo de interferência, é possível que os 
processos erosivos atuais sejam acentuados naturalmente.  

A movimentação de maquinários e veículos, a abertura de acessos e implantação 
das demais estruturas de apoio previstas para o empreendimento, além de outras 
atividades poderão provocar o desencadeamento de processos erosivos, os quais 
serão intensificados em épocas de chuva. Além disso, há possibilidade da alteração 
nos níveis de ruído, qualidade do ar e solo, o que poderá trazer incômodos e 
prejuízos à população, fauna e flora. Todavia, nesse cenário uma série de medidas 
ambientais serão aplicadas para evitar e minimizar esses impactos e seus efeitos. 

Biótico 

No levantamento da vegetação constatou-se composição florística bastante 
homogênea. Das 37 morfo-espécies encontradas, das quais segundo a Portaria MMA 
nº443/2014, apenas uma espécie encontra-se com algum grau de ameaça.  
Em relação ao endemismo verificou-se que 15 espécies são endêmicas do bioma 
Caatinga. A tendência é a manutenção desse cenário, caso não seja instalado o 
empreendimento 
Em relação à fauna, a ausência de espécies de herpetofauna (anfíbios e répteis) em 
ambientes mais preservadas, pode evidenciar que o local se encontra sobre certo 
grau de interferências antrópicas, o que, potencialmente, pode favorecer a 
colonização por espécies de ampla distribuição e comum ocorrência. O inventário da 
avifauna resultou em expressivo número de espécies, sendo 111 espécies 
confirmadas em campo, das quais 258 espécies são indicadas pela bibliografia 
consultada. Nos estudos de mastofauna foram registradas 15 espécies (50% do total 
potencial), o que sugere que esse grupo seja relativamente diversificado, 
principalmente quando se considera o grau de antropização na área do 
empreendimento. 
Por fim, não foram identificadas UCs integrantes do SNUC nas proximidades do 
empreendimento, bem como não encontradas APCBs e área de Reserva Legal.  
Infere-se que a pressão atual sobre os ecossistemas nativos tende a ser mantida em 
um cenário sem a instalação do empreendimento, tendo em vista a continuidade das 
atividades antrópicas na região e ausência de estudos específicos sobre a 
biodiversidade local, até que haja algum novo fator motivador de alteração do 
cenário. 

A implantação do Parque Eólico irá demandar a necessidade de supressão de 
vegetação para a instalação dos aerogeradores, aberturas de acessos e outras 
estruturas de apoio. As atividades inerentes à instalação do projeto devem gerar 
incômodos e perturbação à fauna; perda de indivíduos tanto de fauna e flora; 
aumento da pressão sobre a caça e captura ilegal.  
Quando da operação, a perturbação à fauna será bastante reduzida, à exceção de 
possíveis perdas de indivíduos decorrente da movimentação de trabalhadores. 
Por outro lado, com a presença do empreendimento, os estudos realizados e 
aqueles que terão continuidade na fase de instalação e operação do 
empreendimento geram maior conhecimento sobre a fauna e flora local, 
sobretudo em relação às espécies ameaçadas e novos registros para ampliação da 
área de ocorrência, possibilitando direcionamento de atividades de reposição 
florestal para áreas mais sensíveis e indicadas para a formação de corredores 
ecológicos. 
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Meio Cenário sem a instalação do empreendimento Cenário com a instalação do empreendimento 

Socioeconômico 

De modo geral, espera-se a manutenção do cenário atual onde pretende-se instalar 
o empreendimento e seu entorno imediato, considerando que no local há o 
predomínio de características de áreas rurais. Estima-se que a maior parte dos 
empregos formais e dos estabelecimentos relacionados, assim como ocorre na 
análise geral para o Piauí e para o Brasil, permaneçam concentrados no setor 
terciário, o qual corresponde às atividades de comércio e serviços. 
Quanto ao uso do solo, caso não seja instalado o empreendimento, se espera a 
manutenção da forma de subsistência das famílias inseridas nas proximidades do 
Parque Eólico Oitis 9, salvo em propriedades maiores, que correspondem à minoria 
do total identificado em campo.  
Por fim, deverá ser mantido um cenário onde a condição de vida da população tira 
seu sustento de pequenas criações de caprinos e ovinos, além de roças com cultivos 
que variam pela localidade: milho e feijão para subsistência. 

Para a instalação do empreendimento será necessária a contratação direta de mão 
de obra encarregada das mais diversas atividades construtivas, as quais são 
necessárias para instalação do empreendimento. Nesse contexto, além da 
população economicamente ativa de Dom Inocêncio, que deverá receber atenção 
especial no momento da contratação, é possível que ocorra a atração de 
moradores de outras localidades. A disponibilização de cursos de capacitação, 
medida que busca o desenvolvimento social da população, deve ser gerido pelo 
Programa de Contratação e Capacitação da Mão de Obra, priorizando o efetivo 
local. A geração de empregos é um aspecto positivo relacionado à instalação do 
empreendimento, mesmo considerando-se que a situação deve voltar ao patamar 
observado atualmente após a instalação do Parque Eólico Oitis 9, à exceção do fato 
desses trabalhadores estarem mais qualificados, possibilitando mais facilidade na 
busca por oportunidades de emprego. Importante considerar a vocação da região 
e outros projetos de geração energia previstos. Além disso, ocorrerá um aumento 
da arrecadação tributária do município, o que poderá contribuir para o 
desenvolvimento econômico e social. 

 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 - Planos e Programas Ambientais 
i/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

Sumário 

11 PLANOS E PROGRAMAS AMBIENTAIS ............................................................................................................. 5 

11.1 Introdução ............................................................................................................................................... 6 

11.2 Plano De Gestão Ambiental ..................................................................................................................... 6 

11.2.1 Objetivo geral .................................................................................................................................. 7 

11.2.2 Impactos ambientais relacionados .................................................................................................. 7 

11.2.3 Diretrizes metodológicas ................................................................................................................. 7 

11.2.4 Público-alvo ..................................................................................................................................... 9 

11.2.5 Fase de implementação ................................................................................................................... 9 

11.3 Plano ambiental da construção ............................................................................................................... 9 

11.3.1 Objetivo geral .................................................................................................................................. 9 

11.3.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 10 

11.3.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 10 

11.3.4 Público alvo .................................................................................................................................... 11 

11.3.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 11 

11.4 SUBPrograma de controle de emissões atmosféricas ........................................................................... 11 

11.4.1 Objetivo geral ................................................................................................................................ 12 

11.4.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 12 

11.4.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 12 

11.4.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 14 

11.4.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 14 

11.5 subPrograma de gerenciamento de resíduos ....................................................................................... 14 

11.5.1 Objetivo geral ................................................................................................................................ 14 

11.5.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 14 

11.5.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 15 

11.5.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 16 

11.5.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 16 

11.6 subPrograma de monitoramento de ruídos .......................................................................................... 17 

11.6.1 Objetivo geral ................................................................................................................................ 17 

11.6.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 17 

11.6.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 18 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 - Planos e Programas Ambientais 
ii/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

11.6.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 19 

11.6.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 19 

11.7 subPrograma de intensificação, monitoramento e controle de processos erosivos ............................ 19 

11.7.1 Objetivo geral ................................................................................................................................ 19 

11.7.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 20 

11.7.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 20 

11.7.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 20 

11.7.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 21 

11.8 Programa de Supressão da Vegetação .................................................................................................. 21 

11.8.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 21 

11.8.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 21 

11.8.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 22 

11.8.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 23 

11.8.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 24 

11.9 Programa de Resgate de Germoplasma ................................................................................................ 24 

11.9.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 24 

11.9.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 25 

11.9.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 25 

11.9.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 26 

11.9.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 26 

11.10 Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas ........................................................ 26 

11.10.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 27 

11.10.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 27 

11.10.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 28 

11.10.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 29 

11.10.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 29 

11.11 Programa de manejo e resgate da fauna .............................................................................................. 29 

11.11.1 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 30 

11.11.2 Impactos ambientais relacionados ................................................................................................ 30 

11.11.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 30 

11.11.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 32 

11.11.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 33 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 - Planos e Programas Ambientais 
iii/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

11.12 Programa de monitoramento da fauna ................................................................................................. 33 

11.12.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 33 

11.12.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 34 

11.12.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 34 

11.12.3.1 Quiropterofauna ...................................................................................................................... 34 

11.12.3.2 Avifauna ................................................................................................................................... 35 

11.12.3.3 Registro de colisão ................................................................................................................... 38 

11.12.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 38 

11.12.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 38 

11.13 Programa de Comunicação Social ......................................................................................................... 39 

11.13.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 39 

11.13.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 40 

11.13.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 40 

11.13.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 41 

11.13.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 42 

11.14 Programa de Educação Ambiental ........................................................................................................ 42 

11.14.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 42 

11.14.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 43 

11.14.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 43 

11.14.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 44 

11.14.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 44 

11.15 Programa de Contratação e Capacitação da Mão de Obra ................................................................... 44 

11.15.1 Impactos relacionados ................................................................................................................... 44 

11.15.2 Objetivo geral e justificativa .......................................................................................................... 45 

11.15.3 Diretrizes metodológicas ............................................................................................................... 45 

11.15.4 Público-alvo ................................................................................................................................... 45 

11.15.5 Fase de implementação ................................................................................................................. 45 

 

  



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 - Planos e Programas Ambientais 
iv/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

Lista de Figuras 

Figura 7.2.1 Interação entre o PEA e o PCS nas ações de educomunicação. Fonte: DNIT, 2013 .......................... 41 

 

 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 - Planos e Programas Ambientais 
5/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

11 PLANOS E PROGRAMAS AMBIENTAIS 
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11.1 INTRODUÇÃO 

Este capítulo apresenta uma descrição sintetizada dos Planos e Programas Ambientais propostos 

como forma de prevenir e minimizar as potencias decorrências negativas do empreendimento, bem como 

sugerir formas de ampliar os efeitos benéficos das interferências de natureza positiva. Além de se configurar 

como um requisito legal obrigatório, os programas ambientais são ferramentas fundamentais para ampliar o 

conhecimento acerca da biodiversidade local por meio da disponibilização e divulgação dos dados a sociedade, 

comunidade científica e ao poder público.  

O detalhamento dos programas em caráter executivo se dará quando da apresentação do Relatório 

Ambiental de Detalhamento dos Programas Ambientais (RDPA), relacionado à etapa de requerimento de Licença 

de Instalação do empreendimento. 

Cabe destacar que todos os programas propostos, bem como o Plano de Ambiental da Construção 

(PAC), estão relacionados em alguma instância ao Plano de Gestão Ambiental (PGA), o qual será responsável 

pela integração das ações dos programas a serem executados e pela fiscalização das atividades no contexto do 

RPDA, para que essas sejam executadas conforme previsto e de acordo com o cronograma geral de implantação. 

Por esta razão, esta inter-relação não será mencionada repetidamente para cada um dos programas 

apresentados a seguir. 

 
11.2 PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL 

O Plano de Gestão Ambiental (PGA) corresponde ao conjunto de medidas e ações voltadas à 

supervisão e controle sistemático dos aspectos socioambientais decorrentes de um empreendimento. O PGA é 

estruturado para promover e supervisionar periodicamente as ações de controle ambiental inerentes aos 

procedimentos das fases de instalação e operação, atendendo às diretrizes e condicionantes socioambientais e 

buscando de forma permanente a melhoria contínua da qualidade ambiental dos serviços e do ambiente de 

trabalho. 

Nesse contexto, a Gestão Ambiental abrange necessariamente todos os Planos e Programas 

Ambientais propostos tanto para a instalação quanto, posteriormente, para a operação do empreendimento, 

além de auxiliar também a operacionalização das medidas e procedimentos complementares necessários às 

atividades desenvolvidas, intermediando a interlocução entre o empreendedor e os órgãos intervenientes, bem 

como entre esses e as demais empresas contratadas pera execução dos programas. 
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11.2.1 Objetivo geral  

O objetivo do PGA é estabelecer os mecanismos de gerenciamento, acompanhamento, controle, 

supervisão e fluxo de informações da execução dos planos e programas ambientais a serem desenvolvidos 

durante as fases de instalação do empreendimento, bem como gerir o atendimento das condicionantes 

ambientais das licenças e autorizações emitidas pelo órgão ambiental e garantir o cumprimento da legislação 

vigente. Para isso, o empreendedor deverá adotar métodos e procedimentos de controle das ações, desde a 

contratação e ao longo do período de execução dos programas ambientais até a sua conclusão. 

 

11.2.2 Impactos ambientais relacionados 

Todos os impactos ambientais estão de alguma forma relacionados ao PGA, uma vez que o presente 

plano será responsável pela gestão das atividades previstas no âmbito dos programas e planos integrantes do 

Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais (RDPA). 

 

11.2.3 Diretrizes metodológicas 

O PGA é responsável por integrar os resultados das ações relacionadas ao monitoramento 

ambiental, bem como por fiscalizar e assegurar o desenvolvimento das atividades em conformidade com as 

diretrizes socioambientais propostas em projeto, descritas no RAS e posteriormente detalhadas no RDPA, além 

de ser responsável por garantir o atendimento das legislações e normativas aplicáveis ao Setor. Assim, a Gestão 

Ambiental configura-se como fundamental tanto na fase de instalação quanto na operação do empreendimento. 

Nesta última com configuração distinta de execução, adequada às rotinas de operação do empreendimento. 

Desta forma, o PGA atua de maneiras distintas na instalação e operação, uma vez que as 

responsabilidades na primeira fase são compartilhadas entre empreendedor e construtora, enquanto que são 

atribuídas em sua totalidade ao empreendedor quando do início da operação. Nesse viés, a responsabilidade de 

condução do PGA é comumente atribuída ao Setor de Meio Ambiente do empreendimento, dada a relação de 

suas diretrizes para com os aspectos gerenciais do projeto, sendo necessário resguardar a autoridade da Gestão 

Ambiental sobre a execução das atividades. 

Durante a instalação, a Gestão Ambiental atua na supervisão das atividades, emitindo as não 

conformidades pertinentes, e no acompanhamento da obtenção das licenças e autorizações socioambientais 

relacionadas, bem como o cumprimento de suas exigências. Com a progressão da fase de implantação para a 
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operação, a atuação da Gestão Ambiental também é intensificada, abarcando a execução das ações do 

empreendimento e o gerenciamento das atividades.  

A seguir são descritas as principais atribuições do PGA na fase de instalação do projeto, a saber: o 

gerenciamento ambiental das atividades e a integração dos Planos e Programas Ambientais. 

 

Gerenciamento ambiental das atividades 

Considerando a vasta gama de medidas e ações propostas em projeto, mas que não estão 

contempladas nos Planos e Programas Ambientais por se tratarem de ações construtivas/operacionais 

(detalhadas anteriormente), a Gestão Ambiental assume a demanda de fiscalização dessas ações, assegurando 

sua execução e a adequada implantação e a operacionalização de todas as estruturas e sistemas propostos. É 

atribuído à Gestão Ambiental também a demanda de verificar e analisar se a realização de todas as atividades 

está de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais necessárias para a conservação do meio ambiente. 

 

Integração dos Planos e Programas Ambientais 

Uma das atribuições do PGA é a integração dos resultados dos Planos e Programas Ambientais. 

Considerando que a execução dessas atividades será feita a partir de consultorias contratadas para tal, se faz 

necessária a centralização das informações pela Gestão Ambiental, a qual atuará na tomada de providências e 

aprimoramento das ações de gerenciamento ambiental. 

Os Planos e Programas Ambientais previstos para a fase de instalação serão executados por equipes 

específicas, responsáveis pela apresentação e discussão dos resultados obtidos, bem como pela identificação de 

ocorrências que poderão gerar não conformidades, além da proposição de ações mitigadoras/corretivas para 

essas ocorrências. Essas informações deverão ser repassadas à equipe de Gestão Ambiental pontualmente (no 

caso de ocorrências) e na forma de relatórios de atividades, sendo estabelecidas periodicidades específicas, para 

fins de registro e integração com os demais programas. No que tange às não conformidades, essas deverão ser 

emitidas pela Gestão Ambiental a partir das ocorrências informadas imediatamente após sua verificação, de 

modo a viabilizar a tomada de providências. 
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11.2.4 Público-alvo 

Por garantir o bom desempenho socioambiental do empreendimento, o PGA tem como público-

alvo a comunidade civil, todos os órgãos governamentais relacionados e empresas envolvidas nas atividades, 

além dos colaboradores que atuarão nas obras e, posteriormente, na operação do empreendimento. 

 

11.2.5 Fase de implementação 

O PGA será executado nas fases de instalação do empreendimento, uma vez que compreenderá as 

atividades de gerenciamento e fiscalização das ações previstas nos planos e programas do RDPA. Para a 

operação será necessária uma reformulação na estrutura para adequação das atividades a serem executadas, 

sendo avaliada sua aplicação. 

 

11.3 PLANO AMBIENTAL DA CONSTRUÇÃO 

O Plano Ambiental da Construção (PAC) corresponde à compilação das medidas necessárias para o 

gerenciamento ambiental adequado das atividades construtivas realizadas na fase de instalação do 

empreendimento, abarcando as diretrizes gerais a serem observadas e apoiando os programas socioambientais 

que apresentam ações relacionadas com as obras. O PAC busca atender a necessidade de um acompanhamento 

ambiental que consolide e monitore, de forma integrada, as medidas diretamente relacionadas às ações 

construtivas. Por estar especificamente relacionado às obras, resguardando, inclusive, relação direta com os 

responsáveis por essas, o PAC permite que a Gestão Ambiental do empreendimento seja realizada de forma 

mais ampla e eficiente durante a fase de instalação, atuando então de forma subordinada ao PGA. 

Com a abordagem específica do PAC para as obras, busca-se propiciar resultados socioambientais 

mais adequados, tendo em vista que medidas, diretrizes e técnicas recomendadas, quando adotadas de forma 

apropriada, minimizam ou mesmo neutralizam os possíveis impactos socioambientais da fase de instalação. 

 

11.3.1 Objetivo geral 

O presente plano tem como principal objetivo assegurar a realização de todas as ações propostas, 

bem como a adequada implantação de todas as estruturas necessárias ao bom desempenho socioambiental do 

empreendimento durante a fase de construção. 
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11.3.2 Impactos ambientais relacionados 

• Acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna; 

• Afugentamento e perturbação da fauna; 

• Alterações dos níveis de ruído; 

• Alteração da qualidade das águas e dos solos; 

• Desencadeamento e/ou intensificação dos processos erosivos; 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Intervenção sobre áreas legalmente protegidas. 

 

11.3.3 Diretrizes metodológicas 

Considerando a atribuição do PAC de assegurar o atendimento de todas as diretrizes técnicas e 

operacionais relacionadas à conservação socioambiental durante as atividades desenvolvidas na fase de obras, 

este Plano é comumente conduzido por equipe técnica vinculada à construtora responsável pelas obras, a qual 

se recomenda que seja composta minimamente por um coordenador e um supervisor ambiental, cujas 

atividades se complementarão para o correto gerenciamento socioambiental. A condução do plano é realizada 

desse modo buscando resguardar a competência da equipe para a implementação adequada das medidas 

necessárias ao correto gerenciamento ambiental das atividades construtivas. 

O coordenador terá como atribuição assegurar a implementação das medidas e estruturas 

necessárias para o canteiro de obras e frentes de trabalho e das medidas indicadas pela supervisão durante o 

acompanhamento das atividades. Também é competência da coordenação organizar e avaliar as informações 

acerca do avanço das atividades construtivas, bem como os resultados dos programas socioambientais, 

contribuindo com o gerenciamento socioambiental das obras, repassando essas informações na forma de 

relatórios à equipe do PGA do empreendimento para registro e fiscalização das atividades, subsidiando os 

relatórios integrados a serem encaminhados à SEMAR. 
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A equipe do PAC atuará então na supervisão socioambiental das atividades a serem realizadas no 

canteiro de obras e frentes de trabalho, assegurando a realização do escopo completo das atividades e a plena 

instalação das estruturas e sistemas previstos em projeto. 

Ressalta-se que o PAC abarcará como ações específicas, sendo então composto pelos seguintes 

subprogramas: Subprograma de Controle de Emissões Atmosféricas, Subprograma de Gerenciamento de 

Resíduos, Subprograma de Monitoramento de Ruídos e Suprograma de Intensificação, Monitoramento e 

Controle de Processos Erosivos.  

 

11.3.4 Público alvo 

Dada a abrangência das atividades do PAC, esse plano tem como público-alvo a sociedade civil, 

todos os órgãos governamentais e empresas envolvidos nas atividades da fase de instalação e os próprios 

colaboradores que atuarão nas obras do empreendimento. 

 

11.3.5 Fase de implementação 

O PAC irá atuar durante toda a fase de instalação do empreendimento. 

 

11.4 SUBPROGRAMA DE CONTROLE DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

As emissões atmosféricas associadas às obras civis mais comuns são de material particulado e 

fumaça. As principais atividades responsáveis pela geração desses poluentes nos canteiros de obras são: 

movimentação de solo, operação de maquinário pesado, estruturação de edificações, soldagem, produção de 

concretos e argamassas, armazenagem em pilhas e transporte de materiais, movimentação de veículos 

automotores, entre outros. Essas atividades, principalmente a movimentação de solo e o tráfego de veículos 

pesados nas vias não-pavimentadas, produzem emissões diretas de material particulado na atmosfera, 

caracterizadas como emissões primárias, por meio da ressuspensão de partículas depositadas no solo.  

Como grande parte das vias não é pavimentada e a região se caracteriza por períodos de baixos 

índices pluviométricos, o aumento na circulação de veículos também contribuirá para a ressuspensão de 

material particulado. 

Quanto ao tamanho das partículas, a própria característica de formação - poucas emissões gasosas, 

poucos processos de queima em altas temperaturas, e por serem, na maioria, emissões primárias, faz com que 
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a grande parte das emissões do canteiro de obras esteja relacionada a partículas de fração grossa. A composição 

química é diversificada, tendo em vista a variedade de atividades e fontes do canteiro de obras. 

 

11.4.1 Objetivo geral 

Objetiva-se, por meio deste programa, reduzir os impactos relacionados ao ambiente e à saúde dos 

colaboradores e população do entorno, a partir de ações de caráter preventivo, das emissões atmosféricas 

decorrentes das obras de implantação do empreendimento. A efetividade das diretrizes aqui propostas deverá 

ser acompanhada por meio de monitoramento. 

 

11.4.2 Impactos ambientais relacionados 

• Alteração da qualidade do ar; 

• Geração de incômodos à população; 

• Afugentamento e perturbação da fauna. 

 

11.4.3 Diretrizes metodológicas 

O presente programa se dividirá em duas frentes de atuação distintas: o monitoramento periódico 

da qualidade do ar pela aferição dos poluentes atmosféricos nos canteiros de obra e a inspeção de fumaça preta 

dos veículos e equipamentos do ciclo diesel que operam nos canteiros de obra e frentes de trabalho. 

O monitoramento da qualidade do ar busca a determinação das concentrações de Partículas Totais 

em Suspensão (PTS), conforme determinação da Resolução CONAMA nº 491/2018, que estabelece os padrões 

de qualidade do ar, os métodos de amostragem e análise dos poluentes atmosféricos, no sentido do 

atendimento dos objetivos do Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar (PRONAR), subsidiando a 

análise da qualidade do ar geral no entorno dos canteiros de obra (correspondentes às principais fontes de 

emissão). Já as inspeções de fumaça preta nos veículos e equipamentos buscam a avaliação direta da frota 

veicular e maquinário envolvidos nas atividades de implantação e a avaliação indireta dos demais poluentes 

atmosféricos, que tem como origem, relacionado à essa tipologia de empreendimento, as emissões veiculares. 

Além de ter reflexo direto sobre a qualidade do ar geral (avaliada conjuntamente no âmbito da outra frente de 
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trabalho), a inspeção da fumaça preta permite a tomada de ações específicas para as fontes móveis de emissão, 

sendo contributivo para a manutenção da qualidade ambiental da região. 

Para o monitoramento da qualidade do ar pela aferição do material particulado, o equipamento 

utilizado deverá atender às normas técnicas vigentes, sendo compatível com a metodologia apresentada na 

legislação anteriormente mencionada, permitindo a comparação dos resultados com os padrões primários e 

secundários apresentados. Deverão também ser avaliados os critérios apresentados na mesma resolução do 

CONAMA para os episódios agudos de poluição do ar, viabilizando a tomada de ações imediatas na sua eventual 

ocorrência. Sempre que possível os resultados deverão ser apresentados também de forma gráfica e feita sua 

análise temporal. 

Para a inspeção da fumaça preta deverá ser empregada a metodologia de aplicação do Cartão – 

Índice de Fumaça Tipo Ringelmann Reduzido, determinada pela ABNT NBR 6016:2015 - Gás de escapamento de 

motor Diesel - Avaliação de teor de fuligem com a escala de Ringelmann. Essa metodologia também é 

apresentada como padrão de comparação na Portaria Ibama nº 85/1996, que estabelece a tomada de medidas 

de fiscalização e manutenção da frota veicular pelas empresas com frota própria de transporte de carga ou de 

passageiro, cujos veículos sejam movidos a óleo Diesel. Esse método é aplicado comparando-se, visualmente, a 

escala padrão com a coloração da fumaça da exaustão durante aceleração do motor. 

Diante da verificação de extrapolação dos limites legais, em ambas as frentes de ação do presente 

programa, o supervisor do PAC e a Gestão Ambiental deverão ser comunicados para registro e para a emissão 

das respectivas não conformidades pela equipe do PGA, quando aplicável. Diante de não conformidades, 

deverão ser tomadas ações corretivas, tais como a execução de manutenção nos equipamentos e a substituição 

daqueles que não apresentam condições de operar respeitando os padrões de qualidade do ar. Para os 

veículos/equipamentos que apresentarem índice superior ao nº 02, além do registro da não conformidade 

deverá ser adotado procedimento de notificação para que seja feita a adequação (manutenção) ou substituição 

do veículo/equipamento em casos de recorrência de notificação. 

Assim como no Subprograma de Controle de Ruídos, é importante a interface deste programa com 

o Programa de Comunicação Social e Plano de Gestão Ambiental, caso seja observado ou haja alguma 

reclamação de moradores do entorno sobre o aumento de poeira nos acessos para que sejam tomadas as 

providências devidas. 
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11.4.4 Público-alvo 

O Subprograma de Controle de Emissões Atmosféricas tem como público-alvo a sociedade civil, na 

forma das comunidades e localidades adjacentes aos canteiros e frentes de obra, e os colaboradores 

diretamente envolvidos nas atividades. 

 

11.4.5 Fase de implementação 

Este programa será executado na fase de instalação do Parque Eólico. 

 

11.5 SUBPROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

As atividades humanas têm inerente a sua realização a geração de resíduos sólidos. Esses resíduos, 

em todas as suas tipologias, apresentam potencial para a degradação ambiental, quer seja pela contaminação 

dos solos e das águas, potencial de contaminação direta dos organismos ou ainda por viabilizar a proliferação 

de vetores de doenças. Nesse viés, é cada vez mais comum e necessário o gerenciamento desses resíduos em 

todas as fontes geradoras. 

O gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante de uma boa gestão ambiental e contribui 

para a valorização da imagem de uma organização. O alcance da excelência no gerenciamento de resíduos 

envolve um conjunto articulado de ações normativas, operacionais, financeiras e de planejamento, que buscam 

prioritariamente a minimização na geração de resíduos e, quando esses forem gerados, permitem a indicação 

de formas adequadas de segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento temporário, transporte e 

destino final. 

 

11.5.1 Objetivo geral 

O presente programa tem como objetivo principal estabelecer os procedimentos para a execução 

do gerenciamento ambiental dos resíduos gerados nas obras de implantação do Parque Eólico Oitis 9, atendendo 

às normativas e legislações adequadas para cada tipo de resíduo. 

 

11.5.2 Impactos ambientais relacionados 

• Alteração da qualidade das águas e dos solos; 
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• Alteração da paisagem. 

 

11.5.3 Diretrizes metodológicas 

O presente programa tem como ponto inicial o Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGR) da 

empresa responsável pelas obras. Nesse viés, todas as diretrizes para o gerenciamento dos resíduos sólidos nas 

obras de implantação do empreendimento devem ser orientadas pelo PGRS da empresa, conforme demanda a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010. Essas diretrizes deverão ser 

diferenciadas para cada classe gerada nos canteiros de obra e frentes de obra, adotando como parâmetros para 

a sua classificação e gerenciamento as disposições da norma ABNT NBR 10.004/2004 para os resíduos comuns 

e perigosos (sólidos e efluentes domésticos), a Resolução CONAMA nº 307/2002 (e suas alterações) para os 

resíduos da construção civil, norma ABNT NBR 12.808:93 para os resíduos de serviço de saúde. Todas as ações 

tomadas no âmbito dos resíduos sólidos devem considerar as disposições da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, bem como as legislações estaduais e municipais aplicáveis. 

As diretrizes do PGRS da empresa responsável para a gestão dos resíduos devem contemplar 

procedimentos específicos para as etapas de: 

• Segregação e acondicionamento inicial; 

• Coleta e transporte internos; 

• Armazenamento temporário; 

• Coleta e transporte externos; e 

• Destinação final. 

A aplicação de tais diretrizes deverá ser acompanhada no âmbito do presente programa. Nesse 

sentido, previamente às atividades deverão ser identificadas as fontes geradoras de resíduos nos canteiros de 

obra e frentes de trabalho, classificadas as tipologias conforme normas aplicáveis, estimados os volumes de 

geração e providenciados os equipamentos e estruturas adequadas ao gerenciamento desses resíduos, de modo 

a viabilizar o início das atividades já contemplando as condições adequadas para a gestão dos resíduos. 

Os contentores dispostos para cada tipo de resíduo devem seguir os padrões estabelecidos na 

Resolução CONAMA nº 275/2001, a fim de realizar a segregação adequada, evitar contaminações e proceder à 

destinação final apropriada ao tipo de resíduo gerado. O transporte externo e destinação final dos resíduos 
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devem ser realizados por empresas especializadas e devidamente certificadas pelo órgão ambiental 

competente, além de portar todas as licenças cabíveis à atividade desempenhada. 

Assim, após o início das atividades de instalação, deverão ser realizadas vistorias periódicas aos 

canteiros e frentes de trabalho para a aplicação de checklist específico acerca dos procedimentos de 

gerenciamento dos resíduos, verificando se estão adequados ou não, gerando o registro de cada ocorrência 

verificada. A verificação deverá abranger, inclusive, quesitos como o dimensionamento e tipologias adequadas, 

além do estado de conservação, dos contentores dispostos nas fontes geradoras. 

Deverá ser realizado também o acompanhamento dos registros referentes à movimentação dos 

resíduos, tais como planilhas e Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR), incluindo os efluentes gerados, de 

modo a assegurar que todas as atividades estão sendo realizadas em consonância com as diretrizes legais. Além 

desses registros, o presente programa deverá acompanhar a validade e adequação das licenças e certificados 

das empesas homologadas a trabalhar com os resíduos gerados nas obras de implantação do empreendimento. 

Quando evidenciados aspectos que destoam das diretrizes estabelecidas no PGRS para qualquer 

uma das etapas do processo de gerenciamento dos resíduos sólidos, tanto operacionais quanto documentais, 

deverão ser registradas ocorrências, sendo informadas ao supervisor do PAC, e indicadas as ações para 

correção/adequação. Ocorrências que sejam reincidentes, ou aquelas que apresentem potencial para gerar 

acidentes relevantes (e.g. contaminação do solo e da água) deverão ser comunicadas, além da supervisão do 

PAC, à Gestão Ambiental para que sejam emitidas as respectivas não conformidades. O controle e registro do 

atendimento das ocorrências e não conformidades também deverá ocorrer no âmbito do presente programa. 

 

11.5.4 Público-alvo 

O presente programa tem como principal público-alvo a sociedade civil das áreas adjacentes ao 

empreendimento e os colaboradores envolvidos nas atividades, os quais serão diretamente afetados pelas ações 

de prevenção e correção correlatas ao adequado gerenciamento dos resíduos sólidos. 

 

11.5.5 Fase de implementação 

Este programa será executado na fase de instalação do Parque Eólico. 
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11.6 SUBPROGRAMA DE MONITORAMENTO DE RUÍDOS 

O ruído se diferencia do som comum pela sua natureza predominantemente desarmoniosa, 

gerando incômodo para determinados receptores, especialmente aqueles que se encontram em um contexto 

de atividades diferente daquele relacionado a fonte de emissão. O ruído ambiental tem ganhado cada vez mais 

destaque no rol de impactos socioambientais avaliados para a implantação e operação de empreendimentos. 

Isso porque cada vez são mais evidentes as problemáticas relacionadas a essa componente ambiental, inerente 

à praticamente todas as atividades humanas. Por muito tempo o ruído foi considerado como um subproduto da 

atividade humana e, por isso, negligenciado pelas autoridades competentes, sendo um ramo de pesquisa e 

atuação relativamente recente. A partir do entendimento de que o ruído pode (e precisa, em alguns casos) ser 

controlado, passam a surgir estratégias para o seu monitoramento e tomada de ações em casos da constatação 

de emissão de níveis de pressão sonora (NPS) possivelmente incômodos. 

No tocante à instalação do Parque Eólico, espera-se que as principais fontes de ruídos estejam 

relacionadas ao tráfego de veículos ao longo das vias de acesso, bem como à utilização de equipamentos como: 

retroescavadeira, pá-carregadeira, bate-estaca, compactador, compressor, trator, etc. Já para a fase de 

operação, a geração estaria relacionada ao funcionamento dos aerogeradores, onde a constante operação das 

pás pode gerar um desconforto acústico à população circunvizinha ao empreendimento, sobretudo pelo fato de 

não haver barreiras físicas que possam atenuar esse efeito. 

 

11.6.1 Objetivo geral 

Este programa objetiva propor medidas de controle e prevenção para atenuar a ocorrência de 

níveis de ruídos elevados durante as obras, as quais deverão ser implementadas para circulação nos acessos, 

nos canteiros e frentes de obra. E, também, do ruído proveniente do funcionamento dos aerogeradores na fase 

de operação.  

 

11.6.2 Impactos ambientais relacionados 

• Alteração dos níveis de ruído; 

• Geração de incômodos à população; 

• Afugentamento e perturbação da fauna. 
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11.6.3 Diretrizes metodológicas 

Para a execução deste programa, durante a fase de instalação deverão ser realizadas medições 

periódicas de ruído em ao menos dois pontos amostrais representativos no entorno dos canteiros de obra, 

alocados a diferentes distâncias dos limites físicos dessas estruturas, permitindo a aferição no sentido dos 

receptores sensíveis associados à essas áreas (comunidades adjacentes). Essa estratégia permite avaliar o ruído 

nas proximidades do canteiro e seu decaimento conforme se aproxima dos receptores de maior interesse no 

entorno. Para a fase de operação deverão ser realizadas medições periódicas nos três pontos amostrais 

indicados no Diagnóstico do Meio físico, os quais abrangem a área do empreendimento. Essas medições 

verificarão ruídos acima dos limites estabelecidos para a condição de uso do solo na região, bem como seu 

comportamento (dissipação), viabilizando a análise da ocorrência de não conformidades (perturbação do 

conforto acústico). 

Para as medições de ruído deverão ser utilizados medidores de nível de pressão sonora 

(decibelímetros), os quais deverão ser calibrados previamente a cada medição por um equipamento de nível 

sonoro compatível, visando assegurar a confiabilidade nos dados coletados. Ambos os equipamentos deverão 

apresentar certificados de calibração oficiais dentro da validade. 

As medições deverão ocorrer seguindo recomendações da norma ABNT NBR 10.151:2000. Após 

coletados os dados, esses deverão ser tratados para o fornecimento das variáveis estatísticas adequadas à 

análise das interferências, minimamente o cálculo do nível de pressão sonora equivalente (LAeq), conforme 

método proposto pela ABNT NBR 10.151:2000, os valores máximos e mínimos e os percentis L10 e L90. A 

discussão dos resultados deverá se valer da análise das variáveis estatísticas, comparação com os NCA definidos 

conforme normas supracitadas e diretrizes de uso e ordenamento territoriais dos municípios e da comparação 

dos pontos de monitoramento, utilizando, sempre que possível, recursos gráficos para a apresentação dos 

resultados. 

Quando evidenciadas interferências significativas no conforto acústico dos receptores sensíveis 

monitorados, essas ocorrências deverão ser repassadas ao supervisor do PAC para registro e para que a Gestão 

Ambiental seja devidamente comunicada para emissão das não conformidades, quando pertinentes. Diante da 

emissão de não conformidades, deverão ser indicadas ações corretivas a serem tomadas, as quais terão sua 

eficácia verificada nas medições de ruído seguintes. 

Importante a interface deste programa com o Programa de Comunicação Social e Plano de Gestão 

Ambiental, caso seja observado ou haja alguma reclamação de moradores do entorno referente ao desconforto 
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proveniente do ruído emitido pelas atividades relacionadas ao empreendimento, para que sejam tomadas as 

providências devidas. 

 

11.6.4 Público-alvo 

O Subprograma de Controle de Ruídos tem como público-alvo a sociedade civil, na forma das 

comunidades e localidades que representam receptores sensíveis ao ruído das obras, e os colaboradores 

envolvidos nas atividades. 

 

11.6.5 Fase de implementação 

Este programa será executado durante a fase de instalação e operação do Parque Eólico. 

 

11.7 SUBPROGRAMA DE INTENSIFICAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS 

Processos de dinâmica de superfície ocorrem ao longo do globo associando principalmente as 

características de relevo, rocha, solo, vegetação e precipitação do local. Entre as ocorrências desses processos, 

destacam-se os casos de processos erosivos, movimento de massa e assoreamento. O primeiro trata do desgaste 

da superfície devido a ações mecânicas e químicas de agentes erosivos, como a água e o vento, por exemplo. O 

segundo diz respeito ao deslocamento do solo ou material rochoso encosta abaixo sob influência da gravidade. 

Já o assoreamento consiste no acúmulo de sedimentos na calha de cursos d’água, dificultando ou obstruindo o 

fluxo d’água. 

O monitoramento e controle dos processos erosivos é fundamental para assegurar a integridade 

das estruturas dos aerogeradores, bem como manutenção adequada dos acessos na etapa de instalação e, 

posteriormente, aqueles localizados nos acessos exclusivos ao Parque Eólico para possibilitar o tráfego seguro 

durante as atividades de manutenção. 

 

11.7.1 Objetivo geral 

O programa consiste em identificar focos potenciais de processos erosivos e os já desencadeados, 

visando adotar medidas de controle e acompanhamento, bem como evitar ou minimizar a ocorrência desses 

processos e mitigá-los durante a fase de instalação e operação do empreendimento. 
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11.7.2 Impactos ambientais relacionados 

• Desencadeamento e/ou intensificação de processos erosivos. 

 

11.7.3 Diretrizes metodológicas 

A etapa de localização e identificação das áreas de focos erosivos preexistentes ao 

empreendimento contará com o georreferenciamento dos pontos identificados em campo, bem como o 

mapeamento de processos erosivos a partir de imagens de satélite. Destaca-se a realização de trabalho de 

campo para melhor descrição das características dos processos erosivos, entre elas, a forma, dimensões, 

condicionantes, dentre outros.  

Na fase de instalação deverão ser realizadas inspeções e acompanhamento ambiental das 

atividades que envolvem a movimentação de solo, a fim de identificar áreas vulneráveis à ocorrência de 

processos erosivos ou já com a presença de feições erosivas e aplicar medidas preventivas ou corretivas, como 

a reconformação de taludes e a implantação de drenagem pluvial. 

Os locais identificados como suscetíveis à ocorrência de processos erosivos deverão ser 

monitorados frequentemente, bem como todas as atividades durante a operação dos canteiros de obras. Além 

das feições erosivas provenientes das atividades realizadas, devem ser monitoradas as feições já existentes 

como sulcos, ravinas e voçorocas. Será estabelecido um cronograma de vistorias, bem como documento padrão 

para confecção dos relatórios de vistoria. 

Durante as obras, a identificação de novas feições e/ou intensificação já existentes, bem como a 

verificação da inadequação ou não atendimento das necessidades de estruturas/medidas de controle indicadas 

deverão ser comunicadas à supervisão do PAC e à Gestão Ambiental para o adequado registro, emissão das não 

conformidades (quando aplicável) e tomada de providências. 

Durante a fase de operação, a observação acerca de processos erosivos desencadeados deverá ser 

realizada quando das atividades de manutenção e tomadas as medidas cabíveis. 

 

11.7.4 Público-alvo 

O público-alvo do programa são as empresas envolvidas com as atividades de construção e demais 

colaboradores das obras, bem como o órgão ambiental. 
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11.7.5 Fase de implementação 

O Programa será executado na fase de instalação do empreendimento.  

 

11.8 PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 

O Programa de Supressão de Vegetação apresenta as diretrizes e procedimentos a serem adotados 

para a realização das atividades de supressão vegetal necessárias para a implantação do empreendimento, com 

vistas a reduzir os impactos socioambientais causados à biota – fauna e flora - e permitir que a atividade seja 

realizada de forma responsável, em consonância com os programas inter-relacionados e de acordo com as 

normativas legais previstas. 

 

11.8.1 Impactos relacionados 

Os impactos relacionados ao Programa de Supressão da Vegetação são: 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Interferências sobre áreas legalmente protegidas; 

• Perda de habitat; 

• Afugentamento e perturbação da fauna; e, 

• Acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna. 

 

11.8.2 Objetivo geral e justificativa 

O programa figura como uma medida de caráter mitigatório e consiste em propor medidas para 

que as atividades relacionadas à supressão da vegetação sejam realizadas de forma planejada e supervisionada, 

minimizando os possíveis impactos à biota terrestre, promovendo ainda a mensuração, aproveitamento e 

destinação correta do material vegetal gerado pela atividade de supressão. 
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11.8.3 Diretrizes metodológicas 

Para instalação do empreendimento será necessária a realização de atividades como a abertura de 

vias de acesso interno temporárias e permanentes, melhoria de acessos externos, regularização e limpeza do 

terreno sistemas de drenagem, fundação das estruturas e construção das edificações. 

A supressão de vegetação terá como pré-requisito a emissão da Autorização de Supressão de 

Vegetação (ASV), pela SEMAR, órgão estadual licenciador do empreendimento, e será executada sendo 

observadas as exigências legais impostas pela Lei Federal nº 12.651/2012. 

Considerando a relação das atividades do presente programa com o cronograma de obras do 

empreendimento, entende-se que o detalhamento das ações previstas ocorrerá a partir da disponibilização das 

informações em nível executivo, quando da elaboração do RDPA na fase de requerimento da LI. Nessa fase serão 

discriminadas as ações pertinentes às etapas previstas, a fim de minimizar os impactos que a atividade de 

supressão possa vir a causar. 

O detalhamento do Programa deverá ser conduzido e executado observando, no mínimo, os 

seguintes aspectos:  

• Identificação das espécies de interesse conservacionista conforme Diagnóstico da 

Vegetação do presente estudo e Inventário Florestal a ser elaborado no processo de 

solicitação de ASV; 

• Cuidados com a fauna; 

• Procedimentos de segurança; 

• Orientações para o corte; 

• Empilhamento e armazenagem do material lenhoso; 

• Destinação do material e limpeza das áreas; e, 

• Relatório final. 

 

A respeito dos itens apresentados acima, as áreas autorizadas para supressão deverão ser 

demarcadas e sinalizadas em campo com fita zebrada, piquetes ou outro método a ser definido pela equipe de 

topografia, de modo que os limites de intervenção estejam visíveis, assegurando que apenas o estritamente 

necessário seja afetado no momento da efetiva supressão.  
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Diariamente, antes do início das atividades, as áreas de supressão deverão ser vistoriadas pelos 

profissionais da fauna para busca de ninhos e abrigos ativos e de animais que precisem de afugentamento ou 

resgate. A equipe de supressão deverá ser orientada a proceder as atividades em alinhamento com o 

afugentamento e resgate da fauna, observando as restrições e orientações da equipe responsável, de modo a 

assegurar que as atividades sejam compatíveis. Os profissionais da fauna também deverão ser acionados caso a 

equipe de supressão localize algum animal na área de supressão, para que seja feito o afugentamento ou resgate 

deste. 

Os trabalhos de supressão de vegetação têm características bastante relevantes em termos de 

periculosidade, uma vez que a equipe estará exposta a animais peçonhentos, esforços físicos e convívio com 

equipamentos e máquinas pesadas, potentes e de alta rotação. Dessa forma, é de suma importância que as 

atividades sejam devidamente orientadas pelo Setor de Saúde e Segurança do Trabalho, buscando a máxima 

segurança para evitar, sobretudo, acidentes com colaboradores envolvidos.  Assim, a equipe deverá receber 

orientação acerca das medidas de segurança a serem empregadas, sobre os equipamentos de proteção 

individual que deverão ser utilizados e também sobre boas práticas socioambientais, as quais poderão ser 

repassadas em Diálogos Diários de Segurança e Meio Ambiente (DDSMA), conforme apresentado no Programa 

de Segurança e Saúde do Trabalhador. As ferramentas e equipamentos devem ser mantidos em condições ideais 

de uso para propiciar melhor rendimento do trabalho, menor desgaste dos trabalhadores e redução dos riscos 

de acidentes em campo. 

É imprescindível a avaliação das áreas de supressão para identificação das ações e métodos a serem 

seguidos, bem como de situações que exijam atenção especial. As frentes de supressão deverão adotar, sempre 

que possível, um sentido único de modo que as espécies da fauna possam ser afugentadas para as áreas 

remanescentes. O corte e a derrubada das árvores deverão ser direcionados para a área já desmatada, de 

maneira a preservar a vegetação das áreas adjacentes. Ainda, deve-se buscar que a supressão seja realizada 

rente ao solo para otimizar o aproveitamento do material lenhoso e reduzir os resíduos gerados pela atividade. 

Todas as irregularidades identificadas no âmbito do presente Programa deverão ser comunicadas 

à supervisão do PAC e da Gestão Ambiental para que seja feito o adequado registro, emitidas as não 

conformidades, quando aplicáveis, e tomadas as ações indicadas para a correção da ocorrência. 

 

11.8.4 Público-alvo 

O público-alvo deste Programa compreende a sociedade civil, os gestores e coordenadores de meio 

ambiente das empresas envolvidas (empreendedor, construtoras, etc), o órgão estadual licenciador (SEMAR), 
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por ser o responsável pela emissão da Autorização de Supressão da vegetação (ASV) e pelo licenciamento do 

empreendimento, e os trabalhadores envolvidos nas diferentes atividades de implantação do empreendimento. 

 

11.8.5 Fase de implementação 

As atividades do Programa de Supressão da Vegetação terão início na instalação do 

empreendimento, anteriormente à supressão da vegetação, com a elaboração do Plano de Trabalho que 

apresentará as diretrizes gerais do planejamento de corte, e com a demarcação da área autorizada para corte 

pela ASV, sendo estendida sua implementação até o final das atividades de corte.  

 

11.9 PROGRAMA DE RESGATE DE GERMOPLASMA 

De acordo com a Lei Federal nº 12.651/2012, Art. 27, nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, 

a supressão de vegetação que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial 

publicada pelos órgãos federal, estadual ou municipal do SISNAMA, ou espécies migratórias, dependerá da 

adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. Corroborando a Lei 

Federal, a IN nº 02/2015 do MMA preceitua que para a supressão de vegetação em caso de uso alternativo do 

solo que envolvam espécies constantes da Lista Nacional Oficiais de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção, 

publicada por meio da Portaria 443/2014, as autorizações de que trata a IN deverão ser condicionadas à adoção 

de medidas de mitigação e compensação que assegurem a conservação das espécies. Dentre tais medidas tem-

se destaque para as ações de resgate de germoplasma vegetal realizadas previamente à supressão da vegetação. 

 

11.9.1 Impactos relacionados 

Os impactos relacionados ao Programa de Resgate de Germoplasma são: 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Interferências sobre áreas legalmente protegidas. 
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11.9.2 Objetivo geral e justificativa 

O Programa de Resgate de Germoplasma Vegetal consiste em conjunto de ações de caráter 

mitigatório, no que se refere ao resgate de fontes de propágulo das espécies de interesse conservacionista, e de 

caráter compensatório, no que compreende a cadeia de replicação das fontes de propágulo objetivando a 

recuperação de áreas degradadas e/ou alteradas e a reposição florestal obrigatória. 

 

11.9.3 Diretrizes metodológicas 

Na fase de elaboração do RDPA (logo após atestada a viabilidade socioambiental do 

empreendimento, por meio da emissão da LP) deverá ser definida com maior precisão quais as intervenções 

que irão implicar em supressão de vegetação e quais são as espécies mais relevantes que deverão ser 

incorporadas como objeto de salvamento pelo Programa. 

O Programa de Resgate de Germoplasma será executado pela coleta de organismos vivos, inclusive 

plântulas, sementes e outras formas de propágulos das espécies de interesse. A coleta dos indivíduos será 

focada principalmente na área de supressão de vegetação. Já a coleta de propágulos poderá ser feita em áreas 

adjacentes àquelas de supressão, a depender da identificação de potenciais matrizes, sendo preferencialmente 

fora das áreas de intervenção permanente. 

Com base na lista de espécies relevantes à conservação, já elaborada em decorrência do 

diagnóstico florístico, assim como naquelas que forem levantadas após a etapa de Inventário Florestal, serão 

definidas as espécies prioritárias para o salvamento, tais como as endêmicas, ameaçadas de extinção, raras, com 

interesse para pesquisa ou socioeconômico (medicinais, ornamentais, frutíferas, etc.). Deve-se considerar a 

fenologia de cada espécie para o planejamento das atividades de resgate do material biológico. 

As atividades pertinentes deverão ser realizadas anteriormente à fase de supressão propriamente 

dita, por uma equipe técnica de especialistas composta por profissionais que estejam habilitados e tenham 

conhecimento e reconheçam as espécies objeto do salvamento, acompanhada de técnicos de campo. 

Essa equipe deverá percorrer todas as áreas de interesse a fim de verificar com acurácia a existência 

de material de interesse que deva ser coletado, os quais poderão ser plântulas, espécimes de epífitas, sementes 

e outras formas de propágulos, tais como rizomas, bulbos, raízes, etc. Esse material deverá ser resgatado de 

todos os estratos da vegetação, tanto em nível do solo como também sobre as copas das árvores.  

Deve ser estabelecida uma malha de coleta que abranja indivíduos suficientes para garantir 

variabilidade genética dos povoamentos futuros. 
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Todo o material coletado deverá ser registrado de acordo com sua espécie e local de 

ocorrência/resgate, tratado/beneficiado e preparado para acondicionamento em viveiro de instituição parceira 

ou das equipes envolvidas com o PRADA e/ou reposição florestal, as quais poderão utilizar esse material em 

suas atividades. 

Os indivíduos herbáceos, arbustivos ou plântulas coletadas deverão ter 50% de sua área foliar 

cortada para reduzir a evapotranspiração durante o transporte. Deve-se dar especial atenção à hidratação do 

material coletado para evitar que ressequem. 

Deve-se avaliar antes do início da atividade se há a necessidade de instalação de uma estrutura de 

apoio para acondicionamento temporário do material coletado ou se há nas proximidades viveiro de mudas que 

possa dar esse suporte à atividade.  

O eventual excedente de material coletado, sobretudo de sementes, deverá ser armazenado em 

câmaras de estocagem para conservação e, eventualmente, uma futura distribuição para as comunidades do 

entorno. 

Os resultados do programa deverão ser compilados em relatórios técnicos com os registros das 

atividades, os quais deverão ser submetidos à gestão ambiental do empreendedor. 

 

11.9.4 Público-alvo 

O público-alvo deste Programa compreende gestores e coordenadores de meio ambiente das 

empresas envolvidas (empreendedor, construtoras etc.), SEMAR, trabalhadores envolvidos diretamente com as 

atividades de resgate e ocasionalmente plantio, além de possíveis instituições parceiras que estarão envolvidas. 

 

11.9.5 Fase de implementação 

O Programa será executado durante a fase de instalação do empreendimento, anteriormente e 

durante às atividades de supressão da vegetação. 

 

11.10 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E/OU ALTERADAS 

O Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas (PRADA) consiste em um 

conjunto de ações e medidas relacionadas à recuperação dos ambientes degradados e/ou alterados em 
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decorrência das atividades de instalação do empreendimento. Para tanto cabe definir alguns conceitos 

importantes ao desenvolvimento deste Programa, tendo como referência a IN Ibama nº 04/2011: 

“I- Área degradada: área impossibilitada de retornar por uma trajetória natural, a um ecossistema 

que se assemelhe a um estado conhecido antes, ou para outro estado que poderia ser esperado;  

II- Área alterada ou perturbada: área que após o impacto ainda mantém meios de regeneração 

biótica, ou seja, possui capacidade de regeneração natural; 

III-Recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada a uma 

condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original, conforme Art. 2, inciso XIII, da Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000”. 

 

11.10.1 Impactos relacionados 

Os impactos relacionados ao PRADA são: 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Interferências sobre áreas legalmente protegidas; 

• Intensificação e/ou desencadeamento de processos erosivos. 

 

11.10.2 Objetivo geral e justificativa 

A instalação do empreendimento incorrerá em uma série de modificações na paisagem. Após a 

conclusão da instalação do empreendimento, esses espaços não sofrerão mais intervenções pesadas, como 

raspagem e escavações/perfurações de solo, e permanecerão expostos, cabendo a realização de 

manutenção/restauração da cobertura vegetal e práticas de conservação.  

A recuperação dessas áreas após a sua utilização é de fundamental importância para a conservação 

do solo e a não ocorrência ou aceleração de processos erosivos. Além de minimizar outros impactos, como a 

fragmentação de remanescentes e a redução de hábitats, a reabilitação dos ambientes impactados por meio de 

alguma recomposição da estrutura física e biológica desses locais proporcionará o desempenho de sua função 

ecológica como parte integrante de um ecossistema.  



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 – Planos e Programas Ambientais 
28/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

Diante o exposto, este Programa objetiva recuperar os ambientes impactados em decorrência da 

instalação do empreendimento e caracteriza-se como uma medida de caráter corretivo, que deverá ser 

executada concomitantemente à fase de instalação e imediatamente após o seu término. 

 

11.10.3 Diretrizes metodológicas 

As intervenções previstas neste Programa podem ser de âmbito físico e/ou biológico. As medidas 

físicas compreendem a estruturação do substrato, assim como outras intervenções relacionadas à conservação 

do solo e ao controle da erosão, e deverão ser utilizadas nas situações em que se observar maior degradação do 

solo e sua estrutura. Já as medidas biológicas dizem respeito ao enriquecimento da biota do solo e ao 

recobrimento ou enriquecimento da vegetação. A combinação de medidas que associem tanto elementos físicos 

como bióticos tende a produzir resultados mais satisfatórios do ponto de vista ambiental, além de incidir em 

menores custos. 

Para a definição das melhores estratégias e efetividade, o Programa deverá prever ações de 

recuperação distintas para as áreas que porventura sejam impactadas.  

A execução do Programa iniciará com o diagnóstico da situação das áreas degradadas ou alteradas 

que serão alvo do Programa, quando deverão ser observados os seguintes aspectos:  

• I - uso futuro pretendido para a área; 

• II - tipo de vegetação existente no local e entorno;  

• III - potencial da regeneração natural;  

• IV - condições de conservação do solo e dinâmica hídrica;  

• V - declividade do terreno;  

• VI - fatores de perturbação;  

• VII - verificação de ocorrência de espécies exóticas; e, 

• VIII - localização e extensão da área objeto de restauração. 

Tendo sido concluído o diagnóstico de cada área a ser recuperada, deve-se passar a definição das 

estratégias para a efetiva recuperação do local. Após a definição das estratégias a serem seguidas deve-se definir 

o cronograma executivo de implantação das atividades, o qual deve considerar a ação imediata sobre as áreas-
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alvo para reduzir a possibilidade de agravamento dos impactos causados, bem como as melhores épocas para 

cada atividade, de acordo com as condições climáticas. 

Após a implantação deverá ser realizado o monitoramento do PRADA, que consiste na verificação 

das condições de execução, eficácia e acompanhamento das atividades a serem realizadas, possibilitando, 

quando necessário, a adoção de medidas corretivas. Este procedimento deve ocorrer minimamente por um 

período de três anos, segundo referência da Instrução Normativa Ibama nº 4/2011. 

A ocorrências que corresponderem a desvios dos procedimentos a serem adotados (e.g. 

surgimento de novas feições erosivas após as atividades, não atendimento aos procedimentos de recuperação 

indicados, desvios do cronograma original etc.) deverão ser comunicadas à gestão ambiental para a emissão de 

não conformidades, quando aplicável, juntamente com as ações indicadas para sua correção. Ademais, o PRADA 

poderá atuar na correção de não conformidades advindas de outros programas socioambientais, a exemplo do 

Programa de Identificação, Monitoramento e Controle de Processos Erosivos. 

Por fim, destaca-se que o PRADA poderá atuar também na recuperação de eventuais feições 

erosivas que possam surgir ao longo das atividades, não previstas inicialmente no cronograma de atividades. 

Todos os resultados do programa deverão ser apresentados periodicamente por meio de relatórios técnicos. 

 

11.10.4 Público-alvo 

O Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas tem como público-alvo gestores 

e coordenadores de meio ambiente, o empreendedor, a empresa contratada para a execução e/ou 

monitoramento do programa, os gestores municipais, possíveis instituições parceiras e a SEMAR. 

 

11.10.5 Fase de implementação 

O PRADA deverá ser executado concomitantemente à fase de instalação do empreendimento e 

imediatamente após o seu término. 

 
11.11 PROGRAMA DE MANEJO E RESGATE DA FAUNA 

Os efeitos decorrentes da etapa de instalação de Parques Eólicos, que envolve atividades de 

supressão vegetal e abertura de acessos, as quais intensificarão o trânsito de veículos e pessoas nas áreas de 

influência do empreendimento, causarão interferências temporárias ou permanentes sobre a fauna local. Com 
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vistas a minimizar esse impacto, o presente programa apresenta os métodos a serem empregados durante toda 

a etapa de instalação do empreendimento, almejando estabelecer procedimentos para evitar, ao máximo, as 

possíveis perturbações sobre a fauna silvestre local, garantindo à integridade física dos animais, dos 

trabalhadores e da comunidade circunvizinha. 

As atividades relacionadas ao presente programa envolvem o manejo, captura e transporte de 

indivíduos da fauna silvestres. Deste modo, para que a equipe deste programa possa desempenhar tal atividade 

deverá ser solicitada a Autorização para Manejo de Fauna Silvestre junto ao órgão ambiental licenciador. 

 

11.11.1 Objetivo geral e justificativa 

O objetivo deste programa é acompanhar as frentes de supressão da vegetação de forma a 

minimizar o risco de acidentes, ferimentos e a morte de animais silvestre durante a etapa construtiva do 

empreendimento.  

 

11.11.2 Impactos ambientais relacionados 

Os impactos relacionados ao Programa de Manejo e Resgate da Fauna são: 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Perda de habitat; 

• Afugentamento e perturbação da fauna;  

• Acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna. 

 

11.11.3 Diretrizes metodológicas 

Primeiramente, sugere-se que as etapas de supressão da vegetação e movimentações de terra 

ocorram em sentido unidirecional ao interior do fragmento florestal, de maneira a permitir o escape dos animais 

para áreas mais internas ou do entorno do fragmento florestal, e não em direção à estradas e residências, por 

exemplo.  
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Diante dos possíveis impactos, as medidas previstas para a manutenção da integridade da fauna 

local serão compostas pelas técnicas de afugentamento, resgate e captura da fauna. Tendo como premissa a 

não manipulação de indivíduos da fauna. Esta somente ocorrerá nos casos onde a saúde do animal, dos 

trabalhadores e da comunidade vizinha às obras estejam comprometidas.  

A equipe executora do programa deverá solicitar a parada ou o desvio das manobras das frentes 

de supressão ou movimentações de terra sempre que esta acarretar algum perigo eminente à fauna, liberando 

o local somente após o completo resgate e afugentamento do animal.   

O registro de animais atropelados, especialmente nos acessos à obra (onde só trafegarão veículos 

inerentes às obras) será realizado durante os deslocamentos diários das equipes de resgate de fauna, bem como, 

pela cooperação entre a equipes responsáveis e as demais frentes de trabalho. 

Buscando evitar o atropelamento de indivíduos da fauna nas vias internas e externas, serão 

instaladas placas de sinalização informando a possibilidade do cruzamento de animais silvestres. Os locais com 

maior suscetibilidade serão pré-definidos in loco, pela integração das equipes dos Programas de Monitoramento 

da Fauna e de Resgate da Fauna, e sinalizados por meio de placas ilustrativas com simbologia padronizada, 

devidamente autorizadas pela autoridade com jurisprudência sobre a via (para os casos de estradas municipais, 

estaduais e federais).  

Todos os registros de animais evidenciados em campo, serão documentados em planilha 

padronizada, incluindo o posicionamento geográfico acompanhado de registro fotográfico. 

Encaminhamentos para a fauna 

Vertebrados: os animais registrados em campo, durante a execução do presente programa, 

poderão ter três diferentes encaminhamentos, tais quais: 

1. Animal sadio: nestes casos ocorrerá a soltura ou direcionamento (sem contato manual) do 

animal para áreas compatíveis com seu hábito de vida; 

2. Animal ferido: o animal será resgatado e encaminhado para cuidados médicos veterinários para 

posterior soltura, em área compatível com seu hábito de vida; e, 

3. Animal morto: animais mortos em razão das atividades de instalação serão encaminhados para 

coleções cientificas, mediante carta de aceite de material zoológico expedido pela instituição receptora em 

nome da equipe executora deste programa.    

Nos casos onde a captura se faça necessária, os métodos empregados serão os compatíveis com a 

particularidade de cada grupo/espécie/indivíduo, podendo variar desde capturas manuais até auxílio de 
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equipamentos de contenção e manejo (pinças, ganchos, cambão, puçás, etc). O mesmo se aplica para o 

acondicionamento e o transporte dos animais, onde serão utilizados: caixas plásticas e de madeira, sacos de 

pano, biotérios, etc, compatíveis ao tamanho do animal. Nos casos de animais peçonhentos, sobretudo no caso 

das serpentes, serão utilizadas caixas de madeira, devidamente identificadas e trancadas com cadeado. 

Sugere-se que as atividades de supressão e movimentação de terra não ocorram no período 

chuvoso, tendo em vista que, dentre outros problemas, nesta época poderão acarretar maiores impactos sobre 

a avifauna que em razão do aumento dos recursos alimentares autóctones aproveita para a reprodução e 

nidificação.  

Mesmo a supressão da vegetação ocorrendo fora do período chuvoso, não se descarta a 

possibilidade do encontro de ninhos e ovos. As intervenções manuais (resgate) dos ninhos de aves, contendo 

ovos e/ou filhotes, serão evitadas ao máximo. Quando esta não puder ser evitada, in loco será definido o 

procedimento a ser adotado em relação aos ninhos e ovos: realocação vertical, realocação horizontal e/ou 

incubação controlada. 

Invertebrados: abelhas – por hábito biológico e constituição desta comunidade animal, o manejo 

irá priorizar o isolamento da área, para abelhas meliponas nativas, as quais não trazem risco aos colaboradores 

da obra, por serem espécies sem ferrão. Caso a colmeia esteja dentro da área a ser suprimida, o tronco ou 

substrato utilizado pela colônia deverá ser removido e deslocado para um fragmento adjacente. Já para abelhas 

exóticas (africanas e/ou europeias do gênero Apis sp.), as atividades de supressão de vegetação no local serão 

temporariamente suspensas para remoção segura destes animais. Em função de estes não se configurarem 

como animais silvestres (IN IBAMA nº 141/2006), as colmeias retiradas da área de supressão, serão transferidos 

para caixa de apicultura e doada a apicultores locais.  

Artrópodes – os artrópodes (aranhas em sua grande maioria) serão coletados com auxílio de um 

recipiente plástico de aproximadamente 500ml e serão mantidos até seu transporte para a área de soltura mais 

próxima 

 

11.11.4 Público-alvo 

O Programa de Manejo e Resgate de Fauna possui como público-alvo o órgão ambiental licenciador 

(SEMAR), responsável pela emissão da Autorização para Manejo de Fauna, o meio acadêmico/científico 

(universidades e Institutos de Educação municipais, estaduais e federais responsáveis pela destinação dos 

animais que por ventura venham ser coletados) e os trabalhadores envolvidos nas atividades de implantação do 

empreendimento. 
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11.11.5 Fase de implementação 

O Programa de Manejo e Resgate da Fauna ocorrerá na fase de instalação, mais precisamente, 

durante toda a etapa de supressão da vegetação e inicialmente nas movimentações de terra, especialmente, 

em quanto ainda constar a presença de fragmentos florestais e expurgo resultante da supressão. 

 

11.12 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA 

As atividades de implantação do empreendimento demandam algumas intervenções que alteram 

as características da paisagem local, a exemplo da fragmentação da composição vegetal e perda de habitat, 

devido a etapa de supressão vegetal. Já durante a operação, os aerogeradores tornam-se elementos novos no 

cenário e, inicialmente, os incidentes envolvendo a fauna, sobretudo às aves e morcegos, podem ser mais 

expressivos.  

Assim, o Programa de Monitoramento da Fauna será utilizado como ferramenta essencial na 

indicação de medidas mitigadoras e corretivas objetivando a conservação faunística local. Outra contribuição 

do presente programa será o aumento do conhecimento científico sobre a fauna local, contribuindo para o 

desenvolvimento de ações conservacionistas.   

 

11.12.1 Impactos relacionados 

Os impactos relacionados ao Programa de Monitoramento da Fauna são: 

• Redução da cobertura vegetal; 

• Perda de exemplares da flora; 

• Perda de habitat; 

• Afugentamento e perturbação da fauna;  

• Acidentes e/ou perda de indivíduos da fauna. 
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11.12.2 Objetivo geral e justificativa 

O pouco conhecimento sobre a adaptação das espécies da fauna ao novo cenário formado pelas 

atividades de implantação e operação de empreendimentos eólicos oferece uma oportunidade para a realização 

de estudos, contribuindo, sobretudo, para o conhecimento da fauna local e das interações entre a fauna e as 

estruturas do empreendimento. 

Dadas as características de instalação e operação de parques eólicos os impactos relacionados a 

estes empreendimentos estão ligados, especialmente, à fauna alada – morcegos e aves. Estes impactos ocorrem 

por meio de colisões destes animais contra as estruturas dos aerogeradores (hélices e torres), além de traumas 

internos, causados em razão da exposição a mudanças rápidas de pressão atmosférica (barotrauma) (CRYAN & 

BARCLAY, 2009).   

Diante do exposto, torna-se necessário o monitoramento do comportamento da fauna alada, com 

base nos levantamentos pretéritos, realizados na fase de diagnóstico ambiental, com vistas a efetuar 

comparações dos cenários anterior a implantação do empreendimento, durante a instalação e na operação e 

observar possíveis interações, sobretudo as negativas, da fauna alada junto ao empreendimento, propondo 

sempre que necessário medidas mitigadoras. 

 

11.12.3 Diretrizes metodológicas 

Considerando que o presente monitoramento irá contemplar dois grupos de fauna (i.e. morcegos 

e aves), os métodos a serem empregados divergem, pois são inerentes a cada um e serão detalhados por grupo 

conforme descritos na sequência. No entanto, a frequência prevista para ambos é semestral. Desta forma, uma 

primeira campanha deverá ocorrer antes do início das obras (para definir as Unidades Amostrais – UA), duas na 

fase de instalação e outras quatro semestrais nos primeiros dois anos de operação, totalizando seis campanhas 

para ambos os grupos. Cada campanha terá duração de quatro dias.  

 

11.12.3.1 Quiropterofauna 

O monitoramento dos morcegos poderá ser realizado pelo emprego de três métodos específicos, a 

serem aplicados em quatro unidades amostrais (duas na ADA e duas na AID), nas etapas pré-instalação, 

instalação e operação:   



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 – Planos e Programas Ambientais 
35/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

1) Rede de neblina: em cada uma das quatro unidades amostrais para a amostragem da Ordem 

Chiroptera serão montadas dez redes de doze metros de comprimento por 3m de altura, totalizando 360m², as 

quais permanecerão abertas a partir do anoitecer por no mínimo cinco horas. 

Uma vez capturados os espécimes serão retirados da rede, acondicionados individualmente em 

sacos de pano para a triagem e identificados até o menor nível taxonômico. Os seguintes dados biológicos e 

biométricos deverão ser tomados: comprimento do antebraço (mm), peso (g), sexo, determinação do estágio 

de desenvolvimento, condição reprodutiva e algum outro dado relevante. Para individualização dos animais 

capturados, estes serão anilhados com anilhas metálicas. Após identificados e anilhados os morcegos serão 

soltos no mesmo local de captura. 

2) Busca por vestígios e abrigos: em cada uma das unidades amostrais será realizada a busca ativa 

por abrigos de morcegos (i.e. ocos de árvores, cavidades e fendas de rochas, construções abandonadas, dentre 

outros locais serão averiguados à procura de agrupamentos de morcegos). Essa metodologia contribuirá com 

dados qualitativos para o monitoramento da quiropterofauna. Ressalta-se que haverá captura no abrigo apenas 

se houver dúvida taxonômica, os animais serão identificados e adicionados na lista de espécies. Informações 

sobre a composição e características dos abrigos, assim como registros fotográficos, deverão ser inclusos no 

relatório. 

3) Gravação de ultrassom: Em cada uma das quatro unidades amostrais será realizado dois 

transectos de 150 metros de comprimento, com seis pontos fixos, distantes 30 metros um do outro. Em cada 

ponto fixo o detector de morcegos será ligado por dois minutos e a frequência desse será oscilada entre 10 e 

120 KHz (seguindo KUENZI e MORRISON, 2003). O monitoramento acústico será iniciado logo após o anoitecer, 

horário de movimentação da maioria absoluta das espécies de morcegos (ERKERT 1978; AVERY 1986; CATTO et 

al., 1995).  

 

11.12.3.2  Avifauna 

O monitoramento das aves poderá ser realizado pelo emprego de quatro métodos específicos, a 

serem aplicados em quatro unidades amostrais (duas na ADA e duas na AID), as quais serão definidas 

previamente ao campo. As campanhas de campo serão realizadas nas fases de pré-instalação, instalação e 

operação (todas na frequência semestral), conforme apresentado abaixo:  

1) Redes de Neblina: em cada unidade amostral será instalado um conjunto de dez redes de neblina 

(12m x 2,5m, malha 30mm). As redes serão abertas ao amanhecer e fechadas cinco horas depois, por quatro 

dias consecutivos (um dia em cada unidade amostral).  
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As redes de neblina constituem um dos métodos mais utilizados e eficientes de captura de aves em 

vida livre. Apesar de não proporcionarem uma amostragem completa da avifauna, devido à variação de captura 

para espécies de diferentes tamanhos e com padrões de distribuição espaciais e temporais diferentes, sendo 

mais utilizada para amostragem de aves de sub-bosque, especialmente passeriformes, elas permitem amostrar 

as espécies pouco conspícuas (ROOS, 2010). A captura com redes de neblina aliada ao anilhamento dos 

espécimes fornece informações sobre o grau de dispersão entre habitats e sobrevivência individual, além de 

aspectos biológicos e ecológicos como períodos reprodutivos, distribuição etária, movimentos migratórios, 

relações com o habitat, entre outros (RALPH et al., 1996). 

As aves capturadas serão retiradas das redes, acondicionadas em sacos de pano para o transporte 

até a estação de anilhamento – que ficará próxima às redes, buscando deslocar os animais minimamente do 

local de captura -, onde serão processadas. Os espécimes serão identificados, quando possível, ao nível de 

espécie, anilhados com anilhas metálicas padrão CEMAVE/IBAMA (por anilhador sênior), coletados dados 

biológicos e morfométricos e, quando possível, a idade e o sexo. Dados sobre mudas nas penas e presença de 

placas de incubação seguirão o proposto em SICK (1997) e IBAMA (1994). 

2)  Lista de Mackinnon: em cada uma das quatro unidades amostrais serão realizadas transecções 

de até uma hora de duração cada, aplicando-se o método de listas de espécies proposto por Mackinnon e Phillips 

(1993 apud O’DEA et al., 2004). 

O método consiste em percorrer a área amostrada e anotar todas as aves visualizadas e/ou ouvidas. 

A partir das observações realizadas durante as transecções serão geradas listas com 10 espécies a partir das 

quais será calculada a frequência de ocorrência de cada espécie nas listas. Ao completar uma lista de 10 espécies, 

uma nova é iniciada, até que outras 10 espécies sejam registradas e assim sucessivamente, podendo-se obter 

quantas listas de 10 espécies for possível ao longo do período da transecção. Na segunda lista e nas demais, é 

possível registrar qualquer das 10 espécies da lista anterior, desde que sejam novos indivíduos, além de novas 

espécies. Indivíduos não identificados são incluídos nas listas, porém sua frequência de ocorrência não é 

calculada (RIBON, 2010). O valor obtido por este método é expresso pelo Índice de Frequência em Listas (IFL), 

que é igual ao número de espécies registradas dividido pelo total de listas geradas (MACKINNON e PHILLIPS, 

1993 apud O’DEA et al., 2004; RIBON, 2010). 

3) Pontos de escuta: o método de pontos de escuta consiste em pontos fixos no centro de um 

círculo imaginário com raio definido, no qual as espécies de aves observadas e/ou ouvidas são registradas, bem 

como o número de contatos (BIBBY et al., 2000). O valor obtido por este método é uma estimativa relativa de 

abundância, pois o número de contatos (observações/vocalizações) não representa o número de indivíduos 

devido a potenciais recontagens advindas de deslocamento de espécies entre pontos e a presença de espécies 
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territorialistas que mantêm seu território ao longo do tempo. Dessa forma, a abundância relativa de cada 

espécie será expressada pelo Índice Pontual de Abundância (IPA), que é igual ao número de contatos obtidos 

dividido pelo número total de pontos de escuta executados (ALEIXO e VIELLIARD, 1995). 

Para o presente método serão estabelecidos quatro transectos (um em cada unidade amostral), 

afim de abranger uma maior diversidade de ambientes encontrados. Em cada transecto serão demarcados dez 

pontos fixo de escuta, equidistantes entre si, totalizando 10 unidades amostrais por transecto e 40 unidades por 

campanha de monitoramento. Cada ponto será amostrado durante dez minutos, onde serão considerados todos 

os indivíduos de espécies vistas ou escutadas num raio de 50 metros.  

4) Interação aves-aerogeradores (somente na fase de operação): o presente método ocorrerá 

somente na fase de operação (momento em que os aerogeradores estarão em funcionamento, o qual será 

realizado por meio da observação das rotas de voos das aves, nas quatro unidades amostrais (UA). Em cada UA 

será estabelecido um ponto de observação, de frente para dois aerogeradores, em paralelo – onde será 

observado o comportamento de voo das aves - de onde o observador irá subdividir o aerogerador em zonas pré-

definidas verticalmente, conforme segue: Zona 1= circunferência das pás das hélices; Zona 2= até cinco metros 

após as pás das hélices; Zona 3= 50 metros acima da Zona 2; Zona 4= porção inferior, a partir do término das 

pás até cinco metros em direção ao solo; Zona 5= abaixo da Zona 4 até o nível do solo.  

As linhas de voo e o comportamento dos indivíduos serão arbitradas de acordo com que se 

aproximarem da estrutura geradora de energia, da seguinte forma:  

1) Direto: voo sem mudança de direção ou altitude ao cruzar o aerogerador;  

2) Desvio: ocorre uma alteração na altitude, mas não na direção do voo; 

3) Circular: ocorre uma série de movimentos circulares em voo, ao redor do aerogerador; 

4) Arremetido: ocorre quando a ave altera sua rota de voo, podendo ainda ser acompanhada de 

alteração na altitude, mas na sequência o indivíduo cruza o aerogerador; 

5) Refugo: ocorre a desistência da rota original.  

Dessa forma, as aves enquadradas em 1, 2 e 3 correspondem a interações positivas, de tal forma 

que as aves reconhecem as estruturas; em alguns casos corrigindo a linha de voo ou utilizando para 

forrageamento, mas não alterando sua rota de voo. Já os itens 4 e 5, serão classificados como negativos, pois as 

aves demonstram atitudes de reconhecimento da estrutura tardiamente, ocorrendo inclusive a desistência da 

rota de vota (5 - refugo).  



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 – Planos e Programas Ambientais 
38/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

Em planilha padronizada o observador irá registrar as informações observadas em campo (uma a 

uma), constatando ainda a identificação dos indivíduos ao menor nível taxonômico possível.  

 

11.12.3.3 Registro de colisão 

Afim de quantificar e qualificar as espécies de aves e morcegos que mais sofrem acidentes, por 

barotrauma ou colisão, (seguido ou não de óbito) nas áreas do empreendimento, uma busca sistemática será 

conduzida no entorno de todos os aerogeradores, num raio de 100 metros a partir da sua torre de sustentação. 

Durante as buscas, que ocorrerão mensalmente, todos os espécimes registrados serão fotografados e 

registrados geograficamente na posição de origem de forma a auxiliar na compreensão da causa mortis e 

localização da carcaça. Os exemplares serão acondicionados e etiquetadas. 

Esta metodologia terá início no programa de monitoramento logo que ocorra a operação dos 

aerogeradores. Nessa primeira campanha, será necessário a capacitação de um colaborador local, do 

empreendimento, para realizar o monitoramento de forma mensal, a partir deste marco. Os dados coletados 

mensalmente serão armazenados e repassados a equipe responsável do Programa de Monitoramento da Fauna, 

semestralmente, para os devidos tratamentos e elaboração do relatório. 

 

11.12.4 Público-alvo 

O Programa de Monitoramento da Fauna contemplará a comunidade circunvizinha do 

empreendimento, por meio da inter-relação entre o presente programa com o PEA, pela disponibilização de 

informações a respeito da fauna local registrada durante a execução do Monitoramento da Fauna. Também 

possui como público-alvo o órgão estadual licenciador (SEMAR-PI) e responsável pela emissão da Autorização 

para Manejo de Fauna, o meio acadêmico e universidades e Institutos de Educação municipais, estaduais e 

federais, preferencialmente do estado do Piauí, e a instituição responsável pelo recebimento dos animais que 

por ventura venham ser coletados. E, os trabalhadores envolvidos nas diferentes atividades de implantação e 

operação do empreendimento. 

 

11.12.5 Fase de implementação 

O Programa de Monitoramento da Fauna estará presente em três fases do empreendimento. Na 

pré-instalação: pela realização de uma campanha prévia; nas fases de instalação e operação: pela realização de 
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duas campanhas semestrais na primeira e quatro na segunda. Ainda, os dados obtidos na fase do diagnóstico 

(RAS) serão tratadas de maneira cumulativa para os grupos da avifauna e quiropterofauna. 

 

11.13 PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ao conjugar o direito ao meio ambiente equilibrado (Art. 255º) com o princípio da publicidade (Art. 

37º), a Constituição Federal de 1988 implicitamente estabelece o direito à informação nos assuntos de 

relevância pública relacionados ao meio ambiente.  

Neste sentido, o Programa de Comunicação Social (PCS) é responsável por viabilizar e gerir os meios 

de interação entre o empreendedor e a população de entorno, além de fornecer informações aos grupos 

interessados em conhecer o empreendimento e seu processo construtivo. O PCS justifica-se pela necessidade 

de assegurar o acesso às informações pela população afetada quanto às etapas e atividades do 

empreendimento, bem como pela possibilidade que a comunicação tem de prevenir diversos impactos 

ambientais inerentes à atividade de instalação do empreendimento. 

 

11.13.1 Impactos relacionados 

Em particular, destacam-se as relações do PCS no enfrentamento ou na potencialização, 

dependendo da natureza positiva ou negativa, dos seguintes impactos: 

• Geração de incertezas e expectativas na população local; 

• Aumento da demanda por serviços públicos; 

• Geração de empregos diretos e indiretos;  

• Dinamização econômica direta e indireta; 

• Especulação imobiliária e pressão fundiária; 

• Geração de incômodos à população; 

• Produção de conhecimento científico sobre a região. 
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11.13.2 Objetivo geral e justificativa 

O objetivo do PCS resume-se em estabelecer um canal de comunicação e diálogo contínuo entre o 

empreendedor e os agentes sociais envolvidos, direta ou indiretamente, com a implantação do 

empreendimento. 

Justifica-se pela necessidade de assegurar ao público alvo o pleno acesso às informações de 

interesse relacionadas ao empreendimento, bem como pela possibilidade que a comunicação possui de prevenir 

diversos impactos ambientais por meio da mudança comportamental e estabelecimento de um canal de 

comunicação eficaz. 

 

11.13.3 Diretrizes metodológicas 

As ações do PCS devem ser orientadas no sentido de ampliar a disseminação das informações 

acerca do empreendimento, mediante a execução de ações, tais como: encontros, entrega de material 

informativo e uso das mídias audiovisuais. Deve também ser mantida uma ouvidoria para receber as demandas 

de informação da população de entorno e outros atores sociais interessados. 

Por lidar diretamente com o público de entorno, o PCS constantemente colabora com o Programa 

de Educação Ambiental (PEA) no sentido de promover a Educomunicação (Figura 7.2.1), que consiste em 

“produzir, gerir e disponibilizar, de forma interativa e dinâmica, as informações de Educação Ambiental” (DNIT, 

2013: p. 19). 
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Figura 7.2.1 Interação entre o PEA e o PCS nas ações de educomunicação. Fonte: DNIT, 2013 

 

Embora as ações só sejam consolidadas posteriormente, sugere-se minimamente a edição de três 

cartilhas informativas nas diferentes etapas da obra (início, meados e final); a divulgação de informações 

mediante a realização de eventuais reuniões comunitárias, e o estabelecimento de um número telefônico 

gratuito sobre a obra. 

 

11.13.4 Público-alvo 

Diretamente, a população de entorno e os colaboradores da obra, por meio de ações concretas de 

comunicação presencial, e indiretamente, todos os atores sociais interessados, incluindo o poder público, por 

meio da divulgação das informações produzidas nos outros planos e programas executivos do empreendimento. 
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11.13.5 Fase de implementação 

A princípio o PCS será implementado com o início das obras, sendo mantido por toda a fase de 

instalação. No entanto, é possível que algumas ações sejam mantidas para a operação, ainda que 

temporariamente e/ou tenham sua periodicidade alteradas. 

11.14 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Segundo a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 9.795/1999, Art. 1º), a educação 

ambiental é “um processo por meio do qual o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de 

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”.  

O Programa de Educação Ambiental (PEA) insere-se como fomentador destes processos, seja por 

meio da realização de atividades formais de ensino-aprendizagem ou pela atuação cotidiana para reflexão e 

para mudança de comportamentos que causem passivos ambientais.  

Tais iniciativas podem dirimir largamente alterações ao meio ambiente local ocasionadas pelos 

processos de instalação do empreendimento, na medida que colabora para alterar comportamentos 

inadequados e para a construção de novas soluções a estas problemáticas.  

Considerando que empreendimentos desta natureza envolvem impactos inerentes ao processo 

construtivo, é fundamental elaborar mecanismos que reduzam a magnitude das alterações ocorridas (direta ou 

indiretamente) na implantação e fortaleçam a capacidade de gestão ambiental na obra e em seu entorno.  

 

11.14.1 Impactos relacionados 

Optou-se por limitar o levantamento aos impactos com o qual as ações do PEA devem guardar 

relação direta, a saber: 

• Especulação imobiliária e pressão fundiária; 

• Geração de incômodos à população;  

• Produção de conhecimento científico sobre a região. 
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11.14.2 Objetivo geral e justificativa 

O objetivo do PEA consiste em desenvolver ações educativas junto a população afetada, 

especialmente os moradores do entorno, e com os trabalhadores envolvidos na instalação e operação do 

empreendimento, visando ganhos observáveis na conservação do meio ambiente local e qualidade de vida no 

meio de trabalho. 

Considerando que empreendimentos desta natureza envolvem impactos inerentes ao processo 

construtivo, é fundamental elaborar mecanismos que reduzam a magnitude das alterações ocorridas (direta ou 

indiretamente) na implantação e fortaleçam a capacidade de gestão ambiental na obra e em seu entorno.  

 

11.14.3 Diretrizes metodológicas 

O Programa de Educação Ambiental será configurado pelas ações educacionais (palestras, aulas, 

workshops, etc.) e também pela qualidade do material didático e informativo produzido no âmbito da 

implantação do empreendimento.  

Por suas características, é conveniente segmentar o programa em dois subprogramas: i) Educação 

Ambiental para Trabalhadores; e ii) Educação Ambiental para População. O primeiro enfatiza os colabores 

envolvidos na obra, enquanto o segundo contempla as populações de entorno e a comunidade escolar. Em 

comum, porém, ambos buscam fomentar ações educativas que promovam a conservação e a gestão ambiental 

com os participantes. 

Além das questões ambientais convencionais (fauna e flora, recursos hídricos, solos, etc.), o PEA 

deve contemplar ainda, de forma didática e sempre que pertinente, os impactos ambientais relacionados à 

instalação e operação do empreendimento. Serão aplicadas ferramentas que auxiliem no diagnóstico dos 

problemas socioambientais da região e na formulação de soluções adaptadas à realidade local. 

Conforme mencionado na descrição do PEA, destaca-se ainda sua relação com o PCS que se 

evidencia na perspectiva de Freire (1985), apud Citelli (2010, p.64), uma vez que: “a educação é comunicação, é 

diálogo, na medida em que não é transferência de saber, mas um encontro de sujeitos interlocutores que 

buscam a significação do significado”. 

 



  
 

março/19 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Capítulo 11 – Planos e Programas Ambientais 
44/45 

RAS 
Parque Eólico Oitis 9 

 

11.14.4 Público-alvo 

As ações desenvolvidas pelo PEA têm como foco a população do entorno e os estudantes da rede 

formal de ensino e, como público interno, os colaboradores da obra. 

 

11.14.5 Fase de implementação 

O PEA será executado durante a fase de instalação do empreendimento. 

 

11.15 PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO E CAPACITAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

A construção de um parque eólico em meio ao semiárido nordestino é um empreendimento de 

valor positivo especialmente quando seus gestores e financiadores se empenham em ofertar oportunidades de 

emprego e geração de renda para a população local.  

O Programa de Contratação e Capacitação da Mão de Obra (PCMO) deve atuar em prol da relação 

das demandas de serviços e mão de obra do empreendedor e a oferta de recursos humanos já existentes =em 

Dom Inocêncio e, até mesmo, municípios vizinhos.   

A contratação e a capacitação, com priorização da população local, justificam-se sobretudo por 

evitar fluxos migratórios que possam causar impactos ambientais e pela resposta positiva que tais ações podem 

trazer na população e ao próprio empreendedor. O Decreto nº 7.746/2012 (institui a Comissão Interministerial 

de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP) considera uma medida de sustentabilidade a priorização 

da mão de obra local (Inciso IV, Art. 4º). 

 

11.15.1 Impactos relacionados 

Entre os impactos que guardam alguma relação com o PCMO, destacam-se: 

• Geração de empregos diretos e indiretos; 

• Dinamização econômica direta e indireta; e 

• Aumento da demanda por serviços públicos. 
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11.15.2 Objetivo geral e justificativa 

O objetivo central do PCMO é estimular mecanismos de contratação preferencial de residentes de 

Dom Inocêncio pelas empreiteiras, construtoras e demais terceirizadas, além de ofertar, na medida do possível, 

capacitação para as funções determinadas. 

A contratação e a capacitação, com priorização da população local, justificam-se, sobretudo, por 

evitar fluxos migratórios que possam causar impactos ambientais e pela resposta positiva que tais ações podem 

trazer na população, no poder público e na mídia. Oliveira (2013: 54) sugere que “atenção seja dada para 

incentivar e dar condições para qualificação da mão de obra local”. Também o Decreto nº 7.746/2012 (institui a 

Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP) considera uma medida de 

sustentabilidade a priorização da mão de obra local (Inciso IV, Art. 4º). 

 

11.15.3 Diretrizes metodológicas 

As ações do PCMO resumem-se em medidas associadas ao recrutamento e à oferta de vagas em 

cursos e oficinas de treinamento técnico para obra. Considerando o perfil da mão de obra local é provável que 

a demanda requisitada envolverá principalmente as vagas de funções não-especializadas e semiespecializadas, 

mais voltadas para a construção civil. 

Dessa forma, as ações sugeridas são ampla divulgação das vagas destinadas a mão de obra local, 

cadastramento dos inscritos considerados aptos para preenchimentos das funções, treinamento dos 

contratados (se necessário); auxílio do cadastramento no Sistema Nacional de Emprego (SINE). 

 

11.15.4 Público-alvo 

O foco maior do PCMO são os colaboradores diretos (trabalhadores), no período de implantação e 

de forma indireta também se envolvem empresas subcontratadas à obra. 

 

11.15.5 Fase de implementação 

O Programa será executado durante a fase de instalação do empreendimento, visto que o número 

de contratados para a fase de operação é mínimo. 
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